
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/2024 
 

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 002/2024 
 

OBJETO: Contratação de empresa com fornecimento de mão de obra, materiais, 

ferramentas, equipamentos e maquinários para a execução de obra de recapeamento 

asfáltico de vias públicas do município de Paranapuã/SP, conforme descrito no Termo de 

Referência e Projeto Básico anexo a este Edital. 

 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 02/07/2024 às 08h30min  
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia 18/06/2024 até às 08h30min 
do dia 02/07/2024 (horário de Brasília)  
 
INÍCIO DA SESÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das: 
08h30min do dia 02/07/2024 (horário de Brasília) 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global. 
 
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 986.522,45 (novecentos e oitenta e seis 

mil, quinhentos e vinte e dois reais e quarenta e cinco centavos). 

 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: Sim 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

EDITAL Nº 013/2024 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 014/2024 

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 002/2024 

PREÂMBULO 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARANAPUÃ/SP, Pessoa Jurídica de Direito 

Público, portadora do CNPJ (MF) nº 45.134.236/0001-59, situada à Rua Pedro Lanzoni, nº. 

2383, Centro, TORNA PÚBLICO, para conhecimento de quantos possa interessar, a 

abertura de procedimento licitatório, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma 

PRESENCIAL, do tipo “Menor Preço Global”, de acordo com o que determina a Lei 

Federal nº 14.133/21, Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022 

Lei Complementar nº 123/06 alterada pela Lei Complementar nº 147/14, Decreto 

Municipal nº 3078/2023 e demais normas aplicáveis à espécie, e ainda, de acordo com as 

condições estabelecidas neste Edital. 

  

 1. DO OBJETO  

 1.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa com 

fornecimento de mão de obra, materiais, ferramentas, equipamentos e maquinários para a 

execução de obra de recapeamento de vias públicas do município de Paranapuã/SP, 

conforme descrito no Anexo I, Termo de Referência e Projeto Básico anexo a este Edital. 

 1.2. A licitação será realizada em 03 (três) lotes, formados por diversos itens, 

conforme planilha orçamentária constante no Projeto Básico/Termo de Referência, 

devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem, sendo: 

Lote 01: Execução de obras de recapeamento asfáltico em vias públicas do 

município de Paranapuã/SP, em atendimento ao Termo de Convênio nº 102802/2023 

assinado entre este município e o Governo do Estado de São Paulo por meio da Secretaria 

de Governo e Relações Institucionais conforme projetos, planilhas e memoriais descritos 

no anexo II, documentos técnicos deste edital; 

Lote 02: Execução de obras de recapeamento asfáltico em vias públicas do 

município de Paranapuã/SP, em atendimento ao Termo de Convênio nº 100152/2024 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

assinado entre este município e o Governo do Estado de São Paulo por meio da Secretaria 

de Governo e Relações Institucionais conforme projetos, planilhas e memoriais descritos 

no anexo II, documentos técnicos deste edital; 

Lote 03: Execução de obras de recapeamento asfáltico em vias públicas do 

município de Paranapuã/SP, conforme projetos, planilhas e memoriais descritos no anexo 

II, documentos técnicos deste edital; 

 1.3. A Contratação será formalizada por intermédio de Termo de Contrato (anexo 

IV) do Edital. 

  

 2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 2.1. Considerando o disposto no artigo 176, caput e inciso II, o presente processo 

licitatório será realizado de forma presencial.  

 2.1.1 - Considerando o disposto no artigo 56 da Lei nº 14.133/2021, o modo de 

disputa será FECHADO-ABERTO, no qual os licitantes apresentarão suas propostas, 

primeiramente, de forma sigilosa até a data e hora designada para sua divulgação, e 

posteriormente por meio de lances sucessivos e decrescentes. 

  

 3. DA CONSULTA, ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÕES 

 3.1. O Edital da Concorrência Eletrônica e seus anexos poderão ser adquiridos pelos 

interessados através de download no site da Prefeitura, 

www.paranapua.sp.gov.br/licitacao, ou solicitado através do email 

licitacao@paranapua.sp.gov.br. 

 3.2. Os licitantes poderão solicitar esclarecimentos aos termos deste Edital junto ao 

Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Paranapuã, até 03 (três) dias úteis 

antes da data designada para o recebimento das propostas, através do e-mail: 

licitacao@paranapua.sp.gov.br. 

 3.2.1. Poderão ser prestados esclarecimentos via telefone ou por escrito.  

 3.2.1.1. No caso de ausência de solicitação, pelos licitantes, de esclarecimentos 

adicionais aos ora fornecidos, pressupõe-se que os elementos constantes deste ato 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

convocatório são suficientemente claros e precisos, não cabendo, portanto, 

posteriormente, qualquer reclamação.  

 3.3. As impugnações aos termos deste Edital poderão ser interpostas por qualquer 

cidadão, devendo ser protocolada até 03 (três) dias úteis antes da data designada para o 

recebimento das propostas, mediante petição a ser encaminhada no e-mail: 

licitacao@paranapua.sp.gov.br.  

 3.4. A petição deverá ser assinada pelo cidadão ou pelo licitante, acompanhada de 

cópia de seu documento de identificação e CPF, ou pelo representante legal do licitante, 

com indicação de sua razão social, número do CNPJ e endereço, número do documento de 

identificação e CPF do signatário e comprovante do poder de representação legal 

(contrato social).  

 3.5. Serão consideradas INTEMPESTIVAS, as impugnações endereçadas por outras 

formas ou por outros endereços eletrônicos, que por essa razão não sejam recebidas pelo 

Pregoeiro no prazo estabelecido.  

 3.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame.  

 3.7. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  

 3.8. Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do 

certame, exceto quando a alteração não afetar a formulação das propostas, conforme art. 

55, § 1º, da Lei nº 14.133/2021.  

 3.8.1. A decisão do Agente de Contratações será enviada ao impugnante por e-mail 

e disponibilizada no site oficial do município, www.paranapua.sp.gov.br/licitacao para 

conhecimento de todos os interessados.  

 3.8.2. Se houver alteração na data da licitação a mesma será publicada nos diários 

oficiais da União, Estado de São Paulo e do Município e no site da Prefeitura 

(www.paranapuã.sp.gov.br).  

 

 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 4. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME  

 4.1. A sessão pública de processamento da Concorrência Presencial será realizada 

na Sala de Reuniões da Prefeitura, localizada na Rua Pedro Lanzoni nº 2383, Centro, CEP 

15.745-000, na cidade de Paranapuã/SP, no dia 02 de julho de 2024, às 08h30min, 

com o início do credenciamento, com duração de no mínimo 15 minutos. 

 4.2. O licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos no presente 

Edital, para participação da licitação, bem como, o credenciamento, atentando também 

para a data e horário para início da disputa.  

 4.3. O certame será conduzido pela Comissão de Contratação com o auxílio do 

Agente de Contratação, designados nos autos do processo em epígrafe pelas Portarias 

nºs. 3952/2024 e 3953/2024 respectivamente, que terá, em especial, as seguintes 

atribuições:  

 4.3.1. Conduzir a sessão pública;  

 4.3.2. Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos 

ao Edital e aos Anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração desses documentos;  

 4.3.3. Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos 

no Edital;  

 4.3.4. Coordenar a sessão pública e a etapa de lances;  

 4.3.5. Verificar e julgar as condições de habilitação;  

 4.3.6. Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos de habilitação e sua validade jurídica;  

 4.3.7. Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade 

competente, quando mantiver sua decisão;  

 4.3.8. Indicar o vencedor do certame;  

 4.3.9. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e  

 4.3.10. Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e 

propor a sua adjudicação e homologação.  

 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 5. DO CREDENCIAMENTO  

 5.1. No dia, hora e local, estabelecidos neste edital, para a abertura dos Envelopes 

nº 01 e 02, a participação dos interessados deverá ser efetivada através de seus 

respectivos representantes legais.  

5.2. O credenciamento dos licitantes deverá ser feito através de apresentação de 

procuração ou carta de credenciamento dos representantes, cópia do contrato social ou 

documento constitutivo do licitante e apresentação de documento de identificação do 

representante (original e com foto). Os referidos documentos deverão ser entregues a 

Comissão de Contratação, como segue: 

 5.2.1. Tratando-se de representante legal - Cópia do estatuto social, contrato 

social e/ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou, 

tratando-se de sociedades civis, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil 

de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura, cédula de identidade ou documento 

equivalente com foto, autenticado.  

 5.2.2. Tratando-se de procurador - Instrumento de procuração público e/ou 

particular, com firma reconhecida, no qual constem poderes específicos para formular 

lances, negociar preço, interpor recursos e/ou desistir de sua interposição e, ainda, para 

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, podendo ser utilizado o modelo 

estabelecido no ANEXO V, cédula de identidade ou documento equivalente com foto, 

autenticado.  

 5.2.2.1. Em se tratando do item “5.1.2” acima, o procurador deverá apresentar 

cópia autenticada, ou original do estatuto social e cópia a ser autenticada no ato, contrato 

social e/ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial.  

 5.3. O representante legal e/ou procurador deverá identificar-se exibindo 

documento oficial de identificação que contenha foto.  

 5.4. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada.  



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 5.5. A ausência do credenciado em qualquer momento da sessão importará a 

imediata exclusão da licitante por ele representada, salvo fundada justificativa seguida de 

autorização expressa da Comissão de Contratação.  

 5.6. Apresentar Certidão da Junta Comercial comprovando Enquadramento - 

ME ou EPP ou Equiparadas, registrada na Junta Comercial na forma do Art. 8º. da IN 

103/2.007 do DNRC, sob pena de preclusão dos benefícios definidos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006 e suas posteriores alterações. 

 5.7. A não apresentação ou incorreção dos documentos mencionados no subitem 

5.2 não inabilitará a licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e de 

responder pela empresa. 

 

 6. DA PARTICIPAÇÃO E DAS VEDAÇÕES 

 6.1. PODERÃO PARTICIPAR desta Licitação qualquer firma individual ou 

sociedade, regularmente estabelecida no País, cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto desta licitação e que satisfaça todas as exigências, especificações e normas 

contidas neste Edital e seus Anexos;   

 6.2. Caberá ao licitante interessado em participar do presente certame, na forma 

presencial:  

 6.2.1. credenciar-se previamente na forma do item 4 deste Edital.  

 6.2.2. apresentar os envelopes de habilitação e proposta até a data limite prevista 

para entrega dos mesmos;  

 6.3. DAS VEDAÇÕES:  

 6.3.1. São vedações para disputar este certame e participar da execução do 

contrato direta ou indiretamente: 

 a) Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos;  

b) Agente público do órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após 

o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria; 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

c) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando estes forem os elementos técnicos fundamentais de licitação que versar 

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados, sendo que se equiparam 

aos autores de projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

 d) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 

obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários. Equiparam-se aos autores de 

projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

 e) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  f) 6.3.4. Aquele 

que possui em seu quadro societário pessoas que sejam cônjuges ou companheiros ou 

que tenham vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil com os agentes 

públicos designados para desempenhar as funções essenciais das contratações públicas, 

do Prefeito Municipal, do Vice-Prefeito Municipal, dos Secretários Municipais, dos 

Vereadores, bem como dos Diretores, Gerentes ou ocupantes de cargos equivalentes na 

administração Pública Municipal Indireta, nos termos do art. 65-A da Lei Orgânica de 

Paranapuã. 

 g) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 dezembro de 1976 – Dispõe sobre as Sociedades por Ações, concorrendo entre si;  

 h) Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

Edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

i) Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14133/2021. 

j) É impedida a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um 

consórcio ou de forma isolada. 

k) Durante a vigência contratual é vedado ao contratado contratar cônjuges, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe função 

na licitação ou que atue na fiscalização ou na gestão do contrato; 

l) Vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 

desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista, ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público 

que desempenhe função na licitação ou que atue na fiscalização ou na gestão do contrato 

ou se deles forem cônjuges, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau. 

m) Vedada a contratação de cooperativas, ante o objeto desta licitação, 

respeitando a Súmula nº 281 do TCU, aprovada pelo Acórdão TCU 1789/2012. 

6.3.1.1. O impedimento de que trata o subitem 6.3.1. letra “e” será também 

aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o 

intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  

 6.4. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 

projetos e a empresa a que se referem as letras “c” e “d” do subitem 6.3.1., poderão 

participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da 

licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes 

públicos do órgão ou entidade.  

 6.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico.  



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 6.6 O disposto neste item, não impede a licitação ou a contratação de obra ou 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 

projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 

regimes de execução.  

 6.7 No regime de aquisição e prestação de serviços associados, não há 

impedimento que a licitação inclua como encargo do contratado a elaboração do 

anteprojeto ou do projeto básico, a depender do elemento instrutor técnico, além do 

executivo.  

 6.8. Para fins do disposto neste item, considera-se participação indireta a existência 

de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista 

entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica e o licitante ou responsável pelos 

serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se o fornecimento de bens e serviços a estes 

necessários.  

 6.9. O disposto no subitem 6.8. aplica-se aos agentes de contratação e aos 

membros da comissão de contratação.  

 6.10 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006 e suas posteriores alterações, desde que atendidas as condições previstas no art. 

4º da Lei 14.133/21.  

  

 7. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 7.1. Na presente licitação, em atendimento ao Parágrafo § 1º, do Art. 17 da Lei 

Federal 14133/2021, a fase de habilitação antecederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento.   



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 7.2. A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, 

separadamente, em 02 (dois) envelopes fechados e indevassáveis, constando em sua face 

frontal à razão social e o endereço completo da licitante, além dos dizeres:  

 

NOME DA EMPRESA LICITANTE 

ENVELOPE N° 001 – HABILITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 002/2024 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 014/2024 

 

NOME DA EMPRESA LICITANTE 

ENVELOPE N° 002 – PROPOSTA 

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 002/2024 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 014/2024 

 

 7.3. A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em 

língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas 

páginas numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões e/ou entrelinhas e, 

ainda, ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou por procurador 

legítimo e legalmente constituído, cujos requisitos já foram especificados no item 5 deste 

Edital.  

 7.4. Os documentos necessários tanto ao credenciamento, quanto à proposta e à 

habilitação deverão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia 

autenticada por tabelião de notas e/ou cópia acompanhada do original para autenticação 

pelo Agente de Contratações ou por membro da Comissão de Contratação presente ao 

certame, exceto as extraídas via Internet, as quais poderão, a qualquer momento, ser 

diligenciadas pelo Agente de Contratações ou por qualquer membro da Comissão de 

Contratação.   

 

 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 8. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº. 01 - DOCUMENTOS PARA 

HABILITAÇÃO  

 8.1. O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a 

seguir relacionados os quais dizem respeito a: 

 8.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 

 c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades 

por ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea "b", deste subitem; 

 d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em 

exercício; 

 e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir. 

 f) No caso de MEI, deverá ser apresentado o Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual (CCMEI) e cópia de documento oficial com foto do 

microempreendedor; 

 g) Cópia do RG ou outro documento equivalente com foto, desde que contenha o 

número do RG e CPF do proprietário e Sócios. 

 8.1.1.1 - Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "g" deste subitem 

8.1.1 não precisarão constar do Envelope "Documentos de Habilitação", se 

tiverem sido apresentados para o credenciamento nesta Concorrência. 

 8.1.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ); 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto do certame. 

 c) Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos Municipais, 

expedida no local do domicilio ou sede da licitante; 

 d) Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de débito com a Fazenda 

Estadual da sede da licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei; 

 e) Prova de regularidade de Tributos Federais e Contribuições Sociais perante a 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à dívida 

Ativa da União, conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014. 

 f) Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de débito para com o 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

 g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de Certidão, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943, com redação dada pela Lei 12.440, de 07 de julho de 2011. 

 8.1.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 a) Certidão negativa de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial, relativa aos 

últimos 5 (cinco) anos, expedida pelo distribuidor judicial da sede da licitante, no máximo, 

90 (noventa) dias antes da data fixada para o recebimento das propostas, se outro prazo 

não estiver assinalado em lei ou no próprio documento. 

 a.1) Caso a licitante tenha estado em regime de Concordata ou Recuperação 

Judicial, deverá apresentar, juntamente com a certidão positiva, prova de resolução 

judicial do processo, emitida há menos de 60 (sessenta) dias da data prevista para 

entrega da proposta, se outro prazo não estiver assinalado em lei ou no próprio 

documento. 

 b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;  



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 b.1) Os documentos referidos na letra b acima limitar-se-ão ao último exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

 c) As demonstrações deverão comprovar a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, e ainda, deverão provar 

que o licitante possui os seguintes Índices Financeiros: 

 c.1) Índice de Liquidez Geral (LG), igual ou superior a 1 (um), obtido através da 

seguinte fórmula: 

LG = 
AC + RLP  

PC + ELP  

  
 c.2) Índice de Liquidez Corrente (LC), igual ou superior a 1 (um), obtido através da 

seguinte fórmula: 

  

 

 
 c.3) Índice de Endividamento (EN), menor ou igual a 0,50 (cinquenta centésimos), 

obtido através da seguinte fórmula: 

  EN = 
PC + ELP 

AT 

 
Onde: 

 AC = Ativo Circulante PC = Passivo Circulante 

 RLP = Realizável a Longo Prazo ELP = Exigível a Longo Prazo 

 AT = Ativo Total   

 

 c.4) Os índices descritos acima deverão ser comprovados mediante a apresentação 

de demonstrativo, em papel timbrado da empresa, assinado pelo contador responsável, 

devidamente identificado com o nome e CRC, extraídos do balanço apresentado, para fins 

de análise de condições financeiras da licitante. Os índices serão apresentados em 

números inteiros e de até 02 (duas) casas decimais após a virgula com arredondamento. 

LC = 
AC 

PC 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 d) Comprovação de capital social igual ou superior a R$ 98.652,25 (noventa e oito 

mil seiscentos e cinquenta e dois reais e vinte e cinco centavos), correspondentes 10% do 

valor estimado, nos termos estabelecido pelo Artigo 69, §4º da Lei 14.133/21, até a data 

designada para abertura das propostas, admitida a atualização até essa data, através de 

índices oficiais, podendo ser comprovado sob a forma de qualquer das modalidades, a 

saber: 

 d.1) Certidão de Breve Relato expedida pela Junta Comercial; 

 d.2) por meio de ato societário registrado na Junta Comercial do Estado da sede da 

licitante;   

 d.3) Certidão expedida por esse órgão ou pelo Cartório de Registro Civil, no caso de 

sociedade civil,  

 d.4) por publicação de ata de assembleia geral, no caso de sociedade por ações, 

conforme disposto no § 4º, inciso II do artigo 69, da Lei n° 14.133/21 e suas alterações; 

e) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem diminuição da 

capacidade operativa ou absorção de disponibilidade financeira, calculada está em função 

do patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de rotação, conforme preceitua o §3 do 

artigo 69 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

 8.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

 a) Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – CREA, ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil – CAU, com prazo 

de validade em vigor. 

 b) Certidão de Registro Profissional e Quitação do CREA ou CAU do responsável 

técnico da empresa, que se responsabilizará pela execução dos serviços, com prazo de 

validade em vigor.  

 Obs.: Caso, havendo participantes da licitação que não sejam do Estado de São 

Paulo, sagra-se vencedora do certame, a mesma deverá providenciar o visto do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo - CREA/SP, como condição 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

de assinatura do contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a Convocação 

para a Assinatura do Contrato. 

 c) Apresentação de atestado de capacidade técnica operacional (súmula nº 24 do 

TCE) do objeto da presente licitação ou similar, em nome da empresa licitante, 

devidamente registrado no órgão fiscalizador CREA, comprovando experiência na 

execução de pelo menos 50% (cinquenta por cento) do previsto para esta licitação da 

área a ser recapeada, ou seja: 

ITEM UNID. 
Quantidade das 

Planilhas  
Quantidade mínima exigida  

50%  

CAMADA DE ROLAMENTO EM CONCRETO 

BETUMINOSO USINADO QUENTE CBUQ 
Serv. 11.970,79 m² 5.985,39 m² 

MICROREVESTIMENTO COM POLIMERO 

SEM FIBRA A FRIO (MCAF) 
Serv. 3.597,63 m² 1.798,82 m² 

 

c.1) A comprovação a que se refere a alínea “c” acima, poderá ser efetuada pelo 

somatório das quantidades realizadas em tantos atestados ou certidões quanto dispuser o 

licitante. 

 d) Comprovação de Capacidade Técnica Profissional: originais e/ou cópias de 

Certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT’S, emitida(s) pelo CREA ou CAU em nome do 

responsável técnico que se responsabilizará pela execução dos serviços contratados e que 

faça parte do quadro da empresa licitante, no termos das Súmulas nºs 23 e 25 do TCESP, 

além dos previstos e exigidos na Lei Federal nº 14.133/21 e suas posteriores atualizações, 

na data fixada para apresentação das propostas, que contemplem as parcelas de maior 

relevância do descritos a alínea “c”, porém sem a exigência dos quantitativos;  

 e) Comprovação da licitante possuir em seu quadro técnico pelo menos 01 (um) 

Engenheiro Civil registrado através da anotação expressa certificada pelo registro de 

pessoa jurídica do órgão competente CREA ou CAU, como responsável técnico pela 

empresa licitante, devendo a comprovação do vínculo ser feita nos moldes da Súmula nº 

25 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, a saber:  

 e.1) com vínculo empregatício do profissional com a empresa, através de cópia 

autenticada da carteira profissional, do livro de Registro de Empregados; 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 e.2) contrato de prestação de serviço com profissional da área devidamente 

registrado nos órgãos de fiscalização do exercício profissional, com prazo determinado 

devidamente vigente na data de apresentação da proposta;  

 e.3) através do contrato social ou ata de eleição, se o profissional for sócio.   

 e.4) Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados 

deverão pertencer ao quadro permanente da licitante, na data prevista para entrega da 

proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove seu 

vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o 

empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o 

prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de 

compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor do 

certame.  

 e.5) No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este subitem 

poderão ser substituídos, nos termos do artigo 67, §6º, da Lei Federal N. 14.133, por 

profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja 

aprovada pela Administração 

 8.1.5. Outras Comprovações   

 8.1.5.1. DECLARAÇÃO UNIFICADA, em conformidade com o modelo constante 

do Anexo VI:  

 a) cumprimos todos os requisitos de habilitação e da proposta e o declarante 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (artigo 63, I, da 

Lei 14133/2021);  

 b) Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e 

seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;  



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 c) Declaração de que inexiste quaisquer fatos impeditivos à sua participação na 

licitação, bem como que se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes;  

 d) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 

na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

 e) Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 

executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do 

art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

 f) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas;  

 g) No caso de licitante organizado em cooperativa, deverá declarar ainda, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021;  

 h) No caso de licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno 

porte ou equiparada deverá declarar seu enquadramento e ainda, que está excluída das 

vedações constantes do parágrafo 4° e que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 

3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do 

art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021 e ainda que no ano-calendário da realização da 

presente licitação, ainda não celebrou contratos com a administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte.  

 i) Declaração de que está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal 

nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e 

alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que 

tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento do objeto licitado, não 

podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros 

estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 j) que não possui em seu quadro societário pessoas que sejam cônjuges ou 

companheiros ou que tenham vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil 

com os agentes públicos designados para desempenhar as funções essenciais das 

contratações públicas, do Prefeito Municipal, do Vice-Prefeito Municipal, dos Secretários 

Municipais, dos Vereadores, bem como dos Diretores, Gerentes ou ocupantes de cargos 

equivalentes na administração Pública Municipal Indireta, nos termos do art. 65-A da Lei 

Orgânica de Paranapuã. 

 8.1.5.2. DEMAIS COMPROVAÇÕES 

 a) Declaração indicando o pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento 

adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da 

qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, 

conforme Anexo VII; 

 b) Atestado de visita técnica emitida pelo Departamento de Engenharia da 

Prefeitura Municipal de Paranapuã, nos termos do item 12 deste Edital; 

 c) Declaração do licitante de que, caso seja vencedor desta licitação, prestará 

garantia de execução do contrato, nos termos do item 15 do edital, conforme Anexo 

VIII. 

 d) A Licitante deverá apresentar garantia em relação a sua proposta comercial 

inicial, na importância de R$ 9.865,23 (nove mil oitocentos e sessenta e cinco reais e vinte 

e três centavos) equivalente a 1% (um por cento) do valor total estimado desta licitação, 

conforme orientação da Súmula nº 37 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

qualquer uma das modalidades previstas no item 15.2 do Edital.   

 f) Declaração de garantia dos serviços executados pelo período de 05 (cinco) anos, 

nos termos do novo Código Civil Brasileiro, independente do Termo de recebimento 

definitivo, ficando responsável, neste período pela solidez e segurança da obra, sendo 

obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total 

ou em parte, os serviços e obra empreitada, toda vez que forem apontados vícios ou 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

irregularidades pelo Município, contados da data do recebimento definitivo do objeto 

contratado, conforme Anexo IX. 

 g) Declaração de Elaboração Independente de Proposta e Atuação Conforme ao 

arco Legal Anticorrupção, conforme anexo X; 

 h)  Declaração de Gestão Contratual, conforme anexo XI. 

i) Apresentar Certidão de Regularidade de Atividades Potencialmente Poluidoras e 

Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF/APP emitido pelo Ministério do Meio Ambiente, 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis; 

j) Apresentar Licença de Operação emitida pela CETESB — COMPANHIA 

AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, com validade compatível com o cronograma de 

execução do objeto. 

 8.2 Quanto às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte  

 8.2.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar toda a 

documentação exigida para fins de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição.  

 8.2.2. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento em que o proponente 

for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por iguais períodos, a critério desta 

Municipalidade, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa.  

 8.2.3. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 8.2.2 

implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, 

procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos 

referentes ao procedimento licitatório. 

 8.3. Disposições Gerais da Habilitação  

 8.3.1. Os documentos exigidos para habilitação, somente serão aceitos se a data de 

validade neles assinalados for igual ou superior a data marcada para entrega dos 

envelopes, na hipótese de não constar nos documentos o respectivo prazo de validade, 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

somente serão aceitos os documentos emitidos no prazo de 180 (cento e oitenta) dias 

anteriores à data marcada para entrega dos envelopes, salvo apresentação de prova hábil 

para comprovar validade superior.  

 8.3.2. Os documentos emitidos via Internet dispensam autenticação, desde que 

apresentados em seu original, ficando a critério da Prefeitura a comprovação da 

veracidade dos mesmos e desde que estejam dentro do prazo de validade, conforme 

subitem 8.3.1. 

 8.3.3. Os licitantes que não apresentarem todos os documentos acima exigidos, ou 

que os apresentarem incompletos, incorretos, serão considerados inabilitados, desde que 

não possam ser saneados.  

 8.3.4. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

 8.3.4.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 

do certame; e  

 8.3.4.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas.  

 8.3.5. Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão de Licitação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 8.3.6. Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no 

Edital, o licitante será julgado habilitado neste certame. 

 8.3.7. Do resultado do julgamento da habilitação, caberá recurso na forma definida 

no Item 13 do presente Edital. 

 8.3.8. A inabilitação do licitante importa na preclusão de seu direito de participação 

nas fases subseqüentes do certame. 

 

 9. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA  



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 9.1. A proposta deverá ser apresentada datilografada ou digitada, constando todos 

os dados da proponente e do representante legal, sem emendas nem rasuras, ao final ser 

identificada e assinada; acondicionada em envelope não transparente e fechado que 

contenha a identificação do proponente e número desta licitação; devendo conter e 

incluir: 

 a) Ser apresentada em uma via, contendo todas as informações necessárias, 

constando inclusive o preço proposto expresso em Reais (R$), em algarismos arábicos e 

por extenso, devidamente assinada por quem tenha poderes de representação, sem 

ressalvas, emendas, rasuras ou entrelinhas;  

  b) Constar o preço global da obra, que deve computar todos os custos necessários 

para a realização do objeto desta licitação, bem como todos os impostos encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 

pessoal, quaisquer outras taxas, custas ou emolumentos que incidam ou venham a incidir 

sobre a obra e demais serviços;  

 c) Indicar o prazo para a execução do objeto desta licitação, o qual não poderá ser 

superior ao cronograma de execução da obra;  

 d) Toda proposta entregue será considerada com prazo de validade de 90 

(noventa) dias, a contar da data de sua apresentação, salvo se da mesma constar prazo 

superior, quando então prevalecerá este prazo;  

 e) Constar a condição de pagamento, conforme estabelecido no Item 4.9 do Termo 

de Referência;  

 f) A licitante deverá elaborar o seu Orçamento Detalhado com base neste Edital e 

seus Anexos;  

 h) O valor global da proposta não poderá ser superior a R$ 986.522,45 

(novecentos e oitenta e seis mil, quinhentos e vinte e dois reais e quarenta e 

cinco centavos), valor este resultante da somatória das Planilhas Orçamentárias dos 

Lotes 01, 02 e 03 da obra, sob pena de desclassificação de qualquer proposta 

superior, e poderá ser utilizado como modelo para elaboração do Orçamento Detalhado a 

ser apresentado pela licitante;  



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

h.1) A proposta apresentada deverá expressar separadamente os valores de cada 

lote da obra, conforme segue: 

  1) Lote 01:  O valor da proposta não deverá exceder os valores por item e, 

consequentemente ao valor total determinado na planilha orçamentária do lote 01, sendo: 

R$ 533.400,92 (quinhentos e trinta e três mil, quatrocentos reais e noventa e dois 

centavos).  

2) Lote 02: O valor da proposta não deverá exceder os valores por item e, 

consequentemente ao valor total determinado na planilha orçamentária do lote 02, sendo: 

R$ 320.821,62 (trezentos e vinte mil, oitocentos e vinte e um reais e sessenta e dois 

centavos);  

3) Lote 03: O valor da proposta não deverá exceder os valores por item e, 

consequentemente ao valor total determinado na planilha orçamentária do lote 03, sendo: 

R$ 132.299,91 (trezentos e vinte mil, oitocentos e vinte e um reais e sessenta e dois 

centavos); 

 i) A Licitante deverá apresentar anexo à proposta documentos separados por lote:  

 i.1) Planilha Orçamentária individual para cada lote, contendo a discriminação dos 

serviços, preços unitários e totais e valor por lote; 

 i.2) Cronograma Físico Financeiro individual para cada lote, que deverá representar 

o desenvolvimento previsto para a execução da obra, objeto desta licitação em relação ao 

tempo, observado o prazo máximo proposto pela administração; 

 i.3) Quadro de composição do BDI, individual para cada lote que não poderá ser 

superior ao definido para cada lote da obra e definido nas Planilhas Orçamentárias dos 

lotes.  

 i.4) Os valores dos itens e subitens da Planilha Orçamentária, Cronograma Físico 

Financeiro e do BDI não poderão ser superiores aos valores dos itens e subitens que 

compõem a Planilha Orçamentária para cada lote, deste edital, sob pena de 

desclassificação da proposta; 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 j) Os valores contidos na planilha orçamentária, cronograma físico financeiro e o 

BDI deverão ser digitados separando com vírgula os centavos e contendo apenas 2 (duas) 

casas decimais.  

 9.2. Uma vez abertos os envelopes, as propostas serão tidas imutáveis e acabadas, 

não sendo admitidas quaisquer providencias posteriores visando sanar falhas ou omissões. 

 9.3. Depois de aberta a proposta está se vincula ao processo pelo seu prazo de 

validade, não sendo permitida sua retirada ou a desistência de participação por parte do 

proponente.  

 9.4. Apresentada a proposta, o proponente estará automaticamente aceitando e se 

sujeitando às cláusulas e condições do presente Edital.  

 9.5. Se por falha do proponente a proposta não indicar o prazo de sua validade, 

está será considerada válida por 90 (noventa) dias independentemente de qualquer outra 

manifestação.  

 9.6. Todos os tributos, inclusive taxas, contribuições fiscais e parafiscais, encargos 

previdenciários e trabalhistas e emolumentos devidos em decorrência da execução do 

objeto da presente licitação, serão de exclusiva responsabilidade da licitante, que os 

recolherá sem direito a reembolso. 

 9.7. Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e subtotais, ou entre estes e 

o total, prevalecerão os primeiros; ou entre os preços do Orçamento Detalhado e do 

Cronograma Físico-financeiro, serão considerados os primeiros;  

 9.8. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto, quando da sua convocação para a assinatura do respectivo 

instrumento contratual; 

 9.9. Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja 

quanto ao preço, prazos de execução, forma de pagamento ou outra condição que 

importe em modificação dos termos originais; e  

 9.10. Informar os Dados Bancários da Empresa (Nome do Banco/Número da 

Agência e Conta Corrente).  



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 9.11. A falta de qualquer um dos Anexos à proposta, acarretará na 

Desclassificação automática da licitante.  

 9.12. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as 

despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas 

as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o objeto da presente licitação.  

   

 10. DO PROCEDIMENTO, FORMULAÇÃO DOS LANCES PÚBLICOS E DA 

CLASSIFICAÇÃO  

 10.1. No horário e local indicado no preâmbulo, será aberta a Sessão Pública de 

processamento desta Concorrência, iniciando-se com o credenciamento dos interessados 

em participar do certame, com duração mínima de 15 (quinze) minutos, ou até que se 

finalize o credenciamento de todos os participantes presentes.  

 10.1.1. Em atendimento aos §§ 2º e 5º do artigo 17 da Lei Federal nº 14.133, de 

2021, as sessões públicas deste certame serão gravadas em áudio e vídeo. 

 10.2. Junto ao credenciamento, os licitantes entregarão ao Agente de Contratações, 

em envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação; 

 10.3. Finalizada a etapa de credenciamento e de habilitação o Agente de 

Contratação junto com a Comissão de Contratação verificará se o licitante provisoriamente 

habilitado atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 

da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no subitem 6.3. do Edital, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 a) Relação de Impedidos de Contratos/Licitações, mantido pelo Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo (https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao apenados); 

 b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica mantido pelo Tribunal de Contas da 

União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/);  

 c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/pagina 

interna/603245-ceis); e  



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 d) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/pagina interna/603244-cnep).  

 10.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 

8.429, de 1992. 

 10.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, a Comissão de Contratação diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

 10.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 10.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

inabilitação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

 10.5. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação.  

 10.6. Caso atendidas as condições de participação e todos os licitantes desistirem 

formalmente da intenção de apresentar recursos administrativos, será aberto os envelopes 

de propostas dos proponentes julgados habilitados iniciado o procedimento de análise e 

de julgamento das propostas.  

 10.7. As dúvidas que surgirem durante as sessões públicas, serão, se possível, 

solucionadas pelo Agente de Contratações e Comissão de Contratação, na presença dos 

proponentes ou deixadas para posterior deliberação.  

 10.8. A análise das propostas pela Comissão de Contratação visará o atendimento 

das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as 

propostas:  

 a) que não atenderem às especificações, prazos e condições fixados neste Edital; 

 b) que apresentarem preço baseado exclusivamente em proposta dos demais 

licitantes;  



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 c) cujo preço apresente-se manifestamente inexequível, salvo hipótese de erro 

gráfico;  

 10.8.1. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão 

das operações aritméticas que conduziram ao valor unitário orçado, procedendo-se às 

correções no caso de eventuais erros. As correções efetuadas serão consideradas para 

apuração do valor da proposta.  

 10.9. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 

observância dos seguintes critérios:  

 a) seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% (dez por 

cento) superior àquela;  

 b) não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea 

anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o 

máximo de 03 (três). 

 c) no caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 

independentemente do número de licitantes.  

 9.9. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 

formular lances, de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os 

demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio, no caso de 

empate de preços.  

 10.10. O Agente de Contratações convidará individualmente os autores das 

propostas selecionadas a formular lances, de forma sequencial, a partir do autor da 

proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por 

meio de sorteio, no caso de empate de preços.  

 10.10.1. A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher posição na 

ordenação de lances, em relação aos demais empatados e assim sucessivamente, até a 

definição completa da ordem de lances.  

 10.11. Os lances deverão ser formulados em valores (R$) distintos e decrescentes, 

inferiores à proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os lances de 0,5 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

% (meio por cento), aplicável inclusive em relação ao primeiro. A aplicação do valor de 

redução mínima entre os lances incidirá sobre o preço global da proposta. 

 10.12. A etapa de lances será considerada encerrada quando restar apenas um 

participante e os demais declinarem da formulação de lances.  

 10.13. O critério de julgamento desta concorrência será o de MENOR PREÇO 

GLOBAL. 

 10.14. Ao ser definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Comissão de 

Contratação, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações.  

 10.15. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

 10.15.1. Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor 

já ofertado. 

 10.16. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Agente de 

Contratação ou Comissão de Contratação, implicará na exclusão do licitante das etapas 

futuras de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante 

excluído, para efeito de ordenação das propostas. 

 10.17. Não poderá haver desistência dos lances ofertados. 

 10.18. Caso não haja lances verbais, será verificada a conformidade entre a 

proposta escrita e o valor estimado para a contratação, hipótese em que a Comissão de 

Contratação poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço 

melhor.  

 10.19. O Agente de Contratações poderá continuar negociando com o autor da 

oferta de menor valor, com vistas à redução do preço.  

 10.20. Encerrada a etapa de lances e de negociações, serão classificadas as 

propostas válidas selecionadas, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as 

selecionadas o último preço ofertado.  



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 10.21. O critério de aceitabilidade dos preços ofertados será o de compatibilidade 

com os preços dos insumos e salários praticados no mercado, coerentes com a execução 

do objeto ora licitado, não sendo aceitos ao final da negociação preços superiores ao 

cotados para esta licitação. 

 10.22. Finalizada a etapa de lance e de negociação estando apto o licitante para o 

prosseguimento do certame, este deverá, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, nos 

termos estabelecido no Artigo 56, §5º, da Lei nº 14133/21, reelaborar e apresentar à 

Comissão de Licitação, por meio de correio eletrônico, uma nova proposta, a planilha 

orçamentária, cronograma físico financeiro com indicação dos quantitativos e dos custos 

unitários, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos 

Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 

vencedora. 

 10.22.1. Nesta nova proposta, deverá ser aplicado o mesmo percentual de 

desconto/redução de preço, se houver, nos itens que compõem as planilhas orçamentárias 

por lote, entre a proposta original e a proposta final do proponente vencedor deste 

certame. 

  

 11 – DA FASE DE JULGAMENTO  

 11.1. O critério de julgamento desta concorrência será o de MENOR PREÇO 

GLOBAL. 

 11.2. Após definição da classificação final dos proponentes, havendo eventual 

empate, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 60 da Lei nº 14.133, de 

2021, nesta ordem:  

 a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação, sendo vedada a oferta de lances com vista ao 

empate ou o uso de mais de duas casas após a vírgula;  

 b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

de obrigações previstos nesta Lei;  



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres; 

 d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle.  

 11.3 – Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por (art. 60, § 

1º da Lei nº 14.133/2021):  

 a) Empresas estabelecidas no território do Estado de São Paulo;  

 b) Empresas brasileiras;  

 c) Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 d) Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009 (Institui a Política Nacional sobre Mudança do Clima - PNMC e 

dá outras providências).  

 11.4 – Ainda, devem ser aplicadas as regras dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar 

nº 123/2006 (art. 60, § 2º da Lei nº 14.133/2021). Se a proposta mais bem classificada 

não tiver sido apresentada por licitante apto a usufruir dos benefícios da Lei 

Complementar nº 123/2006; e se houver proposta igual ou até 5% (cinco por cento) 

superior à proposta mais bem classificada, apresentada por licitante que possa usufruir 

dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, se procederá da seguinte forma:  

 a) O licitante coberto pelos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123/2006 mais 

bem classificado poderá, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos, apresentar proposta de 

preço inferior à do licitante mais bem classificado e, se atendidas as exigências deste 

edital, ser adjudicatário;  

 b) Não sendo adjudicatário na forma do subitem anterior, e havendo outros 

licitantes que se enquadrem na condição prevista no caput deste item, estes serão 

convocados, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;  

 c) O convocado que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, 

decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006.  

 11.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 a) contiver vícios insanáveis;  



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência e no 

Projeto Técnico;  

 c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação;  

 d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração;  

 e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável; 

f) não apresentarem declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas (art. 63, § 1º da Lei nº 14.133/2021); e  

g) não comprovar a idoneidade da empresa e do sócio majoritário, sendo 

desclassificado e não podendo participar dos lances abertos, haja vista que o Código Penal 

brasileiro, em seu artigo 337-M, penaliza admissão de profissional declarado inidôneo.  

 11.6 – É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 75% (setenta 

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.  

 11.6.1 – Se houver indício de inexequibilidade, na hipótese de que trata o item 

11.6, a Comissão de Contratação poderá realizar diligência para aferir a exequibilidade da 

proposta, podendo exigir dos licitantes, através de apresentação de memoriais, planilhas, 

justificativas técnicas e demais documentos que comprovem que o custo do licitante se 

enquadra no valor proposto para execução da obra objeto deste certame. 

 11.7. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for 

inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente 

à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 

exigíveis de acordo com esta Lei. 

 11.8. Após a verificação do cumprimento das disposições do edital, sendo 

considerada aceitável a proposta do licitante que apresentou o Menor preço Global o 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

Agente de Contratação ou a Comissão de Contratação analisará se o primeiro colocado as 

cumpriu, e em caso negativo, seguirá com análise da aceitabilidade do segundo colocado, 

e assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 

constantes neste edital.  

 11.9. Encerrado o julgamento da habilitação e das propostas, a Comissão de 

Contratação informará o licitante que estará apto a adjudicar o certame, proporcionando, 

a seguir, a oportunidade aos licitantes para que manifestem a intenção de interpor 

recurso, esclarecendo que a falta desta manifestação, imediata e motivada, importará na 

decadência do direito de recurso por parte do licitante. A intenção de recorrer e os 

motivos apresentados pelo recorrente deverão ser registrados na ata da Sessão Pública. A 

ausência do licitante ou sua saída antes do término da Sessão Pública caracterizar-se-á 

como renúncia ao direito de recorrer. 

 11.10. Sendo considerada aceitável a proposta do licitante que apresentou o Menor 

preço Global, constatada a conformidade da documentação com as exigências impostas 

pelo edital, a empresa será julgada vencedora deste certame e o processo será 

encaminhado à autoridade superiora para que ela possa homologar e declarar o licitante 

vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto.  

 11.11. Da Sessão Pública da Concorrência será lavrada ata circunstanciada, 

contendo, sem prejuízo de outros, o registro dos licitantes credenciados, das propostas 

escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, da análise da documentação 

exigida para a habilitação e dos recursos interpostos, estes, em conformidade com as 

disposições do item acima. A Ata Circunstanciada deverá ser assinada pela Comissão de 

Contratação e por todos os licitantes presentes. Caso haja necessidade de adiamento da 

Sessão Pública, será marcada nova data para a continuação dos trabalhos, devendo ficar 

intimados, no mesmo ato, os licitantes presentes.  

 11.12. As dúvidas que surgirem durante as sessões públicas, serão, se possível, 

solucionadas pelo Agente de Contratações e pela Comissão de Contratação, na presença 

dos proponentes ou deixadas para posterior deliberação.  

 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 12. DA VISITA TÉCNICA  

12.1. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia dos locais (vias 

urbanas) de execução, é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades de cada trecho a ser recapeado, para a elaboração de uma Proposta 

assertiva, descartando reclamações futuras das proponentes acerca da real degradação 

dos trechos a serem recapeados. Assim o licitante deve efetivar a visita técnica, sob pena 

de inabilitação. 

12.2. A visita técnica permitirá que os licitantes:  

a) Verifiquem in loco o estado de conservação das vias;  

b) Tirem dúvidas e obtenham informações complementares sobre o projeto;  

c) Dimensionem os recursos materiais e operacionais necessários para a execução 

das obras de Recapeamento, pois existem ruas, com o asfalto muito precário. 

12.3. A visita técnica deverá ser previamente agendada junto ao Departamento de 

Engenharia, pelo Telefone 17 – 3648-9020, no horário das 07h00min às 11h00min e das 

13h00min às 16h00min.  

12.3.1. A necessidade de agendamento se faz obrigatória, visto que a 

Administração irá determinar um horário exclusivo para cada licitante, de forma que não 

coincida com o agendamento de outros licitantes.  

12.4. A empresa receberá Atestado de Visita Técnica, que será fornecido pelo 

Departamento de Engenharia, e deverá apresentá-lo no Envelope nº 01 – 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO. 

12.5. A visita técnica a que se refere o subitem anterior, deverá ser feita pelo sócio 

proprietário ou por profissional devidamente credenciado pela empresa. 

12.5.1. Quaisquer do representante da licitante a fazer a visita técnica, deverá estar 

munido de documentos pessoal (RG e CPF ou CNH) que o identifique. Além do 

documentos pessoal, quando sócio proprietário, deverá apresentar o contrato social para 

comprovação; quando nomeada pela licitante, documentos de nomeação ou indicação, ou 

declaração que configure que a licitante está atribuindo à esse representante o direito de 

efetivar a visita em seu nome. 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 12.6. Não será fornecido atestado de visita técnica para a empresa que descumprir 

quaisquer dos itens desta Cláusula. 

  

 13. DOS RECURSOS E CONTRARRAZÕES  

 13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 

habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o 

disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata.  

 13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o 

ato de habilitação ou inabilitação do licitante:  

 13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

 13.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;  

 13.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da 

Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 

data de intimação da ata de julgamento.  

 13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema, 

contendo razão social, CNPJ, endereço da empresa, rubricado em todas as folhas e 

assinado pelo representante legal ou credenciado do licitante, acompanhado de cópia do 

documento de identificação do signatário e comprovante do poder de representação legal. 

 13.4.1. O Agente de Contratações e a Comissão de Licitação não se 

responsabilizarão por memoriais de recursos e contrarrazões endereçados por outras 

formas, e que, por isso, sejam intempestivos ou não sejam recebidos.  

 13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, 

ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 

licitantes será de 03 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da 

divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses.  

 13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

 13.10. A decisão final acerca dos recursos interpostos, será divulgada nos sites 

www.paranapua.sp.gov.br/licitacao, e ainda encaminhada via e-mails aos interessados.  

 13.11. Os autos do processo, permanecerão com vista franqueada aos licitantes 

para defesa de seus interesses.  

 

 14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 14.1. Inexistindo manifestação recursal ou decididos os recursos porventura 

interpostos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Agente de 

Contratações encaminhará o processo à Autoridade Superior que adjudicará o objeto ao 

licitante classificado em primeiro lugar e homologará o procedimento licitatório.  

 14.2. Homologado o resultado classificatório pela autoridade competente, será 

publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, Diário Oficial da União e jornal de 

circulação regional. 

 14.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação.  

  

 15. DA CONTRATAÇÃO  

 15.1. Homologada a licitação, a Administração Pública convocará o licitante 

vencedor para assinar o Termo de Contrato (Anexo IV), no prazo de até 05 (cinco) dias 

úteis, contatados da data da publicação da homologação do resultado da Licitação no 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

Diário Oficial Eletrônico do Município e no Diário Oficial da União. Caso o licitante vencedor 

não assine dentro do prazo estabelecido, decairá do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções prevista na Lei.  

 15.1.1. O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado, por 

igual período, quando solicitado durante o seu transcurso pelo licitante, e desde que haja 

motivo justo e devidamente aceito pela Administração.  

 15.2. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante toda 

a vigência do contrato.  

 15.3. Para a assinatura do contrato a empresa vencedora deverá apresentar os 

documentos que comprovem os requisitos mínimos estabelecidos no Termo de Referência 

- Anexo I deste Edital. 

15.3.1. Para garantir o cumprimento das obrigações contratuais, a CONTRATADA 

deverá comprovar, no ato da assinatura do contrato, recolhimento junto à Divisão de 

Licitações, Compras e Contratos da Prefeitura, a importância equivalente a 5% (cinco por 

cento) do valor total do contrato, numa das modalidades prevista no § 1º do art. 96 da Lei 

Federal nº 14.133/21, conforme descrito no item 17.3 deste edital. 

 15.4. Se, por ocasião da formalização do contrato, a documentação relativa à 

regularidade fiscal e trabalhista estiver com os prazos de validade vencidos, o Município 

verificará a situação por meio eletrônico hábil, certificando nos autos do processo a 

regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo 

impossibilidade devidamente justificada.  

 15.4.1. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a 

adjudicatária será notificada para, no prazo de 2 (dois) dias úteis, comprovar a situação 

de regularidade mediante a apresentação da respectiva documentação, com prazos de 

validade em vigência, sob pena de decair do direito à contratação.  

 15.5. Na hipótese de o licitante vencedor não comprovar as condições de 

habilitação consignadas no Edital ou se recusar a assinar o contrato, serão convocados os 

licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar a Ata, sem prejuízo da aplicação das 

sanções previstas neste Edital.  

 15.6. O prazo de vigência do contrato será a partir da data de sua assinatura até 29 

de dezembro de 2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos conforme 

preceitua a Lei Federal nº 14.133/21.  

 15.7. Os serviços deverão ser executados no período de 60 (sessenta) dias, após a 

expedição da OIS - Ordem de Início de Serviços, pela Secretaria competente, prorrogáveis 

de acordo com a necessidade e também de acordo com a Lei nº 14.133/2021.   

 

 16. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

 16.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  

 16.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria 

sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 

dependam;  

 16.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 

ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 

ao encerramento da etapa de lances.  

 16.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar 

a sessão reaberta. 

  16.3. A convocação se dará por meio de correio eletrônico (e-mail), de acordo com 

a fase do procedimento licitatório.  

  

 17. DAS GARANTIAS E DA CAUÇÃO 

 17.1. DA GARANTIA DO SERVIÇO 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 17.1.1. A licitante deverá apresentar no Envelope de Habilitação, declaração de 

garantia dos serviços executados pelo período de 05 (cinco) anos, nos termos do novo 

Código Civil Brasileiro, independente do Termo de recebimento definitivo, ficando a 

Adjudicatária responsável, neste período pela solidez e segurança da obra, sendo obrigada 

a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em 

parte, os serviços e obra empreitada, toda vez que forem apontados vícios ou 

irregularidades pelo Município, contados da data do recebimento definitivo do objeto 

contratado. 

 17.2. DA GARANTIA DA PROPOSTA 

 17.2.1. A Licitante deverá apresentar no Envelope nº 01 - Habilitação 

comprovante de garantia de sua proposta comercial inicial, na importância de R$ 9.865,22 

(nove mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e vinte e dois centavos) equivalente a 1% 

(um por cento) do valor total estimado desta licitação, conforme orientação da Súmula nº 

37 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, com prazo de validade de, no mínimo, 

90 (noventa) dias, conforme art. 58, § 1º da Lei Federal nº 14.133/21. 

  17.2.2. A garantia poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º do art. 

96 desta Lei Federal nº 14.133/21: 

 a) Caução em dinheiro, ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, 

conforme definido pelo Ministério da Economia.  

 b)  Seguro-garantia, observada a legislação em vigor;  

 c) Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente 

autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, ou  

 d) Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor 

total. Deverá ter prazo de validade que abranja todo o prazo de execução dos serviços. 

 15.2.1. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for 

inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 

exigíveis de acordo com esta Lei. 

 17.3. DA CAUÇÃO 

 17.3.1. Para garantir o cumprimento das obrigações contratuais, a CONTRATADA 

deverá comprovar, no ato da assinatura do contrato, recolhimento junto à Divisão de 

Licitações, Compras e Contratos da Prefeitura, a importância equivalente a 5% (cinco por 

cento) do valor total do contrato, numa das modalidades prevista no § 1º do art. 96 desta 

Lei Federal nº 14.133/21:  

 a) Caução em dinheiro, ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, 

conforme definido pelo Ministério da Economia.  

 b)  Seguro-garantia, observada a legislação em vigor;  

 c) Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente 

autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, ou  

 d) Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor 

total. Deverá ter prazo de validade que abranja todo o prazo de execução dos serviços. 

 17.3.3. A não apresentação da garantia, dentro do prazo estipulado no item 15.3.1 

sem justificativa aceita pela Prefeitura, será considerada inadimplemento contratual e, 

portanto, sujeito as sanções administrativas prescritas em Lei.  

 17.3.4. Se houver Prorrogação do contrato, a CONTRATADA ficará obrigada a 

providenciar a renovação da garantia, de acordo com os termos e condições 

originariamente aprovados pela Prefeitura.  

 17.3.5. Após o cumprimento fiel e integral do contrato, a garantia prestada será 

liberada pela CONTRATANTE à CONTRATADA, e quando em dinheiro obedecerá ao 

disposto no art. 100, da Lei Federal n° 14.133/21. 

 17.4. Em se tratando de recolhimento em moeda corrente, o valor da garantia, 

item 17.2 do edital, far-se-á por guia própria vinculada em conta especial remunerada, em 

agência bancária ou na própria tesouraria municipal, a critério da prefeitura e será 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

contabilizado em conta vinculada especial e aplicada no mercado financeiro, sendo os 

rendimentos integrais da aplicação repassados ao contratado juntamente com a 

restituição da garantia principal, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do 

contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

 17.5. Em se tratando de recolhimento em moeda corrente, o valor da caução, item 

17.3, far-se-á por guia própria vinculada em conta especial remunerada, em agência 

bancária ou na própria tesouraria municipal, a critério da prefeitura e será contabilizado 

em conta vinculada especial e aplicada no mercado financeiro, sendo os rendimentos 

integrais da aplicação repassados ao contratado juntamente com a restituição da caução 

principal, após o cumprimento integral do termo de contrato e após vencimento do prazo 

estabelecido 17.1.1 deste item 17. 

 17.6. Quando for fiança bancária, o prazo de sua validade deverá ser coerente com 

o prazo de cumprimento do ajuste contratual.  

 17.7. Os títulos de dívida pública, somente serão aceitos como garantia, desde que 

comprovada sua escrituração em sistema centralizado de liquidação e custódia, pelo seu 

valor econômico, conforme definido pelo Ministério da Fazenda (artigo 61, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal).  

 17.8. O licitante que não apresentar o comprovante de recolhimento da garantia no 

envelope habilitação, a mesma será desclassificada. 

 

 18. DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS 

E OBRIGAÇÕES 

 18.1. A Contratada não poderá ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto 

deste ajuste.  

 

 19. DO REGIME DE EXECUÇÃO, CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E 

ACEITAÇÃO DO OBJETO 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 19.1. O regime de execução ou forma de fornecimento, bem como os critérios de 

recebimento e aceitação do objeto, constam do Anexo I – Termo de Referência e do 

Anexo IV – Minuta do Contrato.  

 

 20. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

 20.1. As obrigações e responsabilidades das partes constam do Anexo I – Termo de 

Referência e do Anexo IV – Minuta do Contrato. 

 

 21. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DE REAJUSTE 

 21.1. As condições de pagamento e de reajuste constam do Anexo I – Termo de 

Referência e do Anexo IV – Minuta do Contrato. 

 

 22. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 22.1. As infrações e sanções administrativas constam do Anexo I – Termo de 

Referência e do Anexo IV – Minuta do Contrato. 

 

 23. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

23.1. Os recursos financeiros para realização da despesa serão oriundos dos 

Termos de Convênio nº 102802/2023 e nº 100152/2024, assinados entre este município e 

o Governo do Estado de São Paulo por meio da Secretaria de Governo e Relações 

Institucionais conforme projetos, planilhas e memoriais descritos no anexo II, documentos 

técnicos deste edital e com recursos oriundos do Tesouro Municipal, como recursos de 

contrapartida financeira. 

 23.2. As despesas serão cobertas com recursos de dotação especificas do 

Orçamento Fiscal de 2024:  

 Órgão 02: Poder Executivo 

 Unidade Orçamentária: 020801 – OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 

 Funcional Programática: 15.452.180.1.675 – Convênio nº 102802/23  

 Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 – Recapeamento Asfáltico 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

FR: 1 – TESOURO 

FR: 2 – TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 

 C.A.: 100.113 – RECAPE – CONV. 102802/2023 

 

Funcional Programática: 15.452.180.1.677 – Convênio nº 100152/2024  

 Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 – Recapeamento Asfáltico 

FR: 2 – TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 

 C.A.: 100.114 – RECAPE – CONV. 100152/2024 

 

Funcional Programática: 15.452.180.1.200 – Pavimentação/Recap. Asfáltico  

 Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 

FR: 1 – TESOURO 

C.A.: 110.0 – Geral 

  

 24. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

 24.1. Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e contratados, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 

licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta 

cláusula, definem-se as seguintes práticas:  

 a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 

de licitação ou na execução de contrato;  

 b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;  

 c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar, direta ou indiretamente, às 

pessoas o ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 

licitatório ou afetar a execução do contrato.  

 e) “prática obstrutiva”:  

 (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas aos representantes da Prefeitura Municipal de Paranapuã, com o objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista no subitem 24.1 deste item 

22 do Edital;  

 (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito da 

Prefeitura Municipal de Paranapuã promover inspeção.  

 

 25. DA PROTEÇÃO DE DADOS SEGUNDO A LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS (LEI 13.709/18) – LGPD 

 25.1. Para fins de preservação da privacidade da CONTRATANTE a 

CONTRATADA se compromete em tratar apenas os dados que sejam necessários, 

relevantes e adequados aos produtos e excluí-los tão logo atingida a finalidade de seu 

uso. 

 25.2. A CONTRATADA deverá manter a guarda e proteção do banco de dados da 

CONTRATANTE e terceiros a ela relacionados, desde que tenham correlação com este 

contrato, zelando para que as informações não sejam acessadas ou corrompidas por 

terceiros, seja internamente ou por acesso remoto (internet). 

 25.3. No desenvolvimento de quaisquer atividades, as partes deverão observar 

rigorosamente o regime legal da proteção de dados pessoais, empenhando-se em 

proceder a todo o tratamento de dados pessoais que venha a mostrar-se necessários ao 

desenvolvimento dos serviços no estrito e rigoroso cumprimento da Lei. 

 25.4. Ao abrigo do disposto no item anterior, as Partes obrigam-se a, 

nomeadamente: 

(I) Tratar e usar os dados pessoais nos termos legalmente permitidos, em especial 

recolhendo, registrando, organizando, conservando, consultando ou transmitindo os 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

mesmos, apenas e somente nos casos em que o seu titular tenha dado o consentimento 

inequívoco ou nos restantes legalmente previstos; 

(II) Tratar os dados de modo compatível com as finalidades para os quais tenham sido 

recolhidos; 

(III) Conservar os dados apenas durante o período necessário à prossecução das 

finalidades da recolha ou do tratamento posterior, garantindo a sua confidencialidade; 

(IV) Implementar as medidas técnicas e organizativas necessárias para proteger os 

dados contra a destruição, acidental ou ilícita, a perda acidental, a alteração, a difusão ou 

o acesso não autorizado, bem como contra qualquer outra forma de tratamento ilícito; 

(V) Informar em até 48h00min a outra parte, devendo prestar toda a colaboração 

necessária a qualquer investigação que venha a ser realizada, caso exista alguma quebra 

de segurança, ou suspeita, independentemente de colocar ou não em causa a segurança e 

integridade dos Dados Pessoais; 

(VI) Garantir o exercício, pelos titulares dos dados, dos respetivos direitos de 

informação, acesso e oposição; 

(VII) Assegurar que os respetivos colaboradores ou os prestadores de serviços externos 

por si contratados e que venham a ter acesso a dados pessoais no contexto do contrato 

cumprem as disposições legais aplicáveis em matéria de proteção de dados pessoais, 

designadamente, não cedendo ou divulgando tais dados pessoais a terceiros, nem deles 

fazendo uso para quaisquer fins que não os estritamente consentidos pelos respectivos 

titulares ou, se aplicável, ser o seu processamento objeto de notificação ou de pedido de 

autorização à Agência Nacional de Proteção de Dados. 

 

 26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 26.1. A ata da sessão pública será divulgada no sitio eletrônico da Prefeitura 

Municipal de Paranapuã, “www.paranapua.sp.gov.br/licitacao”.  

 26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  

 26.3. A sessão que porventura extrapolar o horário de funcionamento da Prefeitura 

(16:00 horas), poderá ser suspensa e terá sua continuidade marcada para as 08:00 horas 

do dia útil subsequente.  

 26.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF.  

 26.5. A homologação do resultado desta licitação, não implicará direito à 

contratação.  

 26.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 26.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  

 26.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se 

á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração.  

 26.9. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público.  

 26.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

 26.11. O Município de Paranapuã/SP reserva-se no direito de revogar, anular ou 

transferir a presente licitação, em caso de interesse público.  

 26.12. As questões resultantes deste Edital, serão dirimidas no Foro da Comarca de 

Jales, Estado de São Paulo, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja ou se torne.  



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 26.13. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Site Oficial do 

Município, acessado através do seguinte endereço eletrônico: 

www.paranapua.sp.gov.br/licitacao. 

 26.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 26.14.1. Anexo I – Termo de Referência; 

 26.14.1.1. - Apêndice do Anexo I – Estudos Técnicos Preliminares. 

 26.14.2. Anexo II – Documentos Técnicos (separados por lote): Projetos Básicos, 

Planilha Orçamentária, Cronograma físico financeiro, BDI, memorial descritivo, Termo de 

Convênio; 

 26.14.3. Anexo III – Modelo de Procuração;  

 26.14.4. Anexo IV – Minuta de Contrato; 

 26.14.5. Anexo V – Modelo de Proposta; 

 26.14.6. Anexo VI – Modelo de Declaração Unificada;  

 26.14.7. Anexo VII – Modelo de Declaração indicando o pessoal técnico, das 

instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis para a realização do objeto da 

licitação; 

 26.14.8. Anexo VIII – Modelo de declaração emitida pelo licitante de que tomou 

conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação; 

 26.14.9. Anexo IX – Modelo de declaração do licitante de que, caso seja vencedor 

desta licitação, prestará garantia de execução do contrato; 

 26.14.10. Anexo X - Declaração de garantia dos serviços executados; 

 26.14.11. Anexo XI - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de 

Proposta e Atuação Conforme ao Marco Legal Anticorrupção;  

 26.14.12. Anexo XII - Modelo de Declaração de Gestão Contratual; 

 26.15. Informações complementares julgadas necessárias, deverão ser solicitadas 

pelo interessado na Prefeitura Municipal de Paranapuã – Setor de Licitações e Contratos, 

com sede na Rua Pedro Lanzoni, nº 2383, Centro, pelo telefone (17) 3648-9020, no 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

horário de expediente (das 07h00min às 11h00min e das 13h00min às 16h00min), ou 

ainda, pelo e-mail: licitacao@paranapua.sp.gov.br.  

Paranapuã/SP, 17 de junho de 2024.  

 

 

DANIEL JUNIOR DURAN PINATTO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 1. DO OBJETO 

 1.1 - A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa com 

fornecimento de mão de obra, materiais, ferramentas, equipamentos e maquinários para a 

execução de obra de recapeamento de vias públicas do município de Paranapuã/SP, 

conforme descrito no Anexo I, Termo de Referência e Projeto Básico anexo a este Edital. 

 1.2. A licitação será realizada em 03 (três) lotes, formados por diversos itens, 

conforme planilha orçamentária constante no Projeto Básico/Termo de Referência, 

devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem, sendo: 

Lote 01: Execução de obras de recapeamento asfáltico em vias públicas do 

município de Paranapuã/SP, em atendimento ao Termo de Convênio nº 102802/2023 

assinado entre este município e o Governo do Estado de São Paulo por meio da Secretaria 

de Governo e Relações Institucionais conforme projetos, planilhas e memoriais descritos 

no anexo II, documentos técnicos deste edital; 

Lote 02: Execução de obras de recapeamento asfáltico em vias públicas do 

município de Paranapuã/SP, em atendimento ao Termo de Convênio nº 100152/2024 

assinado entre este município e o Governo do Estado de São Paulo por meio da Secretaria 

de Governo e Relações Institucionais conforme projetos, planilhas e memoriais descritos 

no anexo II, documentos técnicos deste edital; 

Lote 03: Execução de obras de recapeamento asfáltico em vias públicas do 

município de Paranapuã/SP, conforme projetos, planilhas e memoriais descritos no anexo 

II, documentos técnicos deste edital; 

 
 2. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO E JUSTIFICATIVA 

2.1. O pavimento asfáltico é a melhor solução para a realização da infraestrutura 

urbana, sendo considerado flexível adequando-se as variações de temperatura, 

possuindo características permeáveis que auxiliam na drenagem urbana e principalmente 

é de baixo custo comparado as outras técnicas. Entretanto como todo material, sofre 

danos pelas intempéries e condições adversas de uso. Dentre as razões que podem levar 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

à necessidade de realizar o recapeamento asfáltico algumas das principais justificativas 

incluem: 

-  Desgaste e envelhecimento: Com o tempo, o asfalto sofre desgaste natural 

devido ao tráfego intenso, variações climáticas, exposição aos raios solares e ações de 

agentes químicos presentes na atmosfera. Esses fatores podem causar fissuras, trincas e 

deformações no pavimento, comprometendo sua integridade estrutural. 

- Deficiências no pavimento: O pavimento asfáltico pode apresentar uma série de                           

deficiências, como buracos, ondulações, afundamentos, desgaste superficial, 

desprendimento da camada de rolamento, entre outros problemas. Essas falhas podem 

comprometer a segurança dos usuários, causar danos aos veículos e prejudicar a fluidez 

do tráfego. 

- Necessidade de melhorias estruturais: Em alguns casos, o recapeamento 

asfáltico é necessário para fortalecer a estrutura do pavimento, especialmente quando 

ocorre a deterioração das camadas subjacentes, como a base e o subleito. O reforço 

estrutural pode envolver a remoção das camadas danificadas e a reconstrução do 

pavimento, garantindo uma base sólida para o novo revestimento asfáltico. 

- Aumento da capacidade de carga: Quando uma via apresenta um aumento 

significativo no volume de tráfego ou no peso dos veículos que a utilizam, pode ser 

necessário recapear o pavimento para aumentar sua capacidade de carga e garantir sua 

durabilidade. Isso pode envolver o aumento da espessura da camada asfáltica ou a 

utilização de materiais mais resistentes. 

- Melhoria da qualidade da via: O recapeamento asfáltico também pode ser 

realizado como parte de um projeto de melhoria da qualidade da via, visando 

proporcionar maior conforto e segurança aos usuários. Isso pode incluir a redução de 

ruídos, a melhoria da drenagem, a sinalização adequada e a adoção de técnicas mais 

avançadas de pavimentação. 

Este tipo de obra de recuperação do pavimento é a mais conveniente disponível 

no mercado, pois não existe interferência na estrutura do pavimento, cito sub-base, 

base, guias e sarjetas, reduzindo drasticamente o custo de realização de um novo 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

pavimento por exemplo. Em suma, a recuperação do pavimento com recapeamento 

asfáltico surge como solução ideal para dar melhoria na qualidade da via. Através desse 

processo, é possível restabelecer as condições adequadas da superfície de rolamento, 

garantindo segurança, conforto e durabilidade ao sistema. 

 

 3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

 3.1. A Fundamentação Legal para a contratação está contida na Lei Federal nº 

14.133, de 01 de abril de 2021, em especial no Artigo 2º, item VI. 

 3.2. Para o Tribunal de Contas da União (TCU), o termo de referência consiste em 

um documento, elaborado a partir dos estudos técnicos preliminares, o qual deve conter 

os elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar 

o objeto da licitação.  

 3.3. Esse documento foi elaborado dentro das especificações estabelecidas pela Lei 

Nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e do Decreto Municipal Nº 3078, de 31 de março de 

2023, que regulamenta as contratações na modalidade Concorrência Eletrônica ou 

Presencial, que dispõe sobre licitações e contratos administrativos e dá outras 

providências no âmbito do município de Paranapuã-SP.  

 

 4. DETALHAMENTO DO OBJETO  

 4.1. NATUREZA 

4.1.1. Para a elaboração do Projeto de obra de recapeamento asfáltico, a Natureza 

da Contratação será para a realização da prestação de serviços para execução de Obras e 

Instalações, por Processo Licitatório na Modalidade Concorrência Pública por empreitada 

global pelo tipo de menor preço. As unidades ou formas de apresentação dos bens e 

serviços, bem como os seus respectivos quantitativos, estão devidamente detalhados na 

planilha orçamentária e no memorial descritivo dos serviços descritos no Anexo II. 

 

 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

4.2. QUANTITATIVO E UNIDADE DE MEDIDA 

ITEM UNID. 
Quantidade das 

Planilhas  

Quantidade mínima exigida  

50%  

CAMADA DE ROLAMENTO EM CONCRETO 

BETUMINOSO USINADO QUENTE CBUQ 
Serv. 11.970,79 m² 5.985,395 m² 

MICROREVESTIMENTO COM POLIMERO 
SEM FIBRA A FRIO (MCAF) 

Serv. 3.597,63 m² 1.798,815 m² 

 

 4.3. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DA CONTRATAÇÃO  

 4.3.1. Foi elaborado Memorial Descritivo visando estabelecer as condições técnicas 

mínimas a serem obedecidas na prestação de serviços para execução de Obras e 

Instalações, fixando os parâmetros mínimos a serem atendidos na aplicação dos materiais, 

serviços e equipamentos e constituirão parte integrante dos contratos de prestação de 

serviços.  

  

 4.4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E 

METODOLOGIA ADOTADA  

 4.4.1. Para obtenção do quantitativo o Setor de Obras e Serviços Públicos vinculado 

a esta secretaria, realizou levantamento in loco nas vias que necessitam de recuperação 

priorizando as de maior fluxo ou em estado de degradação mais avançado, resultando em 

área quadrada de acordo com as planilhas e memorias constantes neste Termo de 

Referência e seus anexos. 

4.4.2. Diante do quantitativo estipulado foi possível obter o valor referente à 

futura contratação, realizando a composição do serviço de acordo com as normas 

técnicas. Para tanto utilizou-se como referencial de custos separados por lote:  

Lote 01: Tabela de Serviços CDHU-191 com desoneração obtendo-se um valor 

total de R$ 533.400,92 para execução global do objeto, considerando um BDI de 15%. 

Lote 02: Tabela de Serviços CDHU-192 com desoneração obtendo-se um valor 

total de R$ 320.821,62 para execução global do objeto, considerando um BDI de 20%. 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

Lote 03: Tabela de Serviços DER SP 12/2023 e Tabela de Serviços SINAPI 

03/2024, ambas com desoneração obtendo-se um valor total de R$132.299,91 para 

execução global do objeto, considerando um BDI de 29,09%. 

4.4.3. Vale ressalvar que a tabela referencial CDHU utilizada para orçar os lotes 01 

e 02 este objeto, é uma publicação que apresenta os custos de referência dos diversos 

serviços aplicados à construção civil, para fins de orçamento de um empreendimento, a 

partir do projeto e suas especificações técnicas. Foi criado pelo renomado Departamento 

de Edifícios de Obras Públicas - DOP, órgão que desenvolveu suas atividades desde 1844, 

nos tempos do Brasil Império, até 1991, em razão da necessidade de sistematização e 

ordenação dos trabalhos de sua competência, especificando nitidamente o que se 

pretendia executar em cada contrato. Em 1991, o DOP foi transformado na Companhia 

Paulista de Obras e Serviços - CPOS, conforme disposições contidas na Lei Estadual n° 

7.394, de 8 de julho de 1991, sendo que uma de suas atribuições é a de continuar com a 

responsabilidade de elaborar e divulgar um boletim de custos de obras e serviços. Assim, 

a partir das edições elaboradas pelo DOP, a CPOS desenvolveu sua própria versão para o 

citado boletim e o mantém atualizado, por meio de revisões periódicas, conforme 

disposto no Decreto Estadual n°. 27.133, de 26 de junho de 1987. A pesquisa de preços 

dos insumos foi elaborada pela FIPE (Fundação Instituto de Pesquisas), esta pesquisa é 

realizada trimestralmente, de tal forma que o grupo de insumos é cotado no último mês 

de fechamento do trimestre. 

4.4.4. Os insumos pesquisados pela FIPE são sempre de 1° linha, obedecendo aos 

padrões de qualidade e segurança, visando atender as normas e especificações técnicas 

vigentes relativos aos materiais/equipamentos. Com a extinção da CPOS, autorizada pela 

Lei estadual ri° 17056/19, em setembro de 2020 a CDHU passou a elaborar e divulgar o 

boletim, ferramenta essencial às contratações públicas. 

4.4.5. Já a tabela referencial DER utilizada para orçar o lote 03, é uma publicação 

que apresenta os custos unitários de referência dos diversos serviços aplicados à área de 

transportes na construção civil, para fins de orçamento de um empreendimento, a partir 

do projeto e suas especificações técnica. Foi criado pela Secretaria do Meio Ambiente, 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

Infraestrutura e Logística do Estado de São Paulo através do renomado DER - 

Departamento de Estradas de Rodagem. Nessa Tabela estão contidos os preços unitários 

dos serviços (com BDI) mais usuais na elaboração de orçamentos e Licitações de 

Serviços e Obras na Área de Transportes. A Tabela de Preços Unitários (TPU) de 

31/12/2013 atende, principalmente, à Lei Federal nº 12.546 de 14/12/2011, à Lei Federal 

nº 12.844 de 19/07/2013 e à Lei Federal nº 13.161 de 31/08/2015. Esses valores são 

referências médias de mercado e foram obtidos a partir de preços de insumos 

pesquisados por reconhecida instituição de pesquisas econômicas vinculada a 

Universidade de São Paulo. No âmbito da Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e 

Logística do Estado de São Paulo a Tabela Unificada é de uso oficial pelo DER - 

Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo e pelo DH - 

Departamento Hidroviário do Estado de São Paulo. 

4.4.6. A Tabela referencial SINAPI, também utilizada para orçar o lote 03, é uma 

publicação que apresenta os custos de referências em composições de serviços e de 

insumos da construção civil, com os preços constituindo resultado da pesquisa contínua 

realizada pelo IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística), viabilizando assim a 

elaboração dos orçamentos de referência adotados na contratação de obras públicas. 

Adota no Brasil desde 2003 como referência oficial para a elaboração de orçamentos 

públicos, a SINAPI passou por processos marcantes de aprimoramentos no decorrer dos 

anos refletindo com precisão as práticas construtivas adotadas em âmbito nacional. Na 

medida em que os trabalhos de modernização foram realizados, seus resultados foram 

gradualmente implementados no SINAPI.  

 4.4.7. Os Valores indicados acima, serve apenas como parâmetro para identificar o 

valor estimado da contratação, não sendo parâmetro para estimar o valor de mercado, 

que será verificado no julgamento das propostas e apuração do valor final licitado. 

 4.4.4. O julgamento do presente certame será pelo critério de MENOR PREÇO 

GLOBAL, tendo em vista o objeto ser divisível e não haver prejuízo para o conjunto a ser 

licitado. 

 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 4.5. ORGÃO DEMANDANTE  

 4.5.1. Setor de Obras e Serviços Municipais.  

 

 4.6. DO PARCELAMENTO DO OBJETO 

 4.6.1. O não parcelamento da solução é mais satisfatório do ponto de vista de 

eficiência técnica, haja vista que o gerenciamento dos serviços permanecerá sempre a 

cargo de um único contratado, resultando num maior nível de controle da execução dos 

serviços por parte da administração, concentrando a responsabilidade dos serviços e 

garantia dos resultados numa única pessoa jurídica. 

 

 4.7. PRAZO DA CONTRATAÇÃO E POSSIBILIDADE DE SUA PRORROGAÇÃO 

 4.7.1. O prazo de vigência do contrato será a partir da data de sua assinatura até 

29 de dezembro de 2025, podendo haver prorrogação conforme artigos 107 e 113 na Lei 

Federal 14.133 de 01 de abril de 2021.  

 4.7.2. O prazo para o início da realização da execução do serviço será de no 

máximo 10 (dez) dias após a emissão da Ordem de Início de Serviços, expedida pelo 

Departamento de Obras deste município. 

 4.7.3. Os serviços deverão ser executados no período de 60 (sessenta) dias, após a 

expedição da OIS - Ordem de Início de Serviços, prorrogáveis de acordo com a 

necessidade e também de acordo com a Lei nº 14.133/2021.   

 4.7.4. As prorrogações de prazo de vigência, de que trata o subitem anterior serão 

formalizadas mediante celebração dos respectivos termos de prorrogação ao contrato, 

respeitadas as condições prescritas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas posteriores 

alterações.  

 4.7.5. Não obstante o prazo estipulado de duração do contrato, a vigência 

contratual nos exercícios subsequentes ao da assinatura do contrato estará sujeita à 

condição resolutiva, consubstanciada na existência de recursos aprovados nas respectivas 

Leis Orçamentárias de cada exercício, para atender as despesas.  



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 4.7.6. Os preços propostos poderão sofrer reajustes, mediante solicitação da 

EMPRESA VENCEDORA, desde que respeitada a periodicidade mínima de 01 (um) ano, 

contada da data da apresentação da proposta, ou da data do orçamento a que a proposta 

se refere, tomando por base a variação do INPC (Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor), conforme artigo 25, § 7º da Lei nº 14.133/21, ou outro que venha a 

substituí-lo, ou seja determinado pelo Governo Federal.  

 

 4.8. JULGAMENTO DA CONTRATAÇÃO  

 4.8.1. O julgamento das propostas da contratação deverá ser feito por menor preço 

global, tendo em vista a característica do objeto contrato, sendo todos lotes para 

recapeamento asfáltico, conforme inciso I do Art. 33 da Lei Federal 14.133/2021 de 01 de 

abril de 2021. 

  

 4.9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  

 4.9.1. As medições serão calculadas com base nas quantidades de serviços 

executados e considerando os preços unitários de planilha de preços da CONTRATADA, 

bem como, atender por completo às etapas do Cronograma Físico Financeiro, que deverão 

ser assinadas pelo representante legal da empresa e pelo engenheiro responsável pela 

obra e ainda devem estar de acordo com o Art. 92, § 5 da Lei 14.133 de 01 de abril de 

2021. 

 4.9.2. O pedido de medição deverá ser protocolado pela CONTRATADA junto ao 

Setor de Protocolos da Prefeitura Municipal de Paranapuã acompanhadas da Planilha 

Orçamentária contendo os itens efetivamente executado e do Cronograma Físico 

Financeiro comtemplando a etapa realizada. 

 4.9.3. A medição será analisada pelo Departamento de Obras da Prefeitura 

Municipal de Paranapuã, que em até 05 (cinco) dias úteis emitirá Laudo de Medição dos 

serviços efetivamente executados pela CONTRATADA.  

 4.9.4. Após emissão do Laudo de medição a CONTRATADA emitirá as Notas 

Fiscais/Faturas referentes aos serviços aprovados no Laudo de Medição, devendo as 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

mesmas serem apresentadas junto ao Setor de Obras, para atesto e conferência, que, 

posteriormente, encaminhará ao Setor Contábil para processamento.  

 4.9.5. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

empresa contratada para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata este item 

começará a fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura, sem imperfeições; 

 4.9.6. Coincidindo o vencimento das Notas Fiscais/Faturas com sábados, domingos, 

feriados ou ponto facultativo e em dias que não houver expediente na Prefeitura, será 

transferido para o primeiro dia útil subsequente, sem quaisquer ônus para a mesma. 

 4.9.7. Deverão constar no corpo das notas fiscais/fatura o número do Processo 

Licitatório, o número da modalidade de licitação e o número do Contrato de execução dos 

serviços objeto deste certame. 

4.9.8. O pagamento fica CONDICIONADO À LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 

FINANCEIROS PELO GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO através da por meio da 

SECRETARIA DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS, nos termos da Cláusula 

Quinta dos Termos de Convênios nº 102802/2023 e nº 100152/2024. 

 4.9.8.1. O pagamento ficará condicionado ainda, à liberação dos recursos após o 

período eleitoral, se incorrer no prazo fixado na letra “a” do Item VI do Art. 73 da 

Lei Federal n° 9.504/97, como segue: 

 “Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes 

condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos 

eleitorais: 

VI - nos três meses que antecedem o pleito:   

a) realizar transferência voluntária de recursos da União aos Estados e Municípios, e 

dos Estados aos Municípios, sob pena de nulidade de pleno direito, ressalvados os 

recursos destinados a cumprir obrigação formal preexistente para execução de obra ou 

serviço em andamento e com cronograma prefixado, e os destinados a atender situações 

de emergência e de calamidade pública; 

 4.9.9. O pagamento será feito diretamente à Contratada em até 10 (dez) dias úteis 

contados da LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS PELO GOVERNO DO 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

ESTADO DE SÃO PAULO mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal e a vista do 

comprovante da efetiva prestação dos serviços, depois de conferidos e atestados pelo 

Gestor do Contrato, desde que não haja fator impeditivo, provocado pela Contratada.  

 4.9.10. O pagamento à CONTRATADA ficará condicionado à comprovação de 

regularidade da empresa para com os Tributos Municipais, INSS e FGTS, em obediência ao 

Artigo 195, § 3º, da CF, nos termos da Decisão TCU nº 705/94 - Plenário, item 1, alínea 

“d”.  

 4.9.11. O pagamento será efetuado através do setor de Tesouraria da Prefeitura 

Municipal através de transferência bancária diretamente na conta corrente da Contratada, 

sendo vetado negociar seus créditos com terceiros; 

 4.9.12. A veracidade dos dados bancários descritos na proposta é de 

responsabilidade exclusiva contratada, ficando a Prefeitura eximida de quaisquer erros ou 

falhas nas informações fornecidas pelas licitantes em suas propostas;  

 4.9.13. Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais 

apresentados ou outros necessários à liquidação da despesa contenham incorreções;  

 4.9.14. A seu critério, a Prefeitura poderá utilizar valores devidos à FUTURA 

CONTRATADA, relativos ao preço contratual, para cobrir eventuais dívidas da mesma para 

com a Prefeitura, decorrentes de imposição de multa por violação de cláusulas do 

contrato.  

 4.9.15. Não serão aceitas propostas com exigência de pagamento antecipado ou 

sem a devida contra prestação do serviço e ainda não serão levadas em consideração 

quaisquer ofertas que não se enquadrem nas especificações exigidas. Não se admitirá 

proposta que apresente preços unitários simbólico, irrisórios ou de valor zero ou 

incompatível com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não estabeleça limites 

mínimos para os mesmos. 

 4.9.16. Os preços são fixos e irreajustáveis e somente poderão ser revisados se, 

excepcionalmente e comprovadamente, ocorrer à quebra do equilíbrio econômico-



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

financeiro do contrato, devendo a CONTRATADA apresentar os demonstrativos e 

documentos comprobatórios. 

  

 5. LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

 5.1. A obra objeto deste certame será realizada em diversas vias urbanas deste 

município de Paranapuã/SP, conforme documentos contidos no Anexo II, Documentos 

Técnicos. 

 

 6. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

 6.1. O recebimento dos serviços, objeto desta licitação, será feita por Servidor 

designado, que fará o recebimento nos termos do art. 140, inc. I, alíneas "a" e "b", da Lei 

Federal nº 14.133 de 01.04.2021, suas alterações posteriores, da seguinte forma: 

 a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 

técnico; 

 b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 

contratuais; 

 6.2. A obra, objeto desta licitação deverão atender aos padrões mínimos de 

qualidade exigidos pela legislação vigente, com as devidas exigências previstas neste 

Termo de Referência, bem assim, fornecidos conforme preceitua o Código de Defesa do 

Consumidor e os demais órgãos competentes, sendo que os serviços considerados 

inadequados ou não atenderem às exigibilidades, não serão recebidos, ou conforme o 

caso serão reprovados, ficando a cargo da CONTRATADA os custos referentes ao 

mesmo, bem como sanar os problemas apresentados. 

 6.3. Entende-se por serviços inadequados, aquele que apresentar: 

 a) Inferior qualidade, fora das condições adequadas para sua aplicação imediata, 

fora das especificações exigidas no contrato e no seu Anexo I; 

 b) Diferença em relação à proposta apresentada na fase licitatória; 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 6.4. Constatadas irregularidades no objeto contratual em decorrência da execução, 

o CONTRATANTE poderá: 

 a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 

sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  

 a.1) na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade 

com a indicação da Administração, mantido o preço inicialmente contratado;  

 b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

 b.1) na hipótese de complementação, a CONTRATADA deverá fazê-la em 

conformidade com a indicação do CONTRATANTE, mantido o preço inicialmente 

contratado.  

 6.5. Caberá à CONTRATADA todo o ônus decorrente da rejeição, inclusive quanto 

aos prazos e despesas, sem custos para o Município. 

 6.6. Poderão ser solicitadas ainda, a qualquer momento, as comprovações de 

cumprimento as normas sanitárias exigíveis, e de outras normas regulamentadoras, em 

vigor e aplicáveis ao objeto deste contrato. 

 6.7. O recebimento definitivo não implica na falta de responsabilização da 

CONTRATADA pelos prejuízos que o objeto venha causar ao MUNICÍPIO. 

 6.8. O MUNICÍPIO se reserva o direito de proibir, rejeitar, vedar e adotar outras 

providências mais que achar necessário para a perfeita execução do Contrato, arcando a 

CONTRATADA com todos os ônus decorrentes da atividade fiscalizadora do 

MUNICÍPIO.   

 6.9. O recebimento pelo MUNICÍPIO, provisório ou definitivo dos serviços, não 

exclui ou isenta a CONTRATADA da responsabilidade civil prevista no Código Civil 

Brasileiro, no Código de Defesa do Consumidor e demais legislações correlatas, que 

perdurará pelo prazo e nas condições fixadas na lei. 

 6.10. O recebimento definitivo não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo de 5 

(cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e 

dos serviços executados e pela funcionalidade da construção e em caso de vício, defeito 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, 

pela reconstrução ou pela substituição necessárias. 

  

 7. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

 7.1. Ficará designada a servidora Sra. Priscila Guerra Rodrigues, portadora do CREA 

5061758300, lotada no cargo de Engenheira Civil, para acompanhar e fiscalizar a 

execução do contrato. 

 7.2. A fiscalização de que trata o item 7.1 não exclui nem reduz a responsabilidade 

da CONTRATANTE, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.  

 7.3. A Gestão da contratação será realizada pelo Sr. Osvaldo França, portador do 

CPF: 005.187.168-80 e do RG: 9.653.950-1 SSP/SP, lotado no cargo de Chefe de 

Almoxarifado. 

 7.4. Os representantes da Administração anotarão em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

 

 8. DAS OBRIGAÇÕES 

 8.1. DIREITOS, RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE. 

 8.1.1. Autorizar o início da obra/serviço, mediante emissão da competente “OIS - 

Ordem de Início de Serviços”, respeitar as disposições contratuais e legais, fiscalizar a 

execução da obra/serviço; 

 8.1.2. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços prestados pela CONTRATADA, 

por intermédio de servidor designado para atuar como fiscal do contrato, que será 

responsável por comunicações, notificações, solicitações, requisições e demais atos 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

relativos à execução do contrato, anotando em registro próprio as ocorrências da relação 

contratual.  

 8.1.3. Promover o apontamento e aprovar as medições dos serviços/obra 

executados;  

 8.1.4. Designar equipe de fiscalização;  

 8.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, nas condições e formas avençadas;  

 8.1.6. Efetuar a devolução da garantia à CONTRATADA após a vigência do 

contrato, conforme estabelecido no item 15 deste Edital;  

 8.1.7. Manter o sigilo absoluto sobre a tecnologia e as técnicas da CONTRATADA 

a que tenha acesso;  

 8.1.8. Fornecer toda Legislação pertinente, incluindo as normas jurídicas correlatas 

ou relacionadas que houver; e  

 8.1.9. Aplicar as Sanções Administrativas contratuais. 

 8.1.10. A CONTRATANTE, reserva-se no direito de paralisar, suspender ou resilir, a 

qualquer tempo, a prestação dos serviços, mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias, sem 

qualquer ônus ou indenização, mediante o pagamento único e exclusivo já executado. 

 8.1.11. O CONTRATANTE reserva-se o direito de exercer a fiscalização dos serviços 

fornecidos pelo(a) Contratado(a). 

  8.1.12. A CONTRATANTE poderá solicitar o esclarecimento de qualquer dúvida 

acerca do objeto, por qualquer setor da administração; 

  8.1.13. Observar as leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, 

estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto deste Termo. 

 8.1.14. Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato ou instrumento 

equivalente, com base nas disposições da Lei n°. 14.133/2021 e suas alterações. 

 8.1.15. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a execução. 

 8.1.16. Processar e liquidar a fatura correspondente, através de Ordem Bancária, 

desde que não haja fato impeditivo imputado ao FORNECEDOR. 

 8.1.17. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços fora das especificações deste 

Termo de Referência. 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 8.1.18. Receber os serviços de acordo com as disposições deste Termo. 

 8.1.19. Comunicar imediatamente o CONTRATADO qualquer incorreção 

apresentada com o objeto entregue. 

 8.1.20. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham ser formalmente solicitados 

pela CONTRATADA e pertinente ao objeto. 

 8.1.21. Zelar para que durante a vigência do contrato sejam cumpridas as 

obrigações assumidas por parte da CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na execução da obra. 

 8.1.22. Notificar a CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso da execução do contrato, fixando prazo para sua correção. 

 8.1.23. A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 8.2. DOS DIREITOS, RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATADA. 

 8.2.1. A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, 

decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à 

CONTRATANTE; 

 8.2.2. A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislação 

pertinente direta ou indiretamente aplicável ao objeto;   

 8.2.3. A CONTRATADA será a única responsável por danos e prejuízos, de qualquer 

natureza, causada ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto, 

isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que porventura possam surgir, ainda 

que tais reclamações sejam resultantes de atos dos seus prepostos ou de quaisquer 

pessoas físicas ou jurídicas, empregadas ou ajustadas na execução do objeto; 

 8.2.4. Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do 

fornecimento do objeto qualquer relação de emprego entre a CONTRATANTE e os 

empregados da CONTRATADA; 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 8.2.5. A CONTRATADA se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do 

objeto, tais como salários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, comerciais, 

seguros de acidentes, tributos, indenizações, vale-transporte, vale-refeição e outros 

benefícios exigidos.  

 8.2.6. A inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos, não transfere ao 

CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 

Contrato;  

 8.2.7. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências 

da CONTRATANTE; 

 8.2.8. Manter os seus empregados na execução dos serviços, devendo substituir 

imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às 

normas disciplinares do CONTRATANTE; 

 8.2.9. Acatar todas as orientações do CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do 

contrato, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os 

esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 

 8.2.10. Manter, durante a execução do objeto, em compatibilidade com as 

obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação; 

 8.2.11. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem 

a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE; 

 8.2.12. Será considerada recusa formal da CONTRATADA a não entrega do objeto 

no prazo estabelecido, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, assim 

reconhecido pelo CONTRATANTE; 

 8.2.13. Cumprir fielmente o contrato, de modo que os serviços avençados se 

realizem com profissionalismo e eficiência, dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, 

na forma definido neste termo de referência e demais obrigações previstas no edital e no 

contrato.   

 8.2.14. Os trabalhos deverão ser executados de forma a garantir os melhores 

resultados, cabendo a CONTRATADA otimizar a gestão de seus recursos humanos e 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

materiais, com vistas ao aprimoramento e manutenção da qualidade dos serviços à 

satisfação do CONTRATANTE.  

 8.2.15. As despesas decorrentes de alimentação, hospedagem e transporte dos 

seus empregados são de inteira responsabilidade da Contratada.  

 8.2.16. Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução dos 

serviços sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao 

serviço,  

 8.2.17. Repassar aos funcionários todas as orientações necessárias ao correto 

desempenho de suas funções. 

 8.2.18. Recrutar, em seu nome sob sua inteira responsabilidade, os empregados 

necessários à perfeita execução dos serviços, cabendo-lhes todos os pagamentos, 

inclusive dos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e fiscais previstos na legislação 

vigente e de quaisquer outros em decorrência de sua condição de empregadora, sem 

qualquer solidariedade do Município de Paranapuã.  

 8.2.19. Responsabilizar-se, civil e criminal, por quaisquer acidentes que venham a 

ser vítimas dos seus empregados em atividade, quando em serviço, por tudo quanto as 

leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem e pelas demais exigências legais para o 

exercício das atividades.  

 8.2.20. A CONTRATADA deverá fornecer, em sua totalidade, a mão de obra, 

materiais, ferramentas, maquinários e equipamentos necessários para a execução dos 

serviços de acordo com o Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico 

Financeiro e Proposta Comercial, devendo mantê-los em perfeitas condições de uso; 

 8.2.21. Manter canal de atendimento para representá-la durante a execução do 

contrato e para intermediar as solicitações entre as partes, realizada sempre que possível 

mediante mensagens eletrônicas/e-mails, o qual deverá ser aceito pelo CONTRATANTE.  

 8.2.22. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, até 25% do valor inicial 

atualizado do contrato (artigo 125, da Lei Federal nº 14.133/21 e suas posteriores 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

alterações), e outros dispositivos legais cabíveis; e assegurar o livre acesso por parte da 

fiscalização da Prefeitura, a todas as partes da obra/serviços. 

 8.2.23. Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do 

Consumidor (Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público. 

 8.2.24. Manter Engenheiro preposto para acompanhamento da obra objeto do 

presente contrato;  

 8.2.25. Promover a Organização Técnica e Administrativa da obra objeto do 

contrato, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com a proposta da 

CONTRATADA, bem como, as especificações técnicas e condições estabelecidas no Edital 

e seus Anexos;  

 8.2.26. Conduzir a obra em estrita observância às normas da legislação Federal, 

Estadual e Municipal aplicáveis, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, 

mantendo os locais dos trabalhos nas melhores condições de segurança, higiene e 

disciplina;  

 8.2.27. Refazer, às suas expensas, os serviços/obra, executados em desacordo com 

o estabelecido no Projeto, Planilhas e Memoriais;  

 8.2.28. Comunicar à fiscalização da Prefeitura de imediato qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da obra/serviço;  

 8.2.29. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Prefeitura ou por 

seus prepostos, incluindo dados técnicos e operacionais sobre a obra;  

 8.2.30. Arcar com todos os custos decorrentes de imprudência, imperícia ou 

negligência no cumprimento de suas obrigações contratuais ou legais; 

 8.2.31. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta aos 

respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 

de energia elétrica, televisão, telefones, água e esgoto;  

 8.2.32. Utilizar, na execução da obra, materiais de primeira qualidade e com as 

especificações técnicas da ABNT;  

 8.2.33. A CONTRATADA deverá comprovar, no ato da assinatura do contrato 

recolhimento, junto à Tesouraria da Prefeitura, a importância equivalente a 5% (cinco 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

por cento) do valor total do contrato, numa das modalidades previstas no Artigo 98, 

da Lei Federal nº 14.133/21 e suas posteriores atualizações, conforme definido no item 15 

deste Edital.  

 8.2.34. Fornecer aos funcionários todos os equipamentos de proteção individual 

exigidos pela NR 6 - Equipamentos de Proteção Individual (EPI), tais como: capacetes e 

óculos especiais de segurança, protetores faciais, luvas e mangas de proteção, botas de 

borracha e cintos de segurança, de conformidade com a natureza dos serviços e obras em 

execução; 

 8.2.35. Providenciar em até 10 (dez) dias úteis, junto ao CREA as Anotações de 

Responsabilidade Técnica - ART’s referentes ao objeto do contrato e especialidades 

pertinentes, nos termos da Lei n.º 6496/77; 

  8.2.36. Obter, se for exigido em norma, junto à Prefeitura Municipal o alvará de 

construção e, se necessário, o alvará de demolição, na forma das disposições em vigor; 

 8.2.37. Adquirir e manter permanentemente, um DIÁRIO DE OBRAS, no qual a 

Fiscalização e a CONTRATADA anotarão todas e quaisquer ocorrências que mereçam 

registro, devendo ser entregue à Prefeitura Municipal, quando da medição final e entrega 

das obras; 

 8.2.38. Registrar diariamente, no Diário de Obras, os serviços executados e em 

andamento, efetivo de pessoal, condições climáticas, visitas ao canteiro de serviço; 

 8.2.39. Realizar, às suas expensas, através de laboratórios, os testes, ensaios, 

exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e 

equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, quando for o caso; 

 8.2.40. Retirar até 15 (quinze) dias após o recebimento definitivo dos serviços e 

obras, todo pessoal, máquinas, equipamentos, materiais, e instalações provisórias do local 

dos trabalhos, deixando todas as áreas do canteiro de serviço limpas e livres de entulhos e 

detritos de qualquer natureza; 

 8.2.41. Caberá também a contratada responder, durante 5 (cinco) anos após o 

Recebimento Definitivo dos serviços e obras, por sua qualidade e segurança nos termos 

do Artigo 1245 do Código Civil Brasileiro, devendo efetuar a reparação de quaisquer 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

falhas, vícios, defeitos ou imperfeições que se apresentem nesse período, 

independentemente de qualquer pagamento do Contratante.  

 8.2.41.1. Se a Contratada recusar, demorar, negligenciar ou deixar de eliminar as 

falhas, vícios, defeitos ou imperfeições apontadas, poderá o Contratante efetuar os 

reparos e substituições necessárias, seja por meios próprios ou de terceiros, 

transformando-se os custos decorrentes, independentemente do seu montante, em dívida 

líquida e certa da Contratada. 

 

 9. SUBCONTRATAÇÃO  

 9.1. Na pretendida aquisição fica vedada a subcontratação.  

 

 10. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO: 

 10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

Licitante que: 

 10.1.1 com dolo ou culpa: deixar de entregar a documentação exigida para o 

certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pela comissão de 

contratação durante o certame;  

 10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando:  

 10.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

 10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

 10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

 10.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;   

 10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

 10.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;   



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 10.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação. 

 10.1.5 fraudar a licitação; 

 10.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 

em especial quando:  

 10.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

 10.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

 10.1.6.3 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 10.1.7 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013;  

 10.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo 

das responsabilidades civil e criminal: 

 10.2.1. advertência; 

 10.2.2. multa; 

 10.2.3. impedimento de licitar e contratar e; 

 10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 10.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

 10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

 10.3.2. as peculiaridades do caso concreto. 

 10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública  

 10.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle.  

 10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 

do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 10.4.1 Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 

0,5% a 15% do valor do contrato licitado.  

 10.4.2 Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6 e 10.1.7, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.  

 10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa.  

 10.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

 10.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 

em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 

10.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

Município de Valentim Gentil, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

 10.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 

10.1.4, 10.1.5, 10.1.6 e 10.1.7, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 

itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 

art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  

 10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação. 

 10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir.  

 10.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 

de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, 

o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos.  

 10.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento.  

 10.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 9.14 A 

aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados 

 

 11. DO REGIME E EXECUÇÃO 

 11.1. Os serviços oriundos do presente contrato serão executados sob o regime de 

empreitada global, devendo a CONTRATADA fornecer em sua totalidade, mão de 

obra, materiais, ferramentas, maquinários e equipamentos de acordo com o Memorial 

Descritivo, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro e Proposta Comercial da 

CONTRATADA; 

 11.2. A obra será realizada através de REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA e 

executada pelo tipo de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL; 

  

 12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 12.1 – A participação neste certame implica em plena aceitação dos termos e 

condições deste instrumento, bem como das normas administrativas vigentes.  

 12.2 – Não será admitida a subcontratação total ou parcial pela licitante vencedora 

na execução do objeto este Termo de Referência.  

 12.3 – É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso, 

subjetivo ou reservado que possa, ainda que indiretamente, elidir o princípio da igualdade 

entre as licitantes.  

 

 18. RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO  

 

 

 
PRISCILA GUERRA RODRIGUES 

ENGª. CIVIL – CREA 5061758300 
RESP. TEC. SETOR OBRAS 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

LOTE 01 
TERMO DE CONVÊNIO N° 102802/2023 

 

 

 

 
OBJETO: Recapeamento asfáltico em vias do 
município. 
 
 
INTERESSADOS:  
 

• Município de Paranapuã 

• Secretaria de Governo e Relações Institucionais do 
Estado de São Paulo. 

                    

 

 

 

 

 

 
PARANAPUÃ, 18 DE MARÇO DE 2024 

 

 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

PREFÁCIO 

Conforme disposto na Lei Federal ri°. 14.133/2021, as contratações públicas devem ser 

precedidas de Estudos Técnicos Preliminares (ETP"s). 

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento 

de uma contratação (planejamento preliminar) e tem como objetivo assegurar a viabilidade técnica 

e econômica da contratação e embasar o termo de referência/projeto básico/plano de trabalho, que 

somente será elaborado se a contratação for considerada viável. 

Objetivando subsidiar a elaboração do ETP é importante examinar os normativos (normas, 

regras, preceitos e legislações) que disciplinam os materiais/equipamentos/serviços a serem 

contratados, de acordo com a sua natureza, além de analisar as contratações anteriores do mesmo 

objeto, a fim de identificar as inconsistências ocorridas nas fases de planejamento da contratação, 

seleção do fornecedor e execução do objeto. 

 

INTRODUÇÃO 

O recapeamento asfáltico é uma atividade fundamental para a manutenção e preservação de 

vias públicas, garantindo sua durabilidade, segurança e conforto para os usuários. O objetivo deste 

estudo técnico preliminar é analisar a viabilidade e os requisitos necessários para a execução de 

um projeto de recapeamento asfáltico em diversas ruas do município. 

Neste estudo, serão abordados diversos aspectos, tais como a avaliação das condições das 

vias existentes, o levantamento topográfico (quando necessário), a análise estrutural, a definição 

dos materiais e técnicas de recapeamento mais adequados, bem como a estimativa de custo e 

cronograma de execução. 

Serão considerados também fatores ambientais, de mobilidade urbana e de segurança 

durante a execução das obras, a fim de minimizar os impactos negativos para a população e 

garantir a qualidade dos serviços realizados. Através deste estudo, pretende-se obter um 

diagnóstico preciso da situação atual das vias, identificando patologias e falhas no pavimento 

existente, além de definir soluções técnicas e adequadas para a recuperação da infraestrutura. 

Espera-se que este estudo técnico preliminar forneça informações fundamentais para 

embasar a elaboração de um projeto detalhado de recapeamento asfáltico, servindo como 

referência para a tomada de decisões e planejamento das atividades necessárias, a fim de garantir 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

um resultado eficiente e duradouro. Salienta-se que este estudo é apenas uma etapa inicial do 

processo, sendo necessário realizar outras análises e estudos complementares antes da execução 

efetiva do recapeamento asfáltico, como projetos executivos, licenciamentos (quando necessário) e 

a obtenção de recursos financeiros. Portanto, a realização deste estudo técnico preliminar é de 

extrema importância para garantir a eficiência e a segurança do processo de recapeamento 

asfáltico, contribuindo para a melhoria da infraestrutura viária e o bem-estar da comunidade em 

geral. 

 

1 - OBJETO: 

O objeto de estudo é o “Recapeamento asfáltico em vias do município”, que visa a                  

recuperação da capa de rolamento asfáltico existente sobre as seguintes vias do município, 

consoante com o relatório fotográfico (anexo ao presente expediente), nos trechos a seguir 

especificados; 

- Avenida José Pinatto entre a Avenida Ângelo Takaki e Rua Pedro Lanzoni; 

- Avenida José Pinatto entre a Avenida Ângelo Takaki e a Rua Dr. Júlio Amaral; 

- Rua José Ribeiro entre a Avenida Antônio Gomes de Castro e Avenida Lucia; 

- Avenida João Cardoso entre a Rua dos Patrícios e Rua Diego Ramires Sanches; 

- Avenida Antônio Gomes de Castro entre a Rua dos Patrícios e Rua Diego Ramires Sanches. 

 

2 - CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO: 

De acordo como corpo técnico desta Secretaria de Obras e Serviços Públicos, embasado na 

Nota Técnica IBR 001/2021, o presente objeto é considerado como Obra Comum, visto que não há 

elementos construtivos complexos, tratando-se de obra corriqueira a municipalidade, com valor de 

baixo vulto. O tipo de obra é de natureza heterogênea pois possui apenas uma técnica de execução 

que é a realização da capa de rolamento com Concreto Usinado a Quente, com baixo risco de 

engenharia, não havendo ampliação de área construída, apenas a recuperação do pavimento 

existente. Observamos também que existem empresas do ramo que atuam regionalmente, 

ampliando a livre concorrência, o que pode ser comprovado nos processos licitatórios anteriores. 

Com base nesta análise concluímos tratar-se de obra comum de engenharia pois a mão de obra, os 

equipamentos e os materiais utilizados são padronizáveis e amplamente disponíveis no mercado, o 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

método construtivo tem responsabilidade técnica assumida por engenheiro civil com registro no 

CREA, bem como o objeto contratado é de conhecimento geral e possui características técnicas de 

fácil descrição e compreensão. 

 

3 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

O pavimento asfáltico é a melhor solução para a realização da infraestrutura urbana, sendo 

considerado flexível adequando-se as variações de temperatura, possuindo características 

permeáveis que auxiliam na drenagem urbana e principalmente é de baixo custo comparado as 

outras técnicas. Entretanto como todo material, sofre danos pelas intempéries e condições adversas 

de uso. Dentre as razões que podem levar à necessidade de realizar o recapeamento asfáltico 

algumas das principais justificativas incluem: 

-  Desgaste e envelhecimento: Com o tempo, o asfalto sofre desgaste natural devido ao 

tráfego intenso, variações climáticas, exposição aos raios solares e ações de agentes químicos 

presentes na atmosfera. Esses fatores podem causar fissuras, trincas e deformações no pavimento, 

comprometendo sua integridade estrutural. 

- Deficiências no pavimento: O pavimento asfáltico pode apresentar uma série de                           

deficiências, como buracos, ondulações, afundamentos, desgaste superficial, desprendimento da 

camada de rolamento, entre outros problemas. Essas falhas podem comprometer a segurança dos 

usuários, causar danos aos veículos e prejudicar a fluidez do tráfego. 

- Necessidade de melhorias estruturais: Em alguns casos, o recapeamento asfáltico é 

necessário para fortalecer a estrutura do pavimento, especialmente quando ocorre a deterioração 

das camadas subjacentes, como a base e o subleito. O reforço estrutural pode envolver a remoção 

das camadas danificadas e a reconstrução do pavimento, garantindo uma base sólida para o novo 

revestimento asfáltico. 

- Aumento da capacidade de carga: Quando uma via apresenta um aumento significativo 

no volume de tráfego ou no peso dos veículos que a utilizam, pode ser necessário recapear o 

pavimento para aumentar sua capacidade de carga e garantir sua durabilidade. Isso pode envolver 

o aumento da espessura da camada asfáltica ou a utilização de materiais mais resistentes. 

- Melhoria da qualidade da via: O recapeamento asfáltico também pode ser realizado como 

parte de um projeto de melhoria da qualidade da via, visando proporcionar maior conforto e 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

segurança aos usuários. Isso pode incluir a redução de ruídos, a melhoria da drenagem, a 

sinalização adequada e a adoção de técnicas mais avançadas de pavimentação. 

Este tipo de obra de recuperação do pavimento é a mais conveniente disponível no 

mercado, pois não existe interferência na estrutura do pavimento, cito sub-base, base, guias e 

sarjetas, reduzindo drasticamente o custo de realização de um novo pavimento por exemplo. Em 

suma, a recuperação do pavimento com recapeamento asfáltico surge como solução ideal para dar 

melhoria na qualidade da via. Através desse processo, é possível restabelecer as condições 

adequadas da superfície de rolamento, garantindo segurança, conforto e durabilidade ao sistema. 

A figura abaixo faz parte de um estudo que demonstra que a recuperação do pavimento 

aumenta significativamente sua vida útil. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Figura 2 - Evolução a condição do pavimento (Adaptado de KAN DHAL; MALL lCK. 1997) 

 
4 - DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE 

CONTRATAÇÓES ANUAL: 

A Secretaria de Obras e Serviços Públicos possui levantamento de todas as vias com 

pavimento deficiente, entretanto o objeto em questão que é apenas uma parte do referido 

levantamento não foi inserido no Plano de Contratações Anual uma vez que o mesmo não fora 

realizado para o presente exercício. Esclarecendo que na maioria das contratações realizadas para 

este tipo de obra os recursos financeiros necessários advêm de Convênios de Repasse entre o 

município e órgãos estaduais e/ou federais. Vale ressalvas que por se tratar de um município 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

pequeno, Paranapuã não possui arrecadação suficiente que permita incluir este tipo de serviço no 

plano de contratação anual, uma vez que os recursos municipais são distribuídos de forma 

prioritária para áreas de maior interesse e necessidades dos contribuintes, não sendo possível 

prever com exatidão quanto de recurso próprio poderá ser utilizado para este fim, ou seja toma-se 

imprevisível a disponibilidade de valor e quando o município terá recurso para firmar contrato, 

pois depende da atuação política de órgãos superiores. De modo que a previsibilidade somente 

será identificada após a consagração de convênio, ou analise financeira momentânea, dificultando 

a previsão da contratação no plano de contrações anual. 

 

5 - DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

De acordo com o Art.62 da Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2021, para habilitação das 

empresas licitantes deverá ser apresentado um conjunto de informações e documentos necessários 

e suficientes findando a comprovar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, as 

quais serão exigidas apenas ao licitante vencedor no ato da contratação. As informações serão 

divididas em: 

 

 I - Jurídica: 

             Apresentação de documentação que comprove a constituição da empresa e seus 

representantes legais; 

 Demonstrar a capacidade de o licitante e seus representantes de exercer direitos e assumir 

obrigações; 

 

            II - Técnica: 

Comprovação da licitante possuir em seu quadro técnico pelo menos 01 (um) engenheiro 

civil, registrado através da anotação expressa certificada pelo registro de pessoa jurídica do órgão 

competente CREA, como responsável técnico pela empresa licitante. Os responsáveis técnicos 

e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer ao quadro permanente da 

empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins 

deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto, social; 

o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante. Não 

serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, na forma de 

regulamento, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas no Art. 156 da Lei 14.133. No 

decorrer da obra o responsável técnico referido acima poderá ser substituído por profissional de 

experiência equivalente ou superior, desde que aprovado pela Administração. 

Apresentação de certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo CREA (Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia), em quantidades suficientes que demonstrem capacidade 

operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior. Neste caso deverá ser comprovado quantidade mínima do serviço 

identificado na tabela abaixo: 

 

Parcela de Maior 

Relevância 
Unid. 

Quantidade 

em licitação 

Quantidade 

mínima 
Percentual % 

RECAPEAMENTO 

ASFALTICO 
M² 7.694,74 3.847,37 50,00 

Exigência em conformidade com §2° do Art. 67 da Lei 14.133 

 

-  Declaração formal indicando que possui instalações e aparelhamento adequado e 

disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da 

equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. 

-         Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia), conforme as áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade. 

-  Declaração emitida pelo licitante de que possui pleno conhecimento do objeto e das 

condições de sua execução e ainda das peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo 

total responsabilidade por sua proposta e que sua opção em não realizar a Vistoria e/ou Visita 

Técnica não será utilizada para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças 

técnicas ou financeiras com a contratante. A visita técnica será facultativa, caso a licitante deseja 

realizá-la deverá apresentar o Atestado de Visita devidamente assinado pelo servidor responsável 

pela contratante. 

III - Fiscal, Social e Trabalhista: 

-  Apresentação de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

-  Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

-  Apresentação de certidão de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, 

do domicílio ou sede do licitante; 

- Apresentação de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

-  Apresentação de certidão de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

-  Declaração que a licitante não realiza trabalho noturno, perigoso, ou insalubre a menores 

de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de quatorze anos; 

IV — Econômico - financeira: 

-  Apresentação de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. A documentação poderá ser 

apenas do último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) 

anos. 

-        Certidão Negativa de Pedido de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; caso a licitante apresente Certidão Positiva 

de Recuperação Judicial, deverá demonstrar o Plano de Recuperação, já homologado pelo Juízo 

competente e em pleno vigor, apto a comprovar a sua viabilidade econômico-financeira, inclusive, 

pelo atendimento de todos os requisitos de habilitação econômico-financeiras estabelecidos neste 

Edital; 

-     Comprovação de possuir Capital Social mínimo até a data da apresentação da proposta, no 

valor de, pelo menos, 10% (dez por cento) do valor estimado do contrato, por meio de ato 

societário registrado na Junta Comercial do Estado da sede da licitante, ou Certidão expedida por 

esse órgão ou pelo Cartório de Registro Civil, no caso de sociedade civil, ou ainda, por publicação 

de ata de assembleia geral, no caso de sociedade por ações, conforme disposto no § 4º, inciso II do 

artigo 69, da Lei n° 14.133/21 e suas alterações; 

-         Seguro garantia, ou deposito caução para garantia da obra será de até 5% (cinco por cento) 

do valor inicial do contrato, de acordo com o disposto no art. 98 da Lei n° 14.133/21e suas 

alterações; 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

Será considerada em boa situação financeira a licitante que demonstrar possuir ÍNDICE 

DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC) E INDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG) iguais ou 

superiores a 1,0 e GRAU DE ENDIVIDAMENTO GERAL (GEG) menor ou igual a 0,50, índices 

estes aceitos como válidos pela ampla jurisprudência do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, calculados pelas fórmulas abaixo: 

a. Índice Liquidez Corrente (ILC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante); 

b. Índice Liquidez Geral (ILG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo 

Circulante + Exigível a Longo Prazo); e 

c. Grau de Endividamento Geral (GEG) = (Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo) / 

(Ativo total). 

A documentação a ser apresentada poderá ser original, por cópia ou por qualquer outro 

meio expressamente admitido pela Administração. 

 

6- ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS: 

Para obtenção do quantitativo o Setor de Obras e Serviços Públicos vinculado a esta 

secretaria, realizou levantamento in loco nas vias que necessitam de recuperação priorizando as de 

maior fluxo ou em estado de degradação mais avançado, resultando em área quadrada de acordo 

com a memória de cálculo demonstrada no quadro abaixo; 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

7 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

Diante do quantitativo estipulado foi possível obter o valor referente à futura contratação, 

realizando a composição do serviço de acordo com as normas técnicas. Para tanto utilizou-se como 

referencial de custos a Tabela de Serviços CDHU-191 com desoneração obtendo-se um valor total 

de R$ 533.400,92 para execução global do objeto, considerando um BDI de 15%. 

Vale ressalvar que a tabela referencial CDHU utilizada para orçar este objeto, é uma 

publicação que apresenta os custos de referência dos diversos serviços aplicados à construção 

civil, para fins de orçamento de um empreendimento, a partir do projeto e suas especificações 

técnicas. Foi criado pelo renomado Departamento de Edifícios de Obras Públicas - DOP, órgão 

que desenvolveu suas atividades desde 1844, nos tempos do Brasil Império, até 1991, em razão da 

necessidade de sistematização e ordenação dos trabalhos de sua competência, especificando 

nitidamente o que se pretendia executar em cada contrato. Em 1991, o DOP foi transformado na 

Companhia Paulista de Obras e Serviços - CPOS, conforme disposições contidas na Lei Estadual 

n° 7.394, de 8 de julho de 1991, sendo que uma de suas atribuições é a de continuar com a 

responsabilidade de elaborar e divulgar um boletim de custos de obras e serviços. Assim, a partir 

das edições elaboradas pelo DOP, a CPOS desenvolveu sua própria versão para o citado boletim e 

o mantém atualizado, por meio de revisões periódicas, conforme disposto no Decreto Estadual n°. 

27.133, de 26 de junho de 1987. A pesquisa de preços dos insumos foi elaborada pela FIPE 

(Fundação Instituto de Pesquisas), esta pesquisa é realizada trimestralmente, de tal forma que o 

grupo de insumos é cotado no último mês de fechamento do trimestre. 

Os insumos pesquisados pela FIPE são sempre de 1° linha, obedecendo aos padrões de 

qualidade e segurança, visando atender as normas e especificações técnicas vigentes relativos aos 

materiais/equipamentos. Com a extinção da CPOS, autorizada pela Lei estadual ri° 17056/19, em 

setembro de 2020 a CDHU passou a elaborar e divulgar o boletim, ferramenta essencial às 

contratações públicas. 

 

8 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

Trata-se de regime de Contratação Indireta, na qual a Administração transfere a execução 

do objeto à terceira pessoa (contratada), cabendo à contratante a fiscalização plena das atividades 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

desenvolvidas, transferindo ao contratado a responsabilidade dos encargos civis, trabalhistas, 

tributários e previdenciários, bem como dos riscos do empreendimento. 

A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada 

e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta. 

Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n°9.507, de 21 

de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do 

aludido, cuja execução indireta é vedada. 

A contratação enquadra-se em serviços comuns de engenharia, não continuado mediante 

licitação, na modalidade Pregão Eletrônico com fulcro nos Artigos 6 e 29 da lei 

n°14.133/21, possuindo ainda as seguintes características; 

 -  Serviço com grande disponibilidade no mercado; 

-  Serviço sem necessidade de peculiaridades técnicas para atingir seus fins; 

-  Potencial similaridade dos produtos entregues caso fossem contratados com 

empresas diversas. 

 

9 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO: 

O não parcelamento da solução é mais satisfatório do ponto de vista de eficiência técnica, 

haja vista que o gerenciamento dos serviços permanecerá sempre a cargo de um único contratado, 

resultando num maior nível de controle da execução dos serviços por parte da administração, 

concentrando a responsabilidade dos serviços e garantia dos resultados numa única pessoa 

jurídica. 

 

10 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não se faz necessária a realização de contrações correlatas e/ou interdependentes para que 

o objetivo desta contratação seja atingido, uma vez que tratar-se de objeto de execução linear com 

fases ininterruptas.  

 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

11 - ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO: 

O projeto básico bem como todos os elementos técnicos necessários para a execução da 

obra foi desenvolvido e aprovado pela equipe técnica da Secretaria de Obras e Serviços Públicos. 

Os serviços objetos dessa contratação serão financiados com recursos oriundos do tesouro 

municipal e recurso estaduais na proporção de 6,26% e 93,74% respectivamente. 

O referido recurso estadual é garantido por meio do Termo de Convênio 102802/2023, 

firmado entre a Prefeitura Municipal de Paranapuã e o Estado de São Paulo, por meio da 

Secretaria de Governo e Relações Institucionais. 

 

12 - RESULTADOS PRETENDIDOS: 

Espera-se que a contratação de empresa especializada para execução da obra de 

recapeamento asfáltico das vias citadas no item 6 deste estudo, propicie qualidade, homogeneidade 

e profissionalismo no desempenho dos serviços, garantia e cumprimento das normas e leis 

pertinentes. 

A recuperação da camada de rolamento das vias também pretendemos prolongar a vida útil 

do pavimento como um todo, ou seja, proteger as camadas inferiores (base e sub-base) diminuindo 

assim o custo de manutenção a longo prazo. 

Por fim e mais importante, é esperado que o recapeamento asfáltico propicie segurança ao 

trânsito protegendo veículos, bicicletas e pedestres de todas as ocorrências negativas que buracos e 

irregularidades existentes nas vias podem causar. 

 

13 - PROVIDÉNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO 

CONTRATO: 

A Secretaria de Obras e Serviços Públicos possui servidores capacitados e 

profissionalizados nas áreas de atuação pertinentes ao objeto, sendo; 

 -  Engenheiro Civil responsável pela elaboração do projeto básico e pela fiscalização da 

execução dos serviços; 

 

14 - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS: 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

   Para a execução dos serviços de recapeamento asfáltico não haverá intervenção no meio 

ambiente uma vez que o pavimento já existe, ou seja, não existirá supressão de vegetação, 

movimento de terra, abertura de vias e nem desvio do fluxo pluvial, além de que a obra ocorrerá 

em área urbana já estabilizada. 

Os impactos ambientais causados pela utilização de mistura asfáltica estão relacionados 

diretamente com o ciclo de produção, passando pelo transporte da matéria-prima, benefício em 

usina, transporte do produto acabado e aplicação. Vários estudos apontam que este processo é 

responsável pela emissão NO² e SO² em concentrações maiores quando o produto está com a 

temperatura elevada. Outro fator que pode impactar o ambiente é o refugo de obra, neste caso 

sobra da mistura asfáltica. 

Logo para mitigar os efeitos de risco ao ambiente a contratada deverá assegurar dentre 

outras a garantia dos seguintes procedimentos;  

-  Utilização de EPI’s a todos funcionários envolvidos diretamente na produção e 

aplicação da mistura asfáltica; 

-  Apresentar Licença de Operação emitida pela CETESB — COMPANHIA 

AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, com validade compatível com o cronograma de 

execução do objeto. 

-  Apresentar CERTIFICADO DE REGULARIDADE — CR junto ao Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

 

15 - MATRIZ DE RISCO: 

 

Tipo de Risco Descrição Materialização Mitigação Alocação 

Incapacidade 

de gerenciamento 

de obras 

Falta de mão de 

obra para 

cumprimento do 

cronograma fisico 

Aumento do 

prazo para 

conclusão da 

obra 

Gerenciamento de 

pesooas eficientes pela 

empresa e contratação 

de mão de obra em 

quantidade suficiente 

Contratada 

Matéria-Prima 
Falta de oferta de 

insumos 

Paralisação, 

atraso 

Buscar novos  

fornecedores, apresentar 

tecnológicas 

Substituição dos 

materiais. 

Contratada 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

Atraso de 

repasse dos 

recursos 

Estaduais  

firmados em 

convênio 

Atraso do repasse 

dos recursos 

inicialmente 

firmados para 

pagamento da 

contratada para 

Ausência de 

correção 

monetária/inflaç

ão do período da 

medição até o 

pagamento 

Provocação do ente que 

firmou o convênio com 

a administração para 

verificação acerca do 

motivo do atraso do 

repasse 

Contratante 

Variação 

excessiva dos 

custos dos 

materiais 

utilizados para 

execução da 

obra 

 

Alteração  dos 

Preços em razão 

de políticas 

fiscais ou 

tributárias 

aplicadas pelo 

Estado 

Impossibilidade   

de execução da 

obra pelo 

aumento 

xcessivo do 

custo dos 

materiais 

Reequilíbrio 

econômico-financeiro 
Contratante 

Má execução. 

Serviços 

executados em 

desconformidade 

com o projeto, 

apresentação de 

falhas 

Fissuras, trinca 

transversal/longi

tudinal, trincas 

em  malha, 

afundamento 

plástico, 

ondulação, 

escorregamento, 

exsudação. 

Estudo de causa, 

reexecução, correção 

dos serviços. 

Contratada 

 

16 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE: 

Com base neste Estudo Técnico Preliminar, ao compararmos os aspectos positivos e 

negativos, aliados a economia que esta manutenção das vias dará a longo prazo, a equipe da 

Secretaria de Obras e Serviços Públicos opina como viável abertura do processo licitatório para 

contratação de empresa especializada para realização dos serviços. 

 

17 - RESPONSÁVEL: 

     

Daniel Junior Duran Pinatto 

Prefeito Municipal 

 

 

 

Priscila Guerra Rodrigues 

Engª. Civil – CREA 5061758300 

Resp. Tec. Setor Obras 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

Objeto (obra): Infraestrutura Urbana (Recapeamento Asfáltico em diversas Ruas do 

Município). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Avenida José Pinatto entre a Avenida Ângelo Takaki e Rua Pedro Lanzoni 

 

Avenida José Pinatto entre a Avenida Ângelo Takaki e a Rua Dr. Júlio Amaral 

 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Rua José Ribeiro entre a Avenida Antônio Gomes de Castro e Avenida Lucia 

 

 

Avenida João Cardoso entre a Rua dos Patrícios e Rua Diego Ramires Sanches 

 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Avenida Antônio Gomes de Castro entre a Rua dos Patrícios e Rua Diego Ramires Sanches. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

LOTE 02 
TERMO DE CONVÊNIO N° 100152/2024 

 

 

 

 
OBJETO: Recapeamento asfáltico em vias do 
município. 
 
 
INTERESSADOS:  
 

• Município de Paranapuã 

• Secretaria de Governo e Relações Institucionais do 
Estado de São Paulo. 

                    

 

 

 

 

 

 
PARANAPUÃ, 18 DE MARÇO DE 2024 

 

 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

PREFÁCIO 

Conforme disposto na Lei Federal ri°. 14.133/2021, as contratações públicas devem ser 

precedidas de Estudos Técnicos Preliminares (ETP"s). 

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento 

de uma contratação (planejamento preliminar) e tem como objetivo assegurar a viabilidade técnica 

e econômica da contratação e embasar o termo de referência/projeto básico/plano de trabalho, que 

somente será elaborado se a contratação for considerada viável. 

Objetivando subsidiar a elaboração do ETP é importante examinar os normativos (normas, 

regras, preceitos e legislações) que disciplinam os materiais/equipamentos/serviços a serem 

contratados, de acordo com a sua natureza, além de analisar as contratações anteriores do mesmo 

objeto, a fim de identificar as inconsistências ocorridas nas fases de planejamento da contratação, 

seleção do fornecedor e execução do objeto. 

 

INTRODUÇÃO 

O recapeamento asfáltico é uma atividade fundamental para a manutenção e preservação de 

vias públicas, garantindo sua durabilidade, segurança e conforto para os usuários. O objetivo deste 

estudo técnico preliminar é analisar a viabilidade e os requisitos necessários para a execução de 

um projeto de recapeamento asfáltico em diversas ruas do município. 

Neste estudo, serão abordados diversos aspectos, tais como a avaliação das condições das 

vias existentes, o levantamento topográfico (quando necessário), a análise estrutural, a definição 

dos materiais e técnicas de recapeamento mais adequados, bem como a estimativa de custo e 

cronograma de execução. 

Serão considerados também fatores ambientais, de mobilidade urbana e de segurança 

durante a execução das obras, a fim de minimizar os impactos negativos para a população e 

garantir a qualidade dos serviços realizados. Através deste estudo, pretende-se obter um 

diagnóstico preciso da situação atual das vias, identificando patologias e falhas no pavimento 

existente, além de definir soluções técnicas e adequadas para a recuperação da infraestrutura. 

Espera-se que este estudo técnico preliminar forneça informações fundamentais para 

embasar a elaboração de um projeto detalhado de recapeamento asfáltico, servindo como 

referência para a tomada de decisões e planejamento das atividades necessárias, a fim de garantir 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

um resultado eficiente e duradouro. Salienta-se que este estudo é apenas uma etapa inicial do 

processo, sendo necessário realizar outras análises e estudos complementares antes da execução 

efetiva do recapeamento asfáltico, como projetos executivos, licenciamentos (quando necessário) e 

a obtenção de recursos financeiros. Portanto, a realização deste estudo técnico preliminar é de 

extrema importância para garantir a eficiência e a segurança do processo de recapeamento 

asfáltico, contribuindo para a melhoria da infraestrutura viária e o bem-estar da comunidade em 

geral. 

 

1 - OBJETO: 

O objeto de estudo é o “Recapeamento asfáltico em vias do município”, que visa a                  

recuperação da capa de rolamento asfáltico existente sobre as seguintes vias do município, 

consoante com o relatório fotográfico (anexo ao presente expediente), nos trechos a seguir 

especificados; 

- Avenida Ângelo Takaki entre a Avenida Circular C e Portal de Entrada do Município;  

- Avenida Circular entre a Avenida Lucia e Avenida João Cardoso; 

- Prolongamento da Avenida Luizete entre a Rua Antônio Carrasco e Avenida Circular D; 

- Rua Diego Ramires Sanches entre a Avenida João Cardoso e Avenida Antônio Castilheri; 

- Rua Raimundo Lopes entre a Rua Diego Ramires Sanches e Avenida Circular D. 

 

2 - CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO: 

De acordo como corpo técnico desta Secretaria de Obras e Serviços Públicos, embasado na 

Nota Técnica IBR 001/2021, o presente objeto é considerado como Obra Comum, visto que não há 

elementos construtivos complexos, tratando-se de obra corriqueira a municipalidade, com valor de 

baixo vulto. O tipo de obra é de natureza heterogênea pois possui apenas uma técnica de execução 

que é a realização da capa de rolamento com Concreto Usinado a Quente, com baixo risco de 

engenharia, não havendo ampliação de área construída, apenas a recuperação do pavimento 

existente. Observamos também que existem empresas do ramo que atuam regionalmente, 

ampliando a livre concorrência, o que pode ser comprovado nos processos licitatórios anteriores. 

Com base nesta análise concluímos tratar-se de obra comum de engenharia pois a mão de obra, os 

equipamentos e os materiais utilizados são padronizáveis e amplamente disponíveis no mercado, o 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

método construtivo tem responsabilidade técnica assumida por engenheiro civil com registro no 

CREA, bem como o objeto contratado é de conhecimento geral e possui características técnicas de 

fácil descrição e compreensão. 

 

3 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

O pavimento asfáltico é a melhor solução para a realização da infraestrutura urbana, sendo 

considerado flexível adequando-se as variações de temperatura, possuindo características 

permeáveis que auxiliam na drenagem urbana e principalmente é de baixo custo comparado as 

outras técnicas. Entretanto como todo material, sofre danos pelas intempéries e condições adversas 

de uso. Dentre as razões que podem levar à necessidade de realizar o recapeamento asfáltico 

algumas das principais justificativas incluem: 

-  Desgaste e envelhecimento: Com o tempo, o asfalto sofre desgaste natural devido ao 

tráfego intenso, variações climáticas, exposição aos raios solares e ações de agentes químicos 

presentes na atmosfera. Esses fatores podem causar fissuras, trincas e deformações no pavimento, 

comprometendo sua integridade estrutural. 

- Deficiências no pavimento: O pavimento asfáltico pode apresentar uma série de                           

deficiências, como buracos, ondulações, afundamentos, desgaste superficial, desprendimento da 

camada de rolamento, entre outros problemas. Essas falhas podem comprometer a segurança dos 

usuários, causar danos aos veículos e prejudicar a fluidez do tráfego. 

- Necessidade de melhorias estruturais: Em alguns casos, o recapeamento asfáltico é 

necessário para fortalecer a estrutura do pavimento, especialmente quando ocorre a deterioração 

das camadas subjacentes, como a base e o subleito. O reforço estrutural pode envolver a remoção 

das camadas danificadas e a reconstrução do pavimento, garantindo uma base sólida para o novo 

revestimento asfáltico. 

- Aumento da capacidade de carga: Quando uma via apresenta um aumento significativo 

no volume de tráfego ou no peso dos veículos que a utilizam, pode ser necessário recapear o 

pavimento para aumentar sua capacidade de carga e garantir sua durabilidade. Isso pode envolver 

o aumento da espessura da camada asfáltica ou a utilização de materiais mais resistentes. 

- Melhoria da qualidade da via: O recapeamento asfáltico também pode ser realizado como 

parte de um projeto de melhoria da qualidade da via, visando proporcionar maior conforto e 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

segurança aos usuários. Isso pode incluir a redução de ruídos, a melhoria da drenagem, a 

sinalização adequada e a adoção de técnicas mais avançadas de pavimentação. 

Este tipo de obra de recuperação do pavimento é a mais conveniente disponível no 

mercado, pois não existe interferência na estrutura do pavimento, cito sub-base, base, guias e 

sarjetas, reduzindo drasticamente o custo de realização de um novo pavimento por exemplo. Em 

suma, a recuperação do pavimento com recapeamento asfáltico surge como solução ideal para dar 

melhoria na qualidade da via. Através desse processo, é possível restabelecer as condições 

adequadas da superfície de rolamento, garantindo segurança, conforto e durabilidade ao sistema. 

A figura abaixo faz parte de um estudo que demonstra que a recuperação do pavimento 

aumenta significativamente sua vida útil. 

 

 

 

  

 

 

  

 Tempo (anos) 

                                                                      Tempo (anos) 

Figura 2 - Evolução a condição do pavimento (Adaptado de KAN DHAL; MALL lCK. 1997) 

 

4 - DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE 

CONTRATAÇÓES ANUAL: 

A Secretaria de Obras e Serviços Públicos possui levantamento de todas as vias com 

pavimento deficiente, entretanto o objeto em questão que é apenas uma parte do referido 

levantamento não foi inserido no Plano de Contratações Anual uma vez que o mesmo não fora 

realizado para o presente exercício. Esclarecendo que na maioria das contratações realizadas para 

este tipo de obra os recursos financeiros necessários advêm de Convênios de Repasse entre o 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

município e órgãos estaduais e/ou federais. Vale ressalvas que por se tratar de um município 

pequeno, Paranapuã não possui arrecadação suficiente que permita incluir este tipo de serviço no 

plano de contratação anual, uma vez que os recursos municipais são distribuídos de forma 

prioritária para áreas de maior interesse e necessidades dos contribuintes, não sendo possível 

prever com exatidão quanto de recurso próprio poderá ser utilizado para este fim, ou seja toma-se 

imprevisível a disponibilidade de valor e quando o município terá recurso para firmar contrato, 

pois depende da atuação política de órgãos superiores. De modo que a previsibilidade somente 

será identificada após a consagração de convênio, ou analise financeira momentânea, dificultando 

a previsão da contratação no plano de contrações anual. 

 

5 - DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

De acordo com o Art.62 da Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2021, para habilitação das 

empresas licitantes deverá ser apresentado um conjunto de informações e documentos necessários 

e suficientes findando a comprovar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, as 

quais serão exigidas apenas ao licitante vencedor no ato da contratação. As informações serão 

divididas em: 

 

 I - Jurídica: 

             Apresentação de documentação que comprove a constituição da empresa e seus 

representantes legais; 

 Demonstrar a capacidade de o licitante e seus representantes de exercer direitos e assumir 

obrigações; 

 

            II - Técnica: 

Comprovação da licitante possuir em seu quadro técnico pelo menos 01 (um) engenheiro 

civil, registrado através da anotação expressa certificada pelo registro de pessoa jurídica do órgão 

competente CREA, como responsável técnico pela empresa licitante. Os responsáveis técnicos 

e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer ao quadro permanente da 

empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins 

deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto, social; 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante. Não 

serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, na forma de 

regulamento, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas no Art. 156 da Lei 14.133. No 

decorrer da obra o responsável técnico referido acima poderá ser substituído por profissional de 

experiência equivalente ou superior, desde que aprovado pela Administração. 

Apresentação de certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo CREA (Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia), em quantidades suficientes que demonstrem capacidade 

operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior. Neste caso deverá ser comprovado quantidade mínima do serviço 

identificado na tabela abaixo: 

Parcela de Maior 

Relevância 
Unid. 

Quantidade 

em licitação 

Quantidade 

mínima 
Percentual % 

RECAPEAMENTO 

ASFALTICO 
M² 4.276,05 2.138,02 50,00 

Exigência em conformidade com §2° do Art. 67 da Lei 14.133 

 

-  Declaração formal indicando que possui instalações e aparelhamento adequado e 

disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da 

equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. 

-         Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia), conforme as áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade. 

-  Declaração emitida pelo licitante de que possui pleno conhecimento do objeto e das 

condições de sua execução e ainda das peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo 

total responsabilidade por sua proposta e que sua opção em não realizar a Vistoria e/ou Visita 

Técnica não será utilizada para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças 

técnicas ou financeiras com a contratante. A visita técnica será facultativa, caso a licitante deseja 

realizá-la deverá apresentar o Atestado de Visita devidamente assinado pelo servidor responsável 

pela contratante. 

III - Fiscal, Social e Trabalhista: 

-  Apresentação de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

-  Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

-  Apresentação de certidão de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, 

do domicílio ou sede do licitante; 

- Apresentação de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

-  Apresentação de certidão de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

-  Declaração que a licitante não realiza trabalho noturno, perigoso, ou insalubre a menores 

de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de quatorze anos; 

IV — Econômico - financeira: 

-  Apresentação de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. A documentação poderá ser 

apenas do último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) 

anos. 

-        Certidão Negativa de Pedido de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; caso a licitante apresente Certidão Positiva 

de Recuperação Judicial, deverá demonstrar o Plano de Recuperação, já homologado pelo Juízo 

competente e em pleno vigor, apto a comprovar a sua viabilidade econômico-financeira, inclusive, 

pelo atendimento de todos os requisitos de habilitação econômico-financeiras estabelecidos neste 

Edital; 

-                Comprovação de possuir Capital Social mínimo até a data da apresentação da proposta, 

no valor de, pelo menos, 10% (dez por cento) do valor estimado do contrato, por meio de ato 

societário registrado na Junta Comercial do Estado da sede da licitante, ou Certidão expedida por 

esse órgão ou pelo Cartório de Registro Civil, no caso de sociedade civil, ou ainda, por publicação 

de ata de assembleia geral, no caso de sociedade por ações, conforme disposto no § 4º, inciso II do 

artigo 69, da Lei n° 14.133/21 e suas alterações; 

-          Seguro garantia, ou deposito caução para garantia da obra será de até 5% (cinco por cento) 

do valor inicial do contrato, de acordo com o disposto no art. 98 da Lei n° 14.133/21e suas 

alterações; 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

Será considerada em boa situação financeira a licitante que demonstrar possuir ÍNDICE 

DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC) E INDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG) iguais ou 

superiores a 1,0 e GRAU DE ENDIVIDAMENTO GERAL (GEG) menor ou igual a 0,50, índices 

estes aceitos como válidos pela ampla jurisprudência do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, calculados pelas fórmulas abaixo: 

d. Índice Liquidez Corrente (ILC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante); 

e. Índice Liquidez Geral (ILG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo 

Circulante + Exigível a Longo Prazo); e 

f. Grau de Endividamento Geral (GEG) = (Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo) / 

(Ativo total). 

A documentação a ser apresentada poderá ser original, por cópia ou por qualquer outro 

meio expressamente admitido pela Administração. 

 

6- ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS: 

Para obtenção do quantitativo o Setor de Obras e Serviços Públicos vinculado a esta 

secretaria, realizou levantamento in loco nas vias que necessitam de recuperação priorizando as de 

maior fluxo ou em estado de degradação mais avançado, resultando em área quadrada de acordo 

com a memória de cálculo demonstrada no quadro abaixo; 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

7 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

Diante do quantitativo estipulado foi possível obter o valor referente à futura contratação, 

realizando a composição do serviço de acordo com as normas técnicas. Para tanto utilizou-se como 

referencial de custos a Tabela de Serviços CDHU-192 com desoneração obtendo-se um valor total 

de R$ 320.821,62 para execução global do objeto, considerando um BDI de 20%. 

Vale ressalvar que a tabela referencial CDHU utilizada para orçar este objeto, é uma 

publicação que apresenta os custos de referência dos diversos serviços aplicados à construção 

civil, para fins de orçamento de um empreendimento, a partir do projeto e suas especificações 

técnicas. Foi criado pelo renomado Departamento de Edifícios de Obras Públicas - DOP, órgão 

que desenvolveu suas atividades desde 1844, nos tempos do Brasil Império, até 1991, em razão da 

necessidade de sistematização e ordenação dos trabalhos de sua competência, especificando 

nitidamente o que se pretendia executar em cada contrato. Em 1991, o DOP foi transformado na 

Companhia Paulista de Obras e Serviços - CPOS, conforme disposições contidas na Lei Estadual 

n° 7.394, de 8 de julho de 1991, sendo que uma de suas atribuições é a de continuar com a 

responsabilidade de elaborar e divulgar um boletim de custos de obras e serviços. Assim, a partir 

das edições elaboradas pelo DOP, a CPOS desenvolveu sua própria versão para o citado boletim e 

o mantém atualizado, por meio de revisões periódicas, conforme disposto no Decreto Estadual n°. 

27.133, de 26 de junho de 1987. A pesquisa de preços dos insumos foi elaborada pela FIPE 

(Fundação Instituto de Pesquisas), esta pesquisa é realizada trimestralmente, de tal forma que o 

grupo de insumos é cotado no último mês de fechamento do trimestre. 

Os insumos pesquisados pela FIPE são sempre de 1° linha, obedecendo aos padrões de 

qualidade e segurança, visando atender as normas e especificações técnicas vigentes relativos aos 

materiais/equipamentos. Com a extinção da CPOS, autorizada pela Lei estadual ri° 17056/19, em 

setembro de 2020 a CDHU passou a elaborar e divulgar o boletim, ferramenta essencial às 

contratações públicas. 

 

8 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

Trata-se de regime de Contratação Indireta, na qual a Administração transfere a execução 

do objeto à terceira pessoa (contratada), cabendo à contratante a fiscalização plena das atividades 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

desenvolvidas, transferindo ao contratado a responsabilidade dos encargos civis, trabalhistas, 

tributários e previdenciários, bem como dos riscos do empreendimento. 

A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada 

e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta. 

Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n°9.507, de 21 

de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do 

aludido, cuja execução indireta é vedada. 

A contratação enquadra-se em serviços comuns de engenharia, não continuado mediante 

licitação, na modalidade Pregão Eletrônico com fulcro nos Artigos 6 e 29 da lei 

n°14.133/21, possuindo ainda as seguintes características; 

 -  Serviço com grande disponibilidade no mercado; 

-  Serviço sem necessidade de peculiaridades técnicas para atingir seus fins; 

-  Potencial similaridade dos produtos entregues caso fossem contratados com 

empresas diversas. 

 

9 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO: 

O não parcelamento da solução é mais satisfatório do ponto de vista de eficiência técnica, 

haja vista que o gerenciamento dos serviços permanecerá sempre a cargo de um único contratado, 

resultando num maior nível de controle da execução dos serviços por parte da administração, 

concentrando a responsabilidade dos serviços e garantia dos resultados numa única pessoa 

jurídica. 

 

10 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não se faz necessária a realização de contrações correlatas e/ou interdependentes para que 

o objetivo desta contratação seja atingido, uma vez que tratar-se de objeto de execução linear com 

fases ininterruptas. 

 

11 - ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO: 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

O projeto básico bem como todos os elementos técnicos necessários para a execução da 

obra foi desenvolvido e aprovado pela equipe técnica da Secretaria de Obras e Serviços Públicos. 

Os serviços objetos dessa contratação serão financiados com recursos oriundos do tesouro 

municipal e recurso estaduais na proporção de 6,49% e 93,51% respectivamente. 

O referido recurso estadual é garantido por meio do Termo de Convênio 100152/2024, 

firmado entre a Prefeitura Municipal de Paranapuã e o Estado de São Paulo, por meio da 

Secretaria de Governo e Relações Institucionais. 

 

12 - RESULTADOS PRETENDIDOS: 

Espera-se que a contratação de empresa especializada para execução da obra de 

recapeamento asfáltico das vias citadas no item 6 deste estudo, propicie qualidade, homogeneidade 

e profissionalismo no desempenho dos serviços, garantia e cumprimento das normas e leis 

pertinentes. 

A recuperação da camada de rolamento das vias também pretendemos prolongar a vida útil 

do pavimento como um todo, ou seja, proteger as camadas inferiores (base e sub-base) diminuindo 

assim o custo de manutenção a longo prazo. 

Por fim e mais importante, é esperado que o recapeamento asfáltico propicie segurança ao 

trânsito protegendo veículos, bicicletas e pedestres de todas as ocorrências negativas que buracos e 

irregularidades existentes nas vias podem causar. 

 

13 - PROVIDÉNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO 

CONTRATO: 

A Secretaria de Obras e Serviços Públicos possui servidores capacitados e 

profissionalizados nas áreas de atuação pertinentes ao objeto, sendo; 

 -  Engenheira Civil responsável pela elaboração do projeto básico e pela fiscalização da 

execução dos serviços; 

-          Estagiária atuante no curso de Arquitetura e Urbanismo.  

14 - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS: 

   Para a execução dos serviços de recapeamento asfáltico não haverá intervenção no meio 

ambiente uma vez que o pavimento já existe, ou seja, não existirá supressão de vegetação, 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

movimento de terra, abertura de vias e nem desvio do fluxo pluvial, além de que a obra ocorrerá 

em área urbana já estabilizada. 

Os impactos ambientais causados pela utilização de mistura asfáltica estão relacionados 

diretamente com o ciclo de produção, passando pelo transporte da matéria-prima, benefício em 

usina, transporte do produto acabado e aplicação. Vários estudos apontam que este processo é 

responsável pela emissão NO² e SO² em concentrações maiores quando o produto está com a 

temperatura elevada. Outro fator que pode impactar o ambiente é o refugo de obra, neste caso 

sobra da mistura asfáltica. 

Logo para mitigar os efeitos de risco ao ambiente a contratada deverá assegurar dentre 

outras a garantia dos seguintes procedimentos;  

-  Utilização de EPI’s a todos funcionários envolvidos diretamente na produção e 

aplicação da mistura asfáltica; 

-  Apresentar Licença de Operação emitida pela CETESB — COMPANHIA 

AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, com validade compatível com o cronograma de 

execução do objeto. 

-  Apresentar CERTIFICADO DE REGULARIDADE — CR junto ao Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

15 - MATRIZ DE RISCO: 

Tipo de Risco Descrição Materialização Mitigação Alocação 

Incapacidade 

de gerenciamento 

de obras 

Falta de mão de 

obra para 

cumprimento do 

cronograma fisico 

Aumento do 

prazo para 

conclusão da 

obra 

Gerenciamento de 

pesooas eficientes 

pela empresa e 

contratação de mão 

de obra em 

quantidade suficiente 

Contratada 

Matéria-Prima 
Falta de oferta de 

insumos 

Paralisação, 

atraso 

Buscar novos  

fornecedores, 

apresentar 

tecnológicas 

Substituição dos 

materiais. 

Contratada 

Atraso de 

repasse dos 

recursos 

Estaduais  

firmados em 

Atraso do repasse 

dos recursos 

inicialmente 

firmados para 

pagamento da 

Ausência de 

correção 

monetária/inflaç

ão do período da 

medição até o 

Provocação do ente 

que firmou o 

convênio com a 

administração para 

verificação acerca do 

Contratante 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

convênio contratada para pagamento motivo do atraso do 

repasse 

Variação 

excessiva dos 

custos dos 

materiais 

utilizados para 

execução da 

obra 

 

Alteração  dos 

Preços em razão de 

políticas fiscais ou 

tributárias 

aplicadas pelo 

Estado 

Impossibilidade   

de execução da 

obra pelo 

aumento 

xcessivo do 

custo dos 

materiais 

Reequilíbrio 

econômico-

financeiro 

Contratante 

Má execução. 

Serviços 

executados em 

desconformidade 

com o projeto, 

apresentação de 

falhas 

Fissuras, trinca 

transversal/longi

tudinal, trincas 

em  malha, 

afundamento 

plástico, 

ondulação, 

escorregamento, 

exsudação. 

Estudo de causa, 

reexecução, correção 

dos serviços. 

Contratada 

 

16 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE: 

Com base neste Estudo Técnico Preliminar, ao compararmos os aspectos positivos e 

negativos, aliados a economia que esta manutenção das vias dará a longo prazo, a equipe da 

Secretaria de Obras e Serviços Públicos opina como viável abertura do processo licitatório para 

contratação de empresa especializada para realização dos serviços. 

 

17 - RESPONSÁVEL: 

 

     

Daniel Junior Duran Pinatto 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

Priscila Guerra Rodrigues 

Engª. Civil – CREA 5061758300 

Resp. Tec. Setor Obras 

 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

Objeto (obra): Infraestrutura Urbana (Recapeamento Asfáltico em diversas Ruas do 

Município). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Avenida Ângelo Takaki entre a Avenida Circular C e Portal de Entrada do Município (23/02/2024) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Avenida Circular entre a Avenida Lucia e Avenida João Cardoso (23/02/2024) 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Prolongamento da Avenida Luizete entre a Rua Antônio Carrasco e Avenida Circular D 

 (23/02/2024) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Rua Diego Ramires Sanches entre a Avenida João Cardoso e Avenida Antônio Castilheri                                                    

(23/02/2024) 

 

 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Rua Raimundo Lopes entre a Rua Diego Ramires Sanches e Avenida Circular D 

(23/02/2024) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

LOTE 03 

 

 

 
OBJETO: Recapeamento asfáltico em vias do 
município. 
 
 
INTERESSADOS:  
 

• Município de Paranapuã 

                    

 

 

 

 

 

 

 

 
PARANAPUÃ, 24 DE MAIO DE 2024 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

PREFÁCIO 

Conforme disposto na Lei Federal ri°. 14.133/2021, as contratações públicas devem ser 

precedidas de Estudos Técnicos Preliminares (ETP"s). 

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento 

de uma contratação (planejamento preliminar) e tem como objetivo assegurar a viabilidade técnica 

e econômica da contratação e embasar o termo de referência/projeto básico/plano de trabalho, que 

somente será elaborado se a contratação for considerada viável. 

Objetivando subsidiar a elaboração do ETP é importante examinar os normativos (normas, 

regras, preceitos e legislações) que disciplinam os materiais/equipamentos/serviços a serem 

contratados, de acordo com a sua natureza, além de analisar as contratações anteriores do mesmo 

objeto, a fim de identificar as inconsistências ocorridas nas fases de planejamento da contratação, 

seleção do fornecedor e execução do objeto. 

 

INTRODUÇÃO 

O recapeamento asfáltico é uma atividade fundamental para a manutenção e preservação de 

vias públicas, garantindo sua durabilidade, segurança e conforto para os usuários. O objetivo deste 

estudo técnico preliminar é analisar a viabilidade e os requisitos necessários para a execução de 

um projeto de recapeamento asfáltico em diversas ruas do município. 

Neste estudo, serão abordados diversos aspectos, tais como a avaliação das condições das 

vias existentes, o levantamento topográfico (quando necessário), a análise estrutural, a definição 

dos materiais e técnicas de recapeamento mais adequados, bem como a estimativa de custo e 

cronograma de execução. 

Serão considerados também fatores ambientais, de mobilidade urbana e de segurança 

durante a execução das obras, a fim de minimizar os impactos negativos para a população e 

garantir a qualidade dos serviços realizados. Através deste estudo, pretende-se obter um 

diagnóstico preciso da situação atual das vias, identificando patologias e falhas no pavimento 

existente, além de definir soluções técnicas e adequadas para a recuperação da infraestrutura. 

Espera-se que este estudo técnico preliminar forneça informações fundamentais para 

embasar a elaboração de um projeto detalhado de recapeamento asfáltico, servindo como 

referência para a tomada de decisões e planejamento das atividades necessárias, a fim de garantir 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

um resultado eficiente e duradouro. Salienta-se que este estudo é apenas uma etapa inicial do 

processo, sendo necessário realizar outras análises e estudos complementares antes da execução 

efetiva do recapeamento asfáltico, como projetos executivos, licenciamentos (quando necessário) e 

a obtenção de recursos financeiros. Portanto, a realização deste estudo técnico preliminar é de 

extrema importância para garantir a eficiência e a segurança do processo de recapeamento 

asfáltico, contribuindo para a melhoria da infraestrutura viária e o bem-estar da comunidade em 

geral. 

 

1 - OBJETO: 

O objeto de estudo é o “Recapeamento asfáltico em vias do município”, que visa a                  

recuperação da capa de rolamento asfáltico existente sobre as seguintes vias do município, 

consoante com o relatório fotográfico (anexo ao presente expediente), nos trechos a seguir 

especificados; 

- Rua dos Patrícios entre a Avenida Luizete e Avenida Castro Andrade; 

- Avenida Circular D entre a Avenida João Cardoso e Avenida Antônio Castilheri. 

 

2 - CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO: 

De acordo como corpo técnico desta Secretaria de Obras e Serviços Públicos, embasado na 

Nota Técnica IBR 001/2021, o presente objeto é considerado como Obra Comum, visto que não há 

elementos construtivos complexos, tratando-se de obra corriqueira a municipalidade, com valor de 

baixo vulto. O tipo de obra é de natureza heterogênea pois possui apenas uma técnica de execução 

que é a realização da aplicação de uma camada de selagem, impermeabilização do revestimento 

existente, rejuvenescendo a mesma, ou como camada antiderrapante de pavimentos, podendo ser 

aplicada como camada final de rolamento, ou seja, com baixo risco de engenharia, não havendo 

ampliação de área construída, apenas a recuperação do pavimento existente. Com base nesta 

análise concluímos tratar-se de obra comum de engenharia pois a mão de obra, os equipamentos e 

os materiais utilizados são padronizáveis e amplamente disponíveis no mercado, o método 

construtivo tem responsabilidade técnica assumida por engenheiro civil com registro no CREA, 

bem como o objeto contratado é de conhecimento geral e possui características técnicas de fácil 

descrição e compreensão. 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

3 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

O pavimento asfáltico é a melhor solução para a realização da infraestrutura urbana, sendo 

considerado flexível adequando-se as variações de temperatura, possuindo características 

permeáveis que auxiliam na drenagem urbana e principalmente é de baixo custo comparado as 

outras técnicas. Entretanto como todo material, sofre danos pelas intempéries e condições adversas 

de uso. Dentre as razões que podem levar à necessidade de realizar o recapeamento asfáltico 

algumas das principais justificativas incluem: 

-  Desgaste e envelhecimento: Com o tempo, o asfalto sofre desgaste natural devido ao 

tráfego intenso, variações climáticas, exposição aos raios solares e ações de agentes químicos 

presentes na atmosfera. Esses fatores podem causar fissuras, trincas e deformações no pavimento, 

comprometendo sua integridade estrutural. 

- Deficiências no pavimento: O pavimento asfáltico pode apresentar uma série de                           

deficiências, como buracos, ondulações, afundamentos, desgaste superficial, desprendimento da 

camada de rolamento, entre outros problemas. Essas falhas podem comprometer a segurança dos 

usuários, causar danos aos veículos e prejudicar a fluidez do tráfego. 

- Necessidade de melhorias estruturais: Em alguns casos, o recapeamento asfáltico é 

necessário para fortalecer a estrutura do pavimento, especialmente quando ocorre a deterioração 

das camadas subjacentes, como a base e o subleito. O reforço estrutural pode envolver a remoção 

das camadas danificadas e a reconstrução do pavimento, garantindo uma base sólida para o novo 

revestimento asfáltico. 

- Aumento da capacidade de carga: Quando uma via apresenta um aumento significativo 

no volume de tráfego ou no peso dos veículos que a utilizam, pode ser necessário recapear o 

pavimento para aumentar sua capacidade de carga e garantir sua durabilidade. Isso pode envolver 

o aumento da espessura da camada asfáltica ou a utilização de materiais mais resistentes. 

- Melhoria da qualidade da via: O recapeamento asfáltico também pode ser realizado como 

parte de um projeto de melhoria da qualidade da via, visando proporcionar maior conforto e 

segurança aos usuários. Isso pode incluir a redução de ruídos, a melhoria da drenagem, a 

sinalização adequada e a adoção de técnicas mais avançadas de pavimentação. 

Este tipo de obra de recuperação do pavimento é a mais conveniente disponível no 

mercado, pois não existe interferência na estrutura do pavimento, cito sub-base, base, guias e 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

sarjetas, reduzindo drasticamente o custo de realização de um novo pavimento por exemplo. Em 

suma, a recuperação do pavimento com recapeamento asfáltico surge como solução ideal para dar 

melhoria na qualidade da via. Através desse processo, é possível restabelecer as condições 

adequadas da superfície de rolamento, garantindo segurança, conforto e durabilidade ao sistema. 

A figura abaixo faz parte de um estudo que demonstra que a recuperação do pavimento 

aumenta significativamente sua vida útil. 

 

 

 

  

 

 

  

 Tempo (anos) 

                                                                     Tempo (anos) 

Figura 2 - Evolução a condição do pavimento (Adaptado de KAN DHAL; MALL lCK. 1997) 

 

4 - DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE 

CONTRATAÇÓES ANUAL: 

A Secretaria de Obras e Serviços Públicos possui levantamento de todas as vias com 

pavimento deficiente, entretanto o objeto em questão que é apenas uma parte do referido 

levantamento não foi inserido no Plano de Contratações Anual uma vez que o mesmo não fora 

realizado para o presente exercício. Esclarecendo que na maioria das contratações realizadas para 

este tipo de obra os recursos financeiros necessários advêm de Convênios de Repasse entre o 

município e órgãos estaduais e/ou federais. Vale ressalvas que por se tratar de um município 

pequeno, Paranapuã não possui arrecadação suficiente que permita incluir este tipo de serviço no 

plano de contratação anual, uma vez que os recursos municipais são distribuídos de forma 

prioritária para áreas de maior interesse e necessidades dos contribuintes, não sendo possível 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

prever com exatidão quanto de recurso próprio poderá ser utilizado para este fim, ou seja toma-se 

imprevisível a disponibilidade de valor e quando o município terá recurso para firmar contrato, 

pois depende da atuação política de órgãos superiores. De modo que a previsibilidade somente 

será identificada após a consagração de convênio, ou analise financeira momentânea, dificultando 

a previsão da contratação no plano de contrações anual. 

 

5 - DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

De acordo com o Art.62 da Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2021, para habilitação das 

empresas licitantes deverá ser apresentado um conjunto de informações e documentos necessários 

e suficientes findando a comprovar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, as 

quais serão exigidas apenas ao licitante vencedor no ato da contratação. As informações serão 

divididas em: 

 

 I - Jurídica: 

             Apresentação de documentação que comprove a constituição da empresa e seus 

representantes legais; 

 Demonstrar a capacidade de o licitante e seus representantes de exercer direitos e assumir 

obrigações; 

 

            II - Técnica: 

Comprovação da licitante possuir em seu quadro técnico pelo menos 01 (um) engenheiro 

civil, registrado através da anotação expressa certificada pelo registro de pessoa jurídica do órgão 

competente CREA, como responsável técnico pela empresa licitante. Os responsáveis técnicos 

e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer ao quadro permanente da 

empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins 

deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto, social; 

o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante. Não 

serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, na forma de 

regulamento, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas no Art. 156 da Lei 14.133. No 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

decorrer da obra o responsável técnico referido acima poderá ser substituído por profissional de 

experiência equivalente ou superior, desde que aprovado pela Administração. 

Apresentação de certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo CREA (Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia), em quantidades suficientes que demonstrem capacidade 

operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior. Neste caso deverá ser comprovado quantidade mínima do serviço 

identificado na tabela abaixo: 

 

Parcela de Maior 

Relevância 
Unid. 

Quantidade 

em licitação 

Quantidade 

mínima 
Percentual % 

RECAPEAMENTO 

ASFALTICO 
M² 3.597,63 1.798,82 50,00 

Exigência em conformidade com §2° do Art. 67 da Lei 14.133 

 

-  Declaração formal indicando que possui instalações e aparelhamento adequado e 

disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da 

equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. 

-         Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia), conforme as áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade. 

-  Declaração emitida pelo licitante de que possui pleno conhecimento do objeto e das 

condições de sua execução e ainda das peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo 

total responsabilidade por sua proposta e que sua opção em não realizar a Vistoria e/ou Visita 

Técnica não será utilizada para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças 

técnicas ou financeiras com a contratante.  

-        A Visita Técnica é uma etapa fundamental para que as empresas interessadas possam 

conhecer as reais condições das vias a serem recapeadas e elaborar suas propostas de forma 

precisa. A visita permitirá que os licitantes verifiquem “in loco” o estado de conservação das vias, 

tirem dúvidas, obtenham informações complementares sobre o projeto, e dimensionem os recursos 

necessários para a execução das obras. Deverá apresentar o Atestado de Visita devidamente 

assinado pelo servidor responsável pela contratante. 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

                A visita deverá ser agendada junto ao Departamento de Engenharia, com antecedência 

de mínima de 24 (vinte e quatro) horas, das 8:00 às 11:00 e das 13:00 às 16:00 através do telefone 

17- 3648-9020. 

  

III - Fiscal, Social e Trabalhista: 

-  Apresentação de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

-  Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

-  Apresentação de certidão de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, 

do domicílio ou sede do licitante; 

- Apresentação de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

-  Apresentação de certidão de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

-  Declaração que a licitante não realiza trabalho noturno, perigoso, ou insalubre a menores 

de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de quatorze anos; 

 

IV — Econômico - financeira: 

-  Apresentação de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. A documentação poderá ser 

apenas do último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) 

anos. 

-        Certidão Negativa de Pedido de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; caso a licitante apresente Certidão Positiva 

de Recuperação Judicial, deverá demonstrar o Plano de Recuperação, já homologado pelo Juízo 

competente e em pleno vigor, apto a comprovar a sua viabilidade econômico-financeira, inclusive, 

pelo atendimento de todos os requisitos de habilitação econômico-financeiras estabelecidos neste 

Edital; 

-                Comprovação de possuir Capital Social mínimo até a data da apresentação da proposta, 

no valor de, pelo menos, 10% (dez por cento) do valor estimado do contrato, por meio de ato 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

societário registrado na Junta Comercial do Estado da sede da licitante, ou Certidão expedida por 

esse órgão ou pelo Cartório de Registro Civil, no caso de sociedade civil, ou ainda, por publicação 

de ata de assembleia geral, no caso de sociedade por ações, conforme disposto no § 4º, inciso II do 

artigo 69, da Lei n° 14.133/21 e suas alterações; 

-          Seguro garantia, ou deposito caução para garantia da obra será de até 5% (cinco por cento) 

do valor inicial do contrato, de acordo com o disposto no art. 98 da Lei n° 14.133/21e suas 

alterações; 

Será considerada em boa situação financeira a licitante que demonstrar possuir ÍNDICE 

DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC) E INDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG) iguais ou 

superiores a 1,0 e GRAU DE ENDIVIDAMENTO GERAL (GEG) menor ou igual a 0,50, índices 

estes aceitos como válidos pela ampla jurisprudência do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, calculados pelas fórmulas abaixo: 

g. Índice Liquidez Corrente (ILC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante); 

h. Índice Liquidez Geral (ILG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo 

Circulante + Exigível a Longo Prazo); e 

i. Grau de Endividamento Geral (GEG) = (Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo) / 

(Ativo total). 

A documentação a ser apresentada poderá ser original, por cópia ou por qualquer outro 

meio expressamente admitido pela Administração. 

 

6- ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS: 

Para obtenção do quantitativo o Setor de Obras e Serviços Públicos vinculado a esta 

secretaria, realizou levantamento in loco nas vias que necessitam de recuperação priorizando as de 

maior fluxo ou em estado de degradação mais avançado, resultando em área quadrada de acordo 

com a memória de cálculo demonstrada no quadro abaixo; 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

RELAÇÃO DE RUAS 
    

  RECAPEAMENTO ASFÁLTICO - MRAF Unidade Quantidade 

1 
Rua dos Patrícios entre a Avenida Luizete e Avenida 
Castro Andrade m² 2.957,06 

2 
Avenida Circular D entre a Avenida João Cardoso e 
Avenida Antônio Castilheri m² 640,57 

TOTAL 
............................................................................................ 

  3.597,63 

 

7 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

Diante do quantitativo estipulado foi possível obter o valor referente à futura contratação, 

realizando a composição do serviço de acordo com as normas técnicas. Para tanto utilizou-se como 

referencial de custos a Tabela de Serviços DER SP 12/2023 e Tabela de Serviços SINAPI 

03/2024, ambas com desoneração obtendo-se um valor total de R$132.299,91 para execução 

global do objeto, considerando um BDI de 29,09%. 

Vale ressalvar que a tabela referencial DER utilizada para orçar este objeto, é uma 

publicação que apresenta os custos unitários de referência dos diversos serviços aplicados à área 

de transportes na construção civil, para fins de orçamento de um empreendimento, a partir do 

projeto e suas especificações técnica. Foi criado pela Secretaria do Meio Ambiente, Infraestrutura 

e Logística do Estado de São Paulo através do renomado DER - Departamento de Estradas de 

Rodagem. Nessa Tabela estão contidos os preços unitários dos serviços (com BDI) mais usuais na 

elaboração de orçamentos e Licitações de Serviços e Obras na Área de Transportes. A Tabela de 

Preços Unitários (TPU) de 31/12/2013 atende, principalmente, à Lei Federal nº 12.546 de 

14/12/2011, à Lei Federal nº 12.844 de 19/07/2013 e à Lei Federal nº 13.161 de 31/08/2015. Esses 

valores são referências médias de mercado e foram obtidos a partir de preços de insumos 

pesquisados por reconhecida instituição de pesquisas econômicas vinculada a Universidade de São 

Paulo. No âmbito da Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística do Estado de São 

Paulo a Tabela Unificada é de uso oficial pelo DER - Departamento de Estradas de Rodagem do 

Estado de São Paulo e pelo DH - Departamento Hidroviário do Estado de São Paulo. 

 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

Já a Tabela referencial SINAPI utilizada para orçar este objeto, é uma publicação que 

apresenta os custos de referências em composições de serviços e de insumos da construção civil, 

com os preços constituindo resultado da pesquisa contínua realizada pelo IBGE (Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística), viabilizando assim a elaboração dos orçamentos de 

referência adotados na contratação de obras públicas. Adota no Brasil desde 2003 como referência 

oficial para a elaboração de orçamentos públicos, a SINAPI passou por processos marcantes de 

aprimoramentos no decorrer dos anos refletindo com precisão as práticas construtivas adotadas em 

âmbito nacional. Na medida em que os trabalhos de modernização foram realizados, seus 

resultados foram gradualmente implementados no SINAPI.  

  

8 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

Trata-se de regime de Contratação Indireta, na qual a Administração transfere a execução 

do objeto à terceira pessoa (contratada), cabendo à contratante a fiscalização plena das atividades 

desenvolvidas, transferindo ao contratado a responsabilidade dos encargos civis, trabalhistas, 

tributários e previdenciários, bem como dos riscos do empreendimento. 

A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada 

e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta. 

Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n°9.507, de 21 

de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do 

aludido, cuja execução indireta é vedada. 

A contratação enquadra-se em serviços comuns de engenharia, não continuado mediante 

licitação, na modalidade Pregão Eletrônico com fulcro nos Artigos 6 e 29 da lei n°14.133/21, 

possuindo ainda as seguintes características; 

-  Serviço com grande disponibilidade no mercado; 

-  Serviço sem necessidade de peculiaridades técnicas para atingir seus fins; 

-  Potencial similaridade dos produtos entregues caso fossem contratados com 

empresas diversas. 

 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

9 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO: 

O não parcelamento da solução é mais satisfatório do ponto de vista de eficiência técnica, 

haja vista que o gerenciamento dos serviços permanecerá sempre a cargo de um único contratado, 

resultando num maior nível de controle da execução dos serviços por parte da administração, 

concentrando a responsabilidade dos serviços e garantia dos resultados numa única pessoa 

jurídica. 

 

10 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não se faz necessária a realização de contrações correlatas e/ou interdependentes para que 

o objetivo desta contratação seja atingido, uma vez que tratar-se de objeto de execução linear com 

fases ininterruptas.  

 

11 - ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO: 

O projeto básico bem como todos os elementos técnicos necessários para a execução da 

obra foi desenvolvido e aprovado pela equipe técnica da Secretaria de Obras e Serviços Públicos. 

Os serviços objetos dessa contratação serão financiados com recursos oriundos do tesouro 

municipal na proporção de 100,00%. 

 

12 - RESULTADOS PRETENDIDOS: 

Espera-se que a contratação de empresa especializada para execução da obra de 

recapeamento asfáltico das vias citadas no item 6 deste estudo, propicie qualidade, homogeneidade 

e profissionalismo no desempenho dos serviços, garantia e cumprimento das normas e leis 

pertinentes. 

A recuperação da camada de rolamento das vias também pretendemos prolongar a vida útil 

do pavimento como um todo, ou seja, proteger as camadas inferiores (base e sub-base) diminuindo 

assim o custo de manutenção a longo prazo. 

Por fim e mais importante, é esperado que o recapeamento asfáltico propicie segurança ao 

trânsito protegendo veículos, bicicletas e pedestres de todas as ocorrências negativas que buracos e 

irregularidades existentes nas vias podem causar. 

 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

13 - PROVIDÉNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO 

CONTRATO: 

A Secretaria de Obras e Serviços Públicos possui servidores capacitados e 

profissionalizados nas áreas de atuação pertinentes ao objeto, sendo; 

 -  Engenheira Civil responsável pela elaboração do projeto básico e pela fiscalização da 

execução dos serviços; 

 

14 - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS: 

   Para a execução dos serviços de recapeamento asfáltico não haverá intervenção no meio 

ambiente uma vez que o pavimento já existe, ou seja, não existirá supressão de vegetação, 

movimento de terra, abertura de vias e nem desvio do fluxo pluvial, além de que a obra ocorrerá 

em área urbana já estabilizada. 

Os impactos ambientais causados pela utilização de mistura asfáltica estão relacionados 

diretamente com o ciclo de produção, passando pelo transporte da matéria-prima, benefício em 

usina, transporte do produto acabado e aplicação. Vários estudos apontam que este processo é 

responsável pela emissão NO² e SO² em concentrações maiores quando o produto está com a 

temperatura elevada. Outro fator que pode impactar o ambiente é o refugo de obra, neste caso 

sobra da mistura asfáltica. 

Logo para mitigar os efeitos de risco ao ambiente a contratada deverá assegurar dentre 

outras a garantia dos seguintes procedimentos;  

-  Utilização de EPI’s a todos funcionários envolvidos diretamente na produção e 

aplicação da mistura asfáltica; 

-  Apresentar Licença de Operação emitida pela CETESB — COMPANHIA 

AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, com validade compatível com o cronograma de 

execução do objeto. 

-  Apresentar CERTIFICADO DE REGULARIDADE — CR junto ao Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

 

 

 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

15 - MATRIZ DE RISCO: 

Tipo de Risco Descrição Materialização Mitigação Alocação 

Incapacidade 

de gerenciamento 

de obras 

Falta de mão de obra 

para cumprimento do 

cronograma fisico 

Aumento do 

prazo para 

conclusão da 

obra 

Gerenciamento de 

pesooas eficientes 

pela empresa e 

contratação de mão 

de obra em 

quantidade 

suficiente 

Contratada 

Matéria-Prima 
Falta de oferta de 

insumos 

Paralisação, 

atraso 

Buscar novos  

fornecedores, 

apresentar 

tecnológicas 

Substituição dos 

materiais. 

Contratada 

Atraso de 

repasse dos 

recursos 

Estaduais  

firmados em 

convênio 

Atraso do repasse 

dos recursos 

inicialmente 

firmados para 

pagamento da 

contratada para 

Ausência de 

correção 

monetária/infla

ção do período 

da medição até 

o pagamento 

Provocação do ente 

que firmou o 

convênio com a 

administração para 

verificação acerca 

do motivo do 

atraso do repasse 

Contratante 

Variação 

excessiva dos 

custos dos 

materiais 

utilizados para 

execução da 

obra 

 

Alteração  dos 

Preços em razão de 

políticas fiscais ou 

tributárias 

aplicadas pelo Estado 

Impossibilidade   

de execução da 

obra pelo 

aumento 

xcessivo do 

custo dos 

materiais 

Reequilíbrio 

econômico-

financeiro 

Contratante 

Má execução. 

Serviços executados 

em desconformidade 

com o projeto, 

apresentação de 

falhas 

Fissuras, trinca 

transversal/long

itudinal, trincas 

em  malha, 

afundamento 

plástico, 

ondulação, 

escorregamento

, exsudação. 

Estudo de causa, 

reexecução, 

correção dos 

serviços. 

Contratada 

 

 

 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

16 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE: 

Com base neste Estudo Técnico Preliminar, ao compararmos os aspectos positivos e 

negativos, aliados a economia que esta manutenção das vias dará a longo prazo, a equipe da 

Secretaria de Obras e Serviços Públicos opina como viável abertura do processo licitatório para 

contratação de empresa especializada para realização dos serviços. 

 

17 - RESPONSÁVEL: 

 

 

     

Daniel Junior Duran Pinatto 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

Priscila Guerra Rodrigues 

Engª. Civil – CREA 5061758300 

Resp. Tec. Setor Obras 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

Objeto (obra): Infraestrutura Urbana (Recapeamento Asfáltico em diversas Ruas do 

Município). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Rua dos Patrícios entre a Avenida Luizete e Avenida Castro Andrade 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Avenida Circular D entre a Avenida João Cardoso e a Avenida Antônio Castilheri 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

ANEXO II – DOCUMENTOS TÉCNICOS 
 

LOTE 01 
 
1 – Projeto Básico 
2 - Planilha Orçamentária 
3 - Cronograma Físico Financeiro 
4 - QUADRO DE COMPOSIÇÃO DO BDI 
5 - Memorial descritivo 
6 – Relação das Ruas 
7 – Mapa de Localização 
8 - ART 
9 - Termo de Convênio 
 

LOTE 02 
 
1 – Projeto Básico 
2 - Planilha Orçamentária 
3 - Cronograma Físico Financeiro 
4 - QUADRO DE COMPOSIÇÃO DO BDI 
5 - Memorial descritivo 
6 – Relação das Ruas 
7 – Mapa de Localização 
8 - ART 
9 - Termo de Convênio 
 
LOTE 03 
 
1 – Projeto Básico 
2 - Planilha Orçamentária 
3 - Cronograma Físico Financeiro 
4 - QUADRO DE COMPOSIÇÃO DO BDI 
5 - Memorial descritivo 
6 – Relação das Ruas 
7 – Mapa de Localização 
8 – MEMORIAL DE CÁLCULO 
9 - ART 

 

 

 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

ANEXO III 

 

MODELO REFERENCIAL DE INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO 

 

 

A (nome da pessoa jurídica), CNPJ nº. -----, com sede na -----, através de seu 

representante legal infra-assinado, nomeia e constitui seu bastante procurador o (a) Sr. 

(a) -----, portador (a) da cédula de identidade RG nº. -----, expedida pela -----, 

outorgando-lhe plenos poderes para representá-la na sessão pública da CONCORRÊNCIA 

PRESENCIAL Nº 002/2024 - Processo nº 014/2024, em especial para assinar propostas, 

documentos, atas, formular lances verbais, interpor recursos e/ou deles desistir, negociar 

preços e efetuar todas as demais providências necessárias para que a outorgante se 

mantenha satisfatoriamente neste procedimento.  

 

----------, ---- De ------- de 2024.  

 

 

 

____________________________________  
Razão Social da Empresa  

Nome do Outorgante  
Cargo do Outorgante  

N.° do CPF 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO 
CONTRATO Nº XX/2024 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 014/2024 
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 002/2024 

 
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPUÃ 

Rua Pedro Lanzoni, nº 2.383. 
CEP: 15.745-000 - Paranapuã/SP 
CNPJ: 45.134.236/0001-59 

 
CONTRATADA:   ...........................................................................................  

Rua:................................................................................... 
CEP: .........................-........... 
CIDADE: ............................................. ESTADO:......... 
CNPJ: .........................................../.............-....... 

 
Por este instrumento, à Prefeitura do Município de Paranapuã/SP, com sede à Rua 
Pedro Lanzoni, 2.383, CNPJ (MF) 45.134.236/0001-59, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal, Sr. Daniel Junior Duran Pinatto, DANIEL JUNIOR DURAN PINATTO, 
comerciante, residente e domiciliado na Avenida Antônio Gomes de Castro nº. 3213, 
centro, neste Município de Paranapuã, Estado de São Paulo, portador do RG nº. 
28.633.864-6 e CPF/ME nº. 222.538.918-78, doravante denominada simplesmente 
Contratante e de outro lado a empresa (......................), doravante de denominada 
CONTRATADA, por seu representante, ....................................., doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, têm entre si a prestação de serviços de obra recapeamento 
asfáltico, referente ao CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 002/2024, nos termos da 
Lei Federal nº. 14.133/2021, Lei Complementar nº. 123/2006 alterada pela Lei 
Complementar nº. 147/2014, e Decretos Municipais, e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie, pelas Cláusulas e condições adiante expostas:-   
 

I – OBJETO 
 1.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa com 
fornecimento de mão de obra, materiais, ferramentas, equipamentos e maquinários para a 
execução de obra de recapeamento de vias públicas do município de Paranapuã/SP, 
conforme descrito no Anexo I, Termo de Referência e Projeto Básico anexo a este Edital. 
 1.2. A licitação será realizada em 03 (três) lotes, formados por diversos itens, 
conforme planilha orçamentária constante no Projeto Básico/Termo de Referência, 
devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem, sendo: 

Lote 01: Execução de obras de recapeamento asfáltico em vias públicas do 
município de Paranapuã/SP, em atendimento ao Termo de Convênio nº 102802/2023 
assinado entre este município e o Governo do Estado de São Paulo por meio da Secretaria 
de Governo e Relações Institucionais conforme projetos, planilhas e memoriais descritos 
no anexo II, documentos técnicos deste edital; 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

Lote 02: Execução de obras de recapeamento asfáltico em vias públicas do 
município de Paranapuã/SP, em atendimento ao Termo de Convênio nº 100152/2024 
assinado entre este município e o Governo do Estado de São Paulo por meio da Secretaria 
de Governo e Relações Institucionais conforme projetos, planilhas e memoriais descritos 
no anexo II, documentos técnicos deste edital; 

Lote 03: Execução de obras de recapeamento asfáltico em vias públicas do 
município de Paranapuã/SP, conforme projetos, planilhas e memoriais descritos no anexo 
II, documentos técnicos deste edital;  
 1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Processo de Licitação identificado no 
preâmbulo, ao Termo de Referência, à proposta da CONTRATADA, independentemente de 
transcrição. 
 1.3. Visando atendimento da legislação vigente a CONTRATADA se compromete a 
manter atualizadas a documentação de habilitação.  
 1.3.1 A ausência desses documentos, atualizados, implicará na suspensão dos 
pagamentos que a CONTRATADA tenha direito originados do fornecimento do produto, 
até que seja restaurada a situação de normalidade existente na data de encerramento do 
certame, fato que, ocorrendo não gerará quaisquer direitos adicionais ao futuro 
contratado. 
  

II - DA VINCULAÇÃO AOS TERMOS DO EDITAL E À PROPOSTA 
 2.1. Os termos deste instrumento de Contrato se vinculam aos ditames do Edital da 
Concorrência Presencial nº 002/2024 e à Proposta da CONTRATADA, independentemente 
de transcrição ou anexação. 
 

III – VALOR 
3.1 - Os valores fixos e irreajustáveis, incluem todas as variações de quantidades, 

devendo ser consideradas inclusas as etapas, atividades e serviços que não constando das 
planilhas de orçamento, estejam previstos nos projetos e/ou memoriais ou sejam 
tecnicamente recomendáveis. A data base é a da assinatura deste contrato. 

Parágrafo Primeiro – Os preços incluem todos os custos e benefícios decorrentes de 
trabalhos executados em horas extraordinárias, trabalhos noturnos, dominicais e em 
feriados, inclusive o custo de vigias noturnos, frete, de modo a constituir a única 
contraprestação pela execução dos serviços. 

Parágrafo Segundo – As partes atribuem a este contrato, para efeito de direito, o 
valor total de R$ xxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxx), podendo ser aditado em até 25% (vinte e 
cinco por cento) na conformidade do artigo 125 da Lei nº 14.133/2021. 

Parágrafo Terceiro - O preço ajustado também poderá sofrer correção desde que 
reste comprovada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas na alínea “d”, do 
inciso II, do art. 124, da Lei nº 14.133/2021. 
   

IV - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 4.9.1. As medições serão calculadas com base nas quantidades de serviços 

executados e considerando os preços unitários de planilha de preços da CONTRATADA, 

bem como, atender por completo às etapas do Cronograma Físico Financeiro, que deverão 

ser assinadas pelo representante legal da empresa e pelo engenheiro responsável pela 

obra e ainda devem estar de acordo com o Art. 92, § 5 da Lei 14.133 de 01 de abril de 

2021. 

 4.9.2. O pedido de medição deverá ser protocolado pela CONTRATADA junto ao 

Setor de Protocolos da Prefeitura Municipal de Paranapuã acompanhadas da Planilha 

Orçamentária contendo os itens efetivamente executado e do Cronograma Físico 

Financeiro comtemplando a etapa realizada. 

 4.9.3. A medição será analisada pelo Departamento de Obras da Prefeitura 

Municipal de Paranapuã, que em até 05 (cinco) dias úteis emitirá Laudo de Medição dos 

serviços efetivamente executados pela CONTRATADA.  

 4.9.4. Após emissão do Laudo de medição a CONTRATADA emitirá as Notas 

Fiscais/Faturas referentes aos serviços aprovados no Laudo de Medição, devendo as 

mesmas serem apresentadas junto ao Setor de Obras, para atesto e conferência, que, 

posteriormente, encaminhará ao Setor Contábil para processamento.  

 4.9.5. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

empresa contratada para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata este item 

começará a fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura, sem imperfeições; 

 4.9.6. Coincidindo o vencimento das Notas Fiscais/Faturas com sábados, domingos, 

feriados ou ponto facultativo e em dias que não houver expediente na Prefeitura, será 

transferido para o primeiro dia útil subsequente, sem quaisquer ônus para a mesma. 

 4.9.7. Deverão constar no corpo das notas fiscais/fatura o número do Processo 

Licitatório, o número da modalidade de licitação e o número do Contrato de execução dos 

serviços objeto deste certame. 

4.9.8. O pagamento fica CONDICIONADO À LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 

FINANCEIROS PELO GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO através da por meio da 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

SECRETARIA DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS, nos termos da Cláusula 

Quinta dos Termos de Convênios nº 102802/2023 e nº 100152/2024. 

 4.9.8.1. O pagamento ficará condicionado ainda, à liberação dos recursos após o 

período eleitoral, se incorrer no prazo fixado na letra “a” do Item VI do Art. 73 da 

Lei Federal n° 9.504/97, como segue: 

 “Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes 

condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos 

eleitorais: 

VI - Nos três meses que antecedem o pleito:   

a) realizar transferência voluntária de recursos da União aos Estados e Municípios, e 

dos Estados aos Municípios, sob pena de nulidade de pleno direito, ressalvados os 

recursos destinados a cumprir obrigação formal preexistente para execução de obra ou 

serviço em andamento e com cronograma prefixado, e os destinados a atender situações 

de emergência e de calamidade pública; 

 4.9.9. O pagamento será feito diretamente à Contratada em até 10 (dez) dias úteis 

contados da LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS PELO GOVERNO DO 

ESTADO DE SÃO PAULO mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal e a vista do 

comprovante da efetiva prestação dos serviços, depois de conferidos e atestados pelo 

Gestor do Contrato, desde que não haja fator impeditivo, provocado pela Contratada.  

 4.9.10. O pagamento à CONTRATADA ficará condicionado à comprovação de 

regularidade da empresa para com os Tributos Municipais, INSS e FGTS, em obediência ao 

Artigo 195, § 3º, da CF, nos termos da Decisão TCU nº 705/94 - Plenário, item 1, alínea 

“d”.  

 4.9.11. O pagamento será efetuado através do setor de Tesouraria da Prefeitura 

Municipal através de transferência bancária diretamente na conta corrente da Contratada, 

sendo vetado negociar seus créditos com terceiros; 

 4.9.12. A veracidade dos dados bancários descritos na proposta é de 

responsabilidade exclusiva contratada, ficando a Prefeitura eximida de quaisquer erros ou 

falhas nas informações fornecidas pelas licitantes em suas propostas;  



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 4.9.13. Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais 

apresentados ou outros necessários à liquidação da despesa contenham incorreções;  

 4.9.14. A seu critério, a Prefeitura poderá utilizar valores devidos à FUTURA 

CONTRATADA, relativos ao preço contratual, para cobrir eventuais dívidas da mesma para 

com a Prefeitura, decorrentes de imposição de multa por violação de cláusulas do 

contrato.  

 4.9.15. Não serão aceitas propostas com exigência de pagamento antecipado ou 

sem a devida contra prestação do serviço e ainda não serão levadas em consideração 

quaisquer ofertas que não se enquadrem nas especificações exigidas. Não se admitirá 

proposta que apresente preços unitários simbólico, irrisórios ou de valor zero ou 

incompatível com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não estabeleça limites 

mínimos para os mesmos. 

 4.9.16. Os preços são fixos e irreajustáveis e somente poderão ser revisados se, 

excepcionalmente e comprovadamente, ocorrer à quebra do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato, devendo a CONTRATADA apresentar os demonstrativos e 

documentos comprobatórios. 

   
V – DA VIGÊNCIA E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

 5.1. O prazo de vigência do contrato será a partir da data de sua assinatura até 29 
de dezembro de 2025, na forma do artigo 84 da Lei n° 14.133/2021, podendo haver 
prorrogação conforme artigos 107 e 113 na Lei Federal 14.133 de 01 de abril de 2021.  
 5.2. O prazo para o início da execução do serviço será de no máximo 10 (dez) dias 
após a emissão da Ordem de Início de Serviços, expedida pelo Departamento de Obras 
deste município. 
 5.3. Os serviços deverão ser executados em até de 60 (sessenta) dias, após a 
expedição da OIS - Ordem de Início de Serviços, prorrogáveis de acordo com a 
necessidade e também de acordo com a Lei nº 14.133/2021.   
 5.4. As prorrogações de prazo de vigência, de que trata o subitem anterior serão 
formalizadas mediante celebração dos respectivos termos de prorrogação ao contrato, 
respeitadas as condições prescritas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas posteriores 
alterações. 
 5.5. Não obstante o prazo estipulado de duração do contrato, a vigência contratual 
nos exercícios subsequentes ao da assinatura do contrato estará sujeita à condição 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

resolutiva, consubstanciada na existência de recursos aprovados nas respectivas Leis 
Orçamentárias de cada exercício, para atender as despesas. 
 5.6. Os preços propostos poderão sofrer reajustes, mediante solicitação da 
EMPRESA VENCEDORA, desde que respeitada a periodicidade mínima de 01 (um) ano, 
contada da data da apresentação da proposta, ou da data do orçamento a que a proposta 
se refere, tomando por base a variação do INPC (Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor), conforme artigo 25, § 7º da Lei nº 14.133/21, ou outro que venha a 
substituí-lo, ou seja determinado pelo Governo Federal.  

 
VI - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 6.1. Os serviços oriundos do presente contrato serão executados sob o regime de 
empreitada global, devendo a CONTRATADA fornecer em sua totalidade, mão de 
obra, materiais, ferramentas, maquinários e equipamentos de acordo com o Memorial 
Descritivo, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro e Proposta Comercial da 
CONTRATADA; 
 6.2. A obra será realizada através de REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA e 
executada pelo tipo de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL; 
 6.3. Não poderá haver atraso da obra, em obediência ao Cronograma Físico e 
Financeiro, e caso, por motivo de força maior houver a necessidade de atraso de etapa, 
deve ser informado a Prefeitura. 
 6.4. A execução dos serviços não poderá ser paralisada a mais de 10 (dez) dias.  
 6.5. A CONTRATADA deverá executar o objeto do contrato da forma e no prazo 
discriminado no Cronograma Físico-financeiro, após a expedição da OIS - Ordem de 
Início de Serviços.  
 6.6. A Contratada deverá iniciar os serviços em até 10 (dez) dias úteis a contar da 
data de assinatura deste contrato;  
 6.7. A obra objeto deste certame será realizada em vias públicas deste município de 
Paranapuã/SP, conforme relação de ruas em anexo ao Termo de Referência deste 
contrato. 
 6.8. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, até 25% do valor inicial atualizado 
do contrato (artigo 125, da Lei Federal nº 14.133/21 e suas posteriores alterações), e 
outros dispositivos legais cabíveis; e assegurar o livre acesso por parte da fiscalização da 
Prefeitura, a todas as partes da obra/serviços. 
 6.9. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência, devendo serem 
refeitos de imediato, mediante notificação da empresa, às custas da Contratada, sob pena 
de lhe serem aplicadas às sanções administrativas estabelecidas pela legislação federal.  
 6.10. As requisições serão expedidas por quaisquer meios de comunicação que 
possibilitem a comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive 
correio eletrônico. 
   
 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

VII - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS FINANCEIROS 
 7.1. Os recursos financeiros para realização da despesa serão oriundos do Termo 
de Compromisso referente ao PROCESSO Nº SEDUC-PRC-2022-00027-DM, assinado entre 
este município e o Governo do Estado de São Paulo, por intermédio da SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO. 
 7.2. As despesas serão cobertas com recursos de dotação especificas do Orçamento 
Fiscal de 2024:  
 Órgão 02: Poder Executivo 

 Unidade Orçamentária: 020801 – OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 

 Funcional Programática: 15.452.180.1.675 – Convênio nº 102802/23  

 Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 – Recapeamento Asfáltico 

FR: 1 – TESOURO 

FR: 2 – TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 

 C.A.: 100.113 – RECAPE – CONV. 102802/2023 

 

Funcional Programática: 15.452.180.1.677 – Convênio nº 100152/2024  

 Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 – Recapeamento Asfáltico 

FR: 2 – TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 

 C.A.: 100.114 – RECAPE – CONV. 100152/2024 

Funcional Programática: 15.452.180.1.200 – Pavimentação/Recap. Asfáltico  

 Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 

FR: 1 – TESOURO 

C.A.: 110.0 – Geral 

  
VIII - DAS GARANTIAS DE EXECUÇÃO 

 8.1. Para assegurar o integral cumprimento de todas as obrigações contratuais 
assumidas, inclusive indenizações a terceiros e multas eventualmente aplicadas, será 
exigida da CONTRATADA a prestação de garantia para cumprimento deste, em favor da 
CONTRATANTE, no valor de R$ XXXXXXXX, correspondendo a 5% (cinco por cento) 
do valor global do contrato numa das modalidades previstas no Artigo 96, da Lei Federal 
nº 14.133/21 e suas posteriores alterações, como segue: 
 a) Caução em dinheiro, ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Economia.  



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 b) Seguro-garantia, observada a legislação em vigor;  
 c) Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente 
autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, ou  
 d) Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor 
total. Deverá ter prazo de validade que abranja todo o prazo de execução dos serviços. 
 8.3. A não apresentação da garantia, no ato da assinatura do contrato, sem 
justificativa aceita pela Prefeitura, será considerada inadimplemento contratual e, 
portanto, sujeito as sanções administrativas prescritas em Lei.  
 8.4. Se houver Prorrogação do contrato, a CONTRATADA ficará obrigada a 
providenciar a renovação da garantia, de acordo com os termos e condições 
originariamente aprovados pela Prefeitura.  
 8.5. Após o cumprimento fiel e integral do contrato, a garantia prestada será 
liberada pela CONTRATANTE à CONTRATADA, e quando em dinheiro obedecerá ao 
disposto no art. 100, da Lei Federal n° 14.133/21. 
 8.6. A contratada garante os serviços executados pelo período de 05 (cinco) anos, 
nos termos do novo Código Civil Brasileiro, independente do Termo de recebimento 
definitivo, ficando a contratada responsável, neste período pela solidez e segurança da 
obra, sendo obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas 
expensas, no total ou em parte, os serviços e obra empreitada, toda vez que forem 
apontados vícios ou irregularidades pelo Município, contados da data do recebimento 
definitivo do objeto contratado. 
 
 

IX - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 9.1. O recebimento dos serviços, objeto desta licitação, será feita pelo fiscal do 
contrato, que fará o recebimento nos termos do art. 140, inc. I, alíneas "a" e "b", da Lei 
Federal nº 14.133 de 01.04.2021, suas alterações posteriores, da seguinte forma: 
 a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 
técnico; 
 b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 
contratuais; 
 9.2. A obra, objeto desta licitação deverão atender aos padrões mínimos de 
qualidade exigidos pela legislação vigente, com as devidas exigências previstas neste 
Termo de Referência, bem assim, fornecidos conforme preceitua o Código de Defesa do 
Consumidor e os demais órgãos competentes, sendo que os serviços considerados 
inadequados ou não atenderem às exigibilidades, não serão recebidos, ou conforme o 
caso serão reprovados, ficando a cargo da CONTRATADA os custos referentes ao 
mesmo, bem como sanar os problemas apresentados. 
 9.3. Entende-se por serviços inadequados, aquele que apresentar: 
 a) Inferior qualidade, fora das condições adequadas para sua aplicação imediata, 
fora das especificações exigidas no contrato e no seu Anexo I; 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 b) Diferença em relação à proposta apresentada na fase licitatória; 
 9.4. Constatadas irregularidades no objeto contratual em decorrência da execução, 
o CONTRATANTE poderá: 
 a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 
sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  
 a.1) na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Administração, mantido o preço inicialmente contratado;  
 b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 b.1) na hipótese de complementação, a CONTRATADA deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação do CONTRATANTE, mantido o preço inicialmente 
contratado.  
 9.5. Caberá à CONTRATADA todo o ônus decorrente da rejeição, inclusive quanto 
aos prazos e despesas, sem custos para o Município. 
 9.6. Poderão ser solicitadas ainda, a qualquer momento, as comprovações de 
cumprimento as normas sanitárias exigíveis, e de outras normas regulamentadoras, em 
vigor e aplicáveis ao objeto deste contrato. 
 9.7. O recebimento definitivo não implica na falta de responsabilização da 
CONTRATADA pelos prejuízos que o objeto venha causar ao MUNICÍPIO. 
 9.8. O MUNICÍPIO se reserva o direito de proibir, rejeitar, vedar e adotar outras 
providências mais que achar necessário para a perfeita execução do Contrato, arcando a 
CONTRATADA com todos os ônus decorrentes da atividade fiscalizadora do 
MUNICÍPIO.   
 9.9. O recebimento pelo MUNICÍPIO, provisório ou definitivo dos serviços, não 
exclui ou isenta a CONTRATADA da responsabilidade civil prevista no Código Civil 
Brasileiro, no Código de Defesa do Consumidor e demais legislações correlatas, que 
perdurará pelo prazo e nas condições fixadas na lei. 
 9.10. O recebimento definitivo não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo de 5 
(cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e 
dos serviços executados e pela funcionalidade da construção e em caso de vício, defeito 
ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, 
pela reconstrução ou pela substituição necessárias. 
 

10. DAS OBRIGAÇÕES 
 10.1. DIREITOS, RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATANTE. 
 10.1.1. Autorizar o início da obra/serviço, mediante emissão da competente “OIS - 
Ordem de Início de Serviços”, respeitar as disposições contratuais e legais, fiscalizar a 
execução da obra/serviço; 
 10.1.2. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços prestados pela CONTRATADA, 
por intermédio de servidor designado para atuar como fiscal do contrato, que será 
responsável por comunicações, notificações, solicitações, requisições e demais atos 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

relativos à execução do contrato, anotando em registro próprio as ocorrências da relação 
contratual.  
 10.1.3. Promover o apontamento e aprovar as medições dos serviços/obra 
executados;  
 10.1.4. Designar equipe de fiscalização;  
 10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, nas condições e formas avençadas;  
 10.1.6. Efetuar a devolução da garantia à CONTRATADA após a vigência do 
contrato, conforme estabelecido no item 15 deste Edital;  
 10.1.7. Manter o sigilo absoluto sobre a tecnologia e as técnicas da CONTRATADA 
a que tenha acesso;  
 10.1.8. Fornecer toda Legislação pertinente, incluindo as normas jurídicas correlatas 
ou relacionadas que houver; e  
 10.1.9. Aplicar as Sanções Administrativas contratuais. 
 10.1.10. A CONTRATANTE, reserva-se no direito de paralisar, suspender ou resilir, a 
qualquer tempo, a prestação dos serviços, mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias, sem 
qualquer ônus ou indenização, mediante o pagamento único e exclusivo já executado. 
 10.1.11. O CONTRATANTE reserva-se o direito de exercer a fiscalização dos 
serviços fornecidos pelo(a) Contratado(a). 

  10.1.12. A CONTRATANTE poderá solicitar o esclarecimento de qualquer dúvida 
acerca do objeto, por qualquer setor da administração; 
  10.1.13. Observar as leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, 
estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto deste Termo. 

 10.1.14. Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato ou instrumento 
equivalente, com base nas disposições da Lei n°. 14.133/2021 e suas alterações. 
 10.1.15. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a 
execução. 
 10.1.16. Processar e liquidar a fatura correspondente, através de Ordem Bancária, 
desde que não haja fato impeditivo imputado ao FORNECEDOR. 
 10.1.17. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços fora das especificações deste 
Termo de Referência. 
 10.1.18. Receber os serviços de acordo com as disposições deste Termo. 
 10.1.19. Comunicar imediatamente o CONTRATADO qualquer incorreção 
apresentada com o objeto entregue. 
 10.1.20. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham ser formalmente solicitados 
pela CONTRATADA e pertinente ao objeto. 
 10.1.21. Zelar para que durante a vigência do contrato sejam cumpridas as 
obrigações assumidas por parte da CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na execução da obra. 
 10.1.22. Notificar a CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais 
imperfeições no curso da execução do contrato, fixando prazo para sua correção. 
 10.1.23. A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 10.2. DOS DIREITOS, RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATADA. 
 10.2.1. A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, 
decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à 
CONTRATANTE; 
 10.2.2. A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislação 
pertinente direta ou indiretamente aplicável ao objeto;   
 10.2.3. A CONTRATADA será a única responsável por danos e prejuízos, de 
qualquer natureza, causada ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do 
objeto, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que porventura possam 
surgir, ainda que tais reclamações sejam resultantes de atos dos seus prepostos ou de 
quaisquer pessoas físicas ou jurídicas, empregadas ou ajustadas na execução do objeto; 
 10.2.4. Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do 
fornecimento do objeto qualquer relação de emprego entre a CONTRATANTE e os 
empregados da CONTRATADA; 
 10.2.5. A CONTRATADA se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do 
objeto, tais como salários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, comerciais, 
seguros de acidentes, tributos, indenizações, vale-transporte, vale-refeição e outros 
benefícios exigidos.  
 10.2.6. A inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos, não transfere 
ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
Contrato;  
 10.2.7. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências 
da CONTRATANTE; 
 10.2.8. Manter os seus empregados na execução dos serviços, devendo substituir 
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às 
normas disciplinares do CONTRATANTE; 
 10.2.9. Acatar todas as orientações do CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do 
contrato, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os 
esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 
 10.2.10. Manter, durante a execução do objeto, em compatibilidade com as 
obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 
 10.2.11. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, 
sem a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE; 
 10.2.12. Será considerada recusa formal da CONTRATADA a não entrega do objeto 
no prazo estabelecido, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, assim 
reconhecido pelo CONTRATANTE; 
 10.2.13. Cumprir fielmente o contrato, de modo que os serviços avençados se 
realizem com profissionalismo e eficiência, dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

na forma definido neste termo de referência e demais obrigações previstas no edital e no 
contrato.   
 10.2.14. Os trabalhos deverão ser executados de forma a garantir os melhores 
resultados, cabendo a CONTRATADA otimizar a gestão de seus recursos humanos e 
materiais, com vistas ao aprimoramento e manutenção da qualidade dos serviços à 
satisfação do CONTRATANTE.  
 10.2.15. As despesas decorrentes de alimentação, hospedagem e transporte dos 
seus empregados são de inteira responsabilidade da Contratada.  
 10.2.16. Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução dos 
serviços sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao 
serviço,  
 10.2.17. Repassar aos funcionários todas as orientações necessárias ao correto 
desempenho de suas funções. 
 10.2.18. Recrutar, em seu nome sob sua inteira responsabilidade, os empregados 
necessários à perfeita execução dos serviços, cabendo-lhes todos os pagamentos, 
inclusive dos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e fiscais previstos na legislação 
vigente e de quaisquer outros em decorrência de sua condição de empregadora, sem 
qualquer solidariedade do Município de Paranapuã.  
 10.2.19. Responsabilizar-se, civil e criminal, por quaisquer acidentes que venham a 
ser vítimas dos seus empregados em atividade, quando em serviço, por tudo quanto as 
leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem e pelas demais exigências legais para o 
exercício das atividades.  
 10.2.20. A CONTRATADA deverá fornecer, em sua totalidade, a mão de obra, 
materiais, ferramentas, maquinários e equipamentos necessários para a execução dos 
serviços de acordo com o Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico 
Financeiro e Proposta Comercial, devendo mantê-los em perfeitas condições de uso; 
 10.2.21. Manter canal de atendimento para representá-la durante a execução do 
contrato e para intermediar as solicitações entre as partes, realizada sempre que possível 
mediante mensagens eletrônicas/e-mails, o qual deverá ser aceito pelo CONTRATANTE.  
 10.2.22. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, até 25% do valor 
inicial atualizado do contrato (artigo 125, da Lei Federal nº 14.133/21 e suas posteriores 
alterações), e outros dispositivos legais cabíveis; e assegurar o livre acesso por parte da 
fiscalização da Prefeitura, a todas as partes da obra/serviços. 
 10.2.23. Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público. 
 10.2.24. Manter Engenheiro preposto para acompanhamento da obra objeto do 
presente contrato;  
 10.2.25. Promover a Organização Técnica e Administrativa da obra objeto do 
contrato, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com a proposta da 
CONTRATADA, bem como, as especificações técnicas e condições estabelecidas no Edital 
e seus Anexos;  



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 10.2.26. Conduzir a obra em estrita observância às normas da legislação Federal, 
Estadual e Municipal aplicáveis, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, 
mantendo os locais dos trabalhos nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina;  
 10.2.27. Refazer, às suas expensas, os serviços/obra, executados em desacordo 
com o estabelecido no Projeto, Planilhas e Memoriais;  
 10.2.28. Comunicar à fiscalização da Prefeitura de imediato qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da obra/serviço;  
 10.2.29. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Prefeitura ou por 
seus prepostos, incluindo dados técnicos e operacionais sobre a obra;  
 10.2.30. Arcar com todos os custos decorrentes de imprudência, imperícia ou 
negligência no cumprimento de suas obrigações contratuais ou legais; 
 10.2.31. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta aos 
respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 
de energia elétrica, televisão, telefones, água e esgoto;  
 10.2.32. Utilizar, na execução da obra, materiais de primeira qualidade e com as 
especificações técnicas da ABNT;  
 10.2.33. A CONTRATADA deverá comprovar, no ato da assinatura do contrato 
recolhimento, junto à Tesouraria da Prefeitura, a importância equivalente a 5% (cinco 
por cento) do valor total do contrato, numa das modalidades previstas no Artigo 98, 
da Lei Federal nº 14.133/21 e suas posteriores atualizações, conforme definido no item 15 
deste Edital.  
 10.2.34. Fornecer aos funcionários todos os equipamentos de proteção individual 
exigidos pela NR 6 - Equipamentos de Proteção Individual (EPI), tais como: capacetes e 
óculos especiais de segurança, protetores faciais, luvas e mangas de proteção, botas de 
borracha e cintos de segurança, de conformidade com a natureza dos serviços e obras em 
execução; 
 10.2.35. Providenciar em até 10 (dez) dias úteis, após a assinatura do contrato, 
junto ao CREA, as Anotações de Responsabilidade Técnica - ART’s referentes ao objeto do 
contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n.º 6496/77; 
 10.2.36. Obter, se for exigido em norma, junto à Prefeitura Municipal o alvará de 
construção e, se necessário, o alvará de demolição, na forma das disposições em vigor; 
 10.2.37. Adquirir e manter permanentemente, um DIÁRIO DE OBRAS, no qual a 
Fiscalização e a CONTRATADA anotarão todas e quaisquer ocorrências que mereçam 
registro, devendo ser entregue à Prefeitura Municipal, quando da medição final e entrega 
das obras; 
 10.2.38. Registrar diariamente, no Livro de Ocorrências, os serviços executados e 
em andamento, efetivo de pessoal, condições climáticas, visitas ao canteiro de serviço; 
 10.2.39. Realizar, às suas expensas, através de laboratórios, os testes, ensaios, 
exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e 
equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, quando for o caso; 
 10.2.40. Retirar até 15 (quinze) dias após o recebimento definitivo dos serviços e 
obras, todo pessoal, máquinas, equipamentos, materiais, e instalações provisórias do local 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

dos trabalhos, deixando todas as áreas do canteiro de serviço limpas e livres de entulhos e 
detritos de qualquer natureza; 
 10.2.41. Caberá também a contratada responder, durante 5 (cinco) anos após o 
Recebimento Definitivo dos serviços e obras, por sua qualidade e segurança nos termos 
do Artigo 1245 do Código Civil Brasileiro, devendo efetuar a reparação de quaisquer 
falhas, vícios, defeitos ou imperfeições que se apresentem nesse período, 
independentemente de qualquer pagamento do Contratante.  
 10.2.41.1. Se a Contratada recusar, demorar, negligenciar ou deixar de eliminar as 
falhas, vícios, defeitos ou imperfeições apontadas, poderá o Contratante efetuar os 
reparos e substituições necessárias, seja por meios próprios ou de terceiros, 
transformando-se os custos decorrentes, independentemente do seu montante, em dívida 
líquida e certa da Contratada. 

 
XI. DO LIVRO DE OCORRÊNCIAS 

 11.1 – A CONTRATADA obriga-se em manter na obra, desde o seu início, um livro 
de ocorrências que deverá ser entregue à CONTRATANTE quando da entrega da obra, 
sendo que o mesmo não poderá conter rasuras. O referido livro destina-se a dirimir 
dúvidas que porventura venham a ocorrer ao longo da obra, sendo que a guarda do 
mesmo ficará sob inteira responsabilidade da CONTRATADA até sua entrega efetiva. 
Deverá o livro ser franqueado ao Engenheiro fiscal, sempre que este solicitar.  
 

XII. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
 12.1. Ficará designada a servidora Sra. Priscila Guerra Rodrigues, portadora do 
CREA 5061758300, lotada no cargo de Engenheira Civil, para acompanhar e fiscalizar a 
execução do contrato. 
 12.2. A fiscalização de que trata o item 12.1 não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATANTE, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos.  
 12.3. A Gestão da contratação será realizada pela. Sr. Osvaldo França, portador do 

CPF: 005.187.168-80 e do RG: 9.653.950-1 SSP/SP, lotado no cargo de Chefe de 

Almoxarifado. 

 12.4. Os representantes da Administração anotarão em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  
 12.5. Compete ao Gestor do Contrato acima identificado exercer a administração 
deste, com atribuições voltadas para o controle das questões documentais da contratação, 
quais sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados conforme as respectivas 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do contrato, verificar a 
necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação, bem como estudar a viabilidade de 
realização de reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos respectivos termos 
aditivos, etc.  
 12.6. Compete ao(s) Fiscal(is) da do contrato acima identificado(s) exercer a 
verificação concreta do objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e 
procedência da prestação do objeto respectivo, encaminhar informações ao gestor do 
Contrato, atestar documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário com a 
promitente fornecedora, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 
contrato, etc.  
 

XIII. OBRIGAÇÕES DA FISCALIZAÇÃO 
 13.1 - A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, 
fiscalização e avaliação por representante da Contratante, para este fim especialmente 
designado no item XI acima.  
 13.3 - O fiscal dos serviços, formalmente designado pela Administração, e 
comprovadamente habilitado para gerenciar o contrato, será o responsável pelo fiel 
cumprimento das cláusulas contratuais. 
 13.4 - São atribuições do fiscal de obra:  
 I) Manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentação pertinente 
aos trabalhos, incluindo, contrato, projetos, especificações técnicas, cronogramas físico-
financeiros previstos e realizados, orçamentos (com todos os anexos), medições, aditivos, 
reajustamentos, realinhamentos, correspondência, relatórios; (e quando for o caso), 
certificados de ensaios e testes de materiais e serviços, protótipos, catálogos de materiais 
e equipamentos aplicados nos serviços e obras, etc.  
 II) Analisar e aprovar o projeto das instalações provisórias e canteiro de serviço 
apresentados pela Contratada no início dos trabalhos, quando for o caso;  
 III) Analisar e aprovar o plano de execução e o cronograma detalhado dos serviços 
e obras a serem apresentados pela Contratada no início dos trabalhos;  
 IV) Esclarecer ou solucionar incoerências, falhas e omissões eventualmente 
constatadas nos desenhos, memoriais, especificações e demais elementos de projeto, bem 
como fornecer informações e instruções necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos;  
 V) Solucionar as dúvidas e questões pertinentes à prioridade ou sequência dos 
serviços e obras em execução, bem como às interferências e interfaces dos trabalhos da 
Contratada com as atividades de outras empresas ou profissionais eventualmente 
contratados pelo Contratante;  
 VI) Promover reuniões no local dos serviços para dirimir dúvidas, que serão 
documentadas no Diário de Obras;  
 VII) Promover a presença dos autores dos projetos no canteiro de serviço, sempre 
que for necessária a verificação da exata correspondência entre as condições reais de 
execução e os parâmetros, definições e conceitos de projeto;  



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 VIII) Inspecionar sistematicamente o objeto do contrato, com a finalidade de 
examinar ou verificar se sua execução obedece às especificações técnicas de materiais 
e/ou serviços, ao projeto, aos prazos estabelecidos e demais obrigações do contrato;  
 IX) Realizar inspeções periódicas no canteiro de serviço, a fim de verificar o 
cumprimento das medidas de segurança adotadas nos trabalhos, o estado de conservação 
dos equipamentos de proteção individual e dos dispositivos de proteção de máquinas e 
ferramentas que ofereçam riscos aos trabalhadores, bem como a observância das demais 
condições estabelecidas pelas normas de segurança e saúde no trabalho;  
 X) Promover reuniões periódicas no canteiro de serviço para análise e discussão 
sobre o andamento dos serviços e obras, esclarecimentos e providências necessárias ao 
cumprimento do contrato, registrando no Diário de Obras;  
 XI) Paralisar e/ou solicitar o refazimento de qualquer serviço que não seja 
executado em conformidade com projeto, norma técnica ou qualquer disposição oficial 
aplicável ao objeto do contrato;  
 XII) Solicitar a substituição de materiais e equipamentos que sejam considerados 
defeituosos, inadequados ou inaplicáveis aos serviços e obras; 
 XIII) Solicitar a realização de testes, exames, ensaios e quaisquer provas 
necessárias ao controle de qualidade dos serviços e obras objeto do contrato;  
 XIV) Exercer rigoroso controle sobre o cronograma de execução dos serviços e 
obras, aprovando os eventuais ajustes que ocorrerem durante o desenvolvimento dos 
trabalhos;  
 XV) Registrar no Diário de Obras, fatos e comunicações que tenham implicação 
contratual, como: modificações de projeto, conclusão e aprovação de serviços e etapas 
construtivas, autorizações para execução de trabalho adicional, autorização para 
substituição de materiais e equipamentos, ajustes no cronograma e plano de execução 
dos serviços e obras, irregularidades e providências a serem tomadas pela Contratada e 
Fiscalização. Portanto, toda comunicação entre a Fiscalização e a Contratada será 
realizada através de correspondência oficial, anotações e registrada no Diário de Obras; 
 XVI) Aprovar partes, etapas ou a totalidade dos serviços executados, verificar e 
atestar as respectivas medições, que deverão ser acompanhadas por registro fotográfico, 
planilha de pagamento e demais documentos necessários para pagamento das faturas 
emitidas pela Contratada;  
 XVII) Verificar e aprovar a substituição de materiais, equipamentos e serviços 
solicitada pela Contratada e admitida nas Especificações Técnicas, com base na 
comprovação da equivalência entre os componentes; 
 XVIII) Solicitar, formalmente, a contratada, nos eventuais aditivos e paralisações, 
justificativa técnica respectiva e com base na mesma, formar juízo de valor desses 
eventos e encaminhar a documentação necessária para instâncias superiores 
providenciarem as medidas cabíveis aos mesmos;  
 XIX) Comunicar a instâncias superiores qualquer infração cometida pela contratada, 
mediante parecer técnico fundamentado, a fim de que as medidas legais cabíveis possam 
ser aplicadas.  



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 XX) Solicitar a substituição de qualquer funcionário da Contratada que embarace ou 
dificulte a ação da Fiscalização ou cuja presença no local dos serviços e obras seja 
considerada prejudicial ao andamento dos trabalhos; 
 XXI) Verificar e aprovar os desenhos “como construído” elaborados pela 
Contratada, registrando todas as modificações introduzidas no projeto original, de modo a 
documentar fielmente os serviços e obras efetivamente executados. Qualquer auxílio 
prestado pela Fiscalização na interpretação dos desenhos, Memoriais, especificações e 
demais elementos de projeto, bem como na condução dos trabalhos, não poderão ser 
invocado para eximir a Contratada da responsabilidade pela execução dos serviços e 
obras;  
 XXII) Exigir o registro no Diário de Obras, sob a responsabilidade da contratada, da 
entrada e saída de equipamentos, serviços executados e em andamento, efetivo de 
pessoal, condições climáticas, visitas ao canteiro de serviço, ocorrências, etc.;  
 XXIII) Receber provisoriamente a obra objeto deste Edital. 
 13.5 - Emitir a(s) respectiva(s) Anotação(s) de Responsabilidade Técnica (ARTs) da 
fiscalização.  
 13.6 - O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este 
item não excluem a responsabilidade da Contratada e nem confere à Contratante 
responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou 
danos na execução dos serviços contratados. 
 13.7 - A Contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os 
serviços ora contratados, prestados em desacordo com o presente Edital e seus Anexos e 
com o contrato.  
 13.8 As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da 
Contratante encarregado da fiscalização do contrato deverão ser prontamente atendidas 
pela Contratada, ou, nesta impossibilidade, justificadas por escrito, sob pena da aplicação 
das medidas legais cabíveis.  
 13.9 - Todos os atos e instruções emanados ou emitidos pela Fiscalização serão 
considerados como se fossem praticados pelo Contratante. 
 

XIV - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO: 
 14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a 
CONTRATADA que:   
 a) der causa à inexecução parcial do contrato;  
 b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
 c) der causa à inexecução total do contrato;  
 d) deixar de entregar a documentação exigida para a contratação; 
 e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  
 f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado;  
 h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;  
 i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
 j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; praticar 
ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
 l) Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções:  
 1. Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  
 2. Multa:  
 2.1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias;  
 2.1.1. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o CONTRATANTE a promover 
a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I, do art. 137, da Lei n. 14.133/2021.  
 2.2. Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto.  
 3. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem 14.1 deste Item XIV, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave;  
 4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Termo de Referência, 
bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave.  
 14.2. A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE.  
 14.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa.  
 14.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  
 14.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada de eventual garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente.  
 14.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  
 14.7. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar realizar-se-á em processo administrativo que 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

assegure o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 14.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  
 b) as peculiaridades do caso concreto;  
 c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
 d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;  
 e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.  
 14.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei.   
 14.10. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada 
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 
dos atos ilícitos previstos neste Termo ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  
 14.11. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
 14.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da 
Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
 

XV - DAS PRERROGATIVAS 
15.1. Ficam facultadas à Contratante as prerrogativas previstas no Artigo 104 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, e suas alterações posteriores. 
 

XVI - DAS ALTERAÇÕES 
 16.1. O presente Contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante, 
ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Artigo 124 da Lei Federal nº 
14.133/2021, e suas alterações posteriores.  
 16.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo 
nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 
nº 14.133, de 2021).  
 16.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 
Lei nº 14.133, de 2021 
 

XVII. DA BASE LEGAL 
 17.1. A Fundamentação Legal para a contratação está contida na Lei Federal nº 
14.133, de 01 de abril de 2021, em especial no Artigo 2º, item VI Decreto Municipal Nº 
3078, de 31 de março de 2023, que regulamenta as contratações públicas, dispõe sobre 
licitações e contratos administrativos e dá outras providências no âmbito do município de 
Paranapuã-SP. 
 

XVIII - DA EXECUÇÃO 
 18.1. O presente Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 
com as Cláusulas avençadas neste contrato e no Termo de Referência, conforme a Lei 
Federal nº 14.133/2021, e suas alterações, respondendo cada qual pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial, nos termos do Artigo 115 da citada Lei. 
 

XIX - DOS CASOS OMISSOS 
 19.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais de licitações e 
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

 
 

XX - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 20.1. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua extinção com as 
consequências contratuais e as previstas em lei, com fulcro no Título III, Capítulo VIII da 
Lei Federal nº 14.133/2021.  
 20.2. A extinção do contrato poderá ser:  
 a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta;  
 b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;  
 c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial.  



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 20.3. Constituirão motivos para extinção do Contrato, a qual deverá ser 
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, as seguintes situações:  
 a) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 
 b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;  
 c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
restrinja sua capacidade de concluir o contrato;  
 d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
falecimento do contratado;  
 e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 
execução do contrato; 
 f) atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou 
alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
 g) atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a 
servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;  
 h) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante; 
 i) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, 
bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz.  
 20.4. O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais 
e/ou contratuais assegurará ao CONTRATANTE o direito de extinguir o contrato a qualquer 
tempo, independentemente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial.  
 20.5. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 
consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 

 
XXI - DA PROTEÇÃO DE DADOS SEGUNDO A LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS (LEI 13.709/18) – LGPD 
 
21.1. As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do 
tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenham acesso, para o 
propósito de execução e acompanhamento deste Contrato, não podendo divulgar, revelar, 
produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a 
não ser por força de obrigação legal ou regulatória.  

21.1 - Para fins de preservação da privacidade da CONTRATANTE a 
CONTRATADA se compromete em tratar apenas os dados que sejam necessários, 
relevantes e adequados a prestação do serviço e excluí-los tão logo atingida a finalidade 
de seu uso.  

21.2 - A CONTRATADA deverá manter a guarda e proteção do banco de dados da 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

CONTRATANTE e terceiros a ela relacionados, desde que tenham correlação com este 
contrato, zelando para que as informações não sejam acessadas ou corrompidas por 
terceiros, seja internamente ou por acesso remoto (internet). 

21.3 - No desenvolvimento de quaisquer atividades, as partes deverão observar 
rigorosamente o regime legal da proteção de dados pessoais, empenhando-se em 
proceder a todo o tratamento de dados pessoais que venha a mostrar-se necessários ao 
desenvolvimento dos serviços no estrito e rigoroso cumprimento da Lei. 

21.4 - Ao abrigo do disposto no item anterior, as Partes obrigam-se a, 
nomeadamente: 
  (I) Tratar e usar os dados pessoais nos termos legalmente permitidos, em especial 
recolhendo, registrando, organizando, conservando, consultando ou transmitindo os 
mesmos, apenas e somente nos casos em que o seu titular tenha dado o consentimento 
inequívoco ou nos restantes legalmente previstos; 
  (II) Tratar os dados de modo compatível com as finalidades para os quais tenham 
sido recolhidos; 
  (III) Conservar os dados apenas durante o período necessário à prossecução das 
finalidades da recolha ou do tratamento posterior, garantindo a sua confidencialidade; 
  (IV) Implementar as medidas técnicas e organizativas necessárias para proteger os 
dados contra a destruição, acidental ou ilícita, a perda acidental, a alteração, a difusão ou 
o acesso não autorizado, bem como contra qualquer outra forma de tratamento ilícito; 
  (V) Informar em até 48 horas a outra parte, devendo prestar toda a colaboração 
necessária a qualquer investigação que venha a ser realizada, caso exista alguma quebra 
de segurança, ou suspeita, independentemente de colocar ou não em causa a segurança e 
integridade dos Dados Pessoais; 
  (VI) Garantir o exercício, pelos titulares dos dados, dos respetivos direitos de 
informação, acesso e oposição; 
  (VII) Assegurar que os respetivos colaboradores ou os prestadores de serviços 
externos por si contratados e que venham a ter acesso a dados pessoais no contexto do 
contrato cumprem as disposições legais aplicáveis em matéria de proteção de dados 
pessoais, designadamente, não cedendo ou divulgando tais dados pessoais a terceiros, 
nem deles fazendo uso para quaisquer fins que não os estritamente consentidos pelos 
respectivos titulares ou, se aplicável, ser o seu processamento objeto de notificação ou de 
pedido de autorização à Agência Nacional de Proteção de Dados. 

 
XXII - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 22.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, 
por seus fornecedores e contratados, o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta 
cláusula, definem-se as seguintes práticas:  
 a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 
de licitação ou na execução de contrato;  



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;  
 c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
 d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar, direta ou indiretamente, às 
pessoas o ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato.  
 e) “prática obstrutiva”:  
 (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes da Prefeitura Municipal de Paranapuã, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista no subitem 17.1 deste item 
XVIII do Edital;  
 (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito da 
Prefeitura Municipal de Paranapuã promover inspeção.  
 

XXIII – DA PUBLICAÇÃO  
 23.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, em 
sua integralidade, no portal eletrônico da Prefeitura, no prazo previsto na Lei nº 14.133, 
de 2021. 

 
XIV - DO FÔRO 

24.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de JALES/SP, para dirimirem as dúvidas 
e pendências oriundas do presente Contrato, excluindo-se qualquer outro. 

24.2 - E, por estarem as partes Contratantes de pleno acordo quanto a tudo que 
ficou exarado neste instrumento, assinam-no este em quatro vias de igual teor, 
juntamente com duas testemunhas.  

 
Paranapuã/SP, XX de XXX de 2024 

 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPUÃ 

CONTRATANTE 
DANIEL JUNIOR DURAN PINATTO 

Prefeito Municipal 
 
 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATADA 

 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 
 

___________________________  ______________________________ 
           xxxxxxxxxxxxxxxxxxx            xxxxxxxxxxxxxxx 
            Gestor do Contrato                                       Fiscal do Contrato 
 
Testemunhas: 
 
 
1ª__________________________________   
Nome:  
RG:  
 
2ª______________________________ 
Nome:  
RG:  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(CONTRATOS) 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPUÃ 
CONTRATADO: xxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): xxxxx 
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa com fornecimento de 
mão de obra, materiais, ferramentas, equipamentos e maquinários para a execução de obra 
de recapeamento de vias públicas do município de Paranapuã/SP, conforme descrito no Anexo 
I, Termo de Referência e Projeto Básico anexo a este Edital. 
1.2. A licitação será realizada em 03 (três) lotes, formados por diversos itens, conforme 
planilha orçamentária constante no Projeto Básico/Termo de Referência, devendo o licitante 
oferecer proposta para todos os itens que o compõem, sendo: 
Lote 01: Execução de obras de recapeamento asfáltico em vias públicas do município de 
Paranapuã/SP, em atendimento ao Termo de Convênio nº 102802/2023 assinado entre este 
município e o Governo do Estado de São Paulo por meio da Secretaria de Governo e Relações 
Institucionais conforme projetos, planilhas e memoriais descritos no anexo II, documentos 
técnicos deste edital; 
Lote 02: Execução de obras de recapeamento asfáltico em vias públicas do município de 
Paranapuã/SP, em atendimento ao Termo de Convênio nº 100152/2024 assinado entre este 
município e o Governo do Estado de São Paulo por meio da Secretaria de Governo e Relações 
Institucionais conforme projetos, planilhas e memoriais descritos no anexo II, documentos 
técnicos deste edital; 
Lote 03: Execução de obras de recapeamento asfáltico em vias públicas do município de 
Paranapuã/SP, conforme projetos, planilhas e memoriais descritos no anexo II, documentos 
técnicos deste edital;  
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 

de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 

Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 

TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem 

a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 

Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 

Código de Processo Civil; 

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão  

cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos 

previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização 

Cadastral” anexa (s); 

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Paranapuã SP, xxxxxxxxxxxxxxx. 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Daniel Junior Duran Pinatto 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 222.538.918-78  

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME: 

Nome: Daniel Junior Duran Pinatto 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 222.538.918-78   

Assinatura: ______________________________________________________ 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: Daniel Junior Duran Pinatto 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 222.538.918-78  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

Pela contratada: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura: ______________________________________________________ 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Daniel Junior Duran Pinatto 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 222.538.918-78   

Assinatura: ______________________________________________________ 

GESTOR DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura:  ___________________________ 

FISCAL DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura:  ___________________________ 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas 

físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  

partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de 

responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com 

atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de 

competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo 

seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de 

notificação específica. (Inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021) 

 

 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

ANEXO V 
Modelo de Proposta de Preços 

(Este modelo é apenas uma amostra com especificações mínimas, obedecendo às especificações 
exigidas. A proposta deverá conter local e data, bem como validade mínima de 90 dias).  
 
PROPOSTA DE PREÇOS  
À Prefeitura Municipal de Paranapuã/SP  
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL N° 002/2024  
PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 014/2024 
 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA  

Nome da Empresa:   

CNPJ:   

Inscrição Estadual:   

Endereço Completo da Empresa (Com CEP):   

Telefone Fixo / Celular da Empresa:   

e-mail:  

 
Objeto: A presente licitação tem por objeto contratação de empresa com fornecimento de mão de 
obra, materiais, ferramentas, equipamentos e maquinários para a execução de obra de 
recapeamento de vias públicas do município de Paranapuã/SP, conforme descrito no Anexo I, 
Termo de Referência e Projeto Básico anexo a este Edital. 
  

LOTE DESCRIÇÃO UNID.  QUANT. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01 
recapeamento asfáltico em vias públicas do 

município de Paranapuã/SP, em atendimento 
ao Termo de Convênio nº 102802/2023 

SERV. 01 
  

02 
recapeamento asfáltico em vias públicas do 

município de Paranapuã/SP, em atendimento 
ao Termo de Convênio nº 100152/2024 

  
  

03 
Execução de obras de recapeamento 

asfáltico em vias públicas do município de 
Paranapuã/SP 

  
  

 

Apresentamos a nossa Proposta Comercial para fornecimento do objeto acima discriminado, que 
atendem a integralidade das especificações técnicas constante do Anexo I - Termo de Referência, 
Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro; Projeto e Convênio que 
integram o instrumento convocatório da licitação em epígrafe. 
 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ (valor por extenso).  
 
 
 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO 
OBJETO: De acordo com o especificado no Anexo I – Termo de Referência, do Edital.  
 
VALIDADE DA PROPOSTA: De no mínimo, 90 (NOVENTA) dias contados a partir da data da 
sessão pública do Pregão.  
 
OBS: A interposição de recurso suspende o prazo de validade da proposta até decisão.  
 
Dados para crédito em conta corrente:  
Banco:  
Agencia:  
Conta: 
 
Dados do responsável para assinatura do Contrato:  
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
 
A empresa, por intermédio de seu representante legal abaixo identificado, para todos os efeitos 
legais e administrativos, sob as penas da lei, DECLARA:  
1. No preço proposto acima estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto.  
2. Não se enquadra em nenhuma das restrições previstas no item 6.3 e subitens deste Edital.  
 
...../.......,.........de............de 2024.  
 
 

__________________________________ 
Razão Social da Empresa  

Nome do responsável/procurador 
 Cargo do responsável/procurador 

 N.° do CPF 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

ANEXO VI 
MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPUÃ  
 
Ref.: Concorrência Presencial nº 002/2024 
 
 A empresa (Razão Social da Empresa), estabelecida na ..........................(endereço 
completo), inscrita no CNPJ sob nº ........................................... neste ato representada 
pelo seu representante legal (nome), (RG), (CPF), DECLARA que: 
 
 a) cumprimos todos os requisitos de habilitação e das propostas e o declarante 
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (artigo 63, I, da 

Lei 14133/2021);  
 b) Estou ciente do inteiro teor e concorda com as condições contidas no Edital e 
seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
 c) Inexiste quaisquer fatos impeditivos à sua participação na licitação, bem como 
que se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes impeditivo à 
habilitação;   
 d) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 e) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 
III do art. 5º da Constituição Federal;  
 f) Cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  
 g) No caso de licitante organizado em cooperativa, cumprimos os requisitos 
estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021;  
 h) que esta empresa, na presente data, é considerada:  
 (   ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, art. 3° da Lei Complementar n° 
123/2006;  
 ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, art. 3° da lei 
Complementar n° 123/12006.  
 (  ) EQUIPARADA À ME/EPP que preencham as condições estabelecidas no artigo 
34, da Lei Federal n° 11.488/2007.  
 DECLARA ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do 
parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e 
alterações posteriores. DECLARA também que no ano-calendário da realização da 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

presente licitação, ainda não celebrou contratos com a administração Pública cujos 
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
como empresa de pequeno porte.  
 i) Declaração de que está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal 
nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e 
alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que 
tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento do objeto licitado, não 
podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros 
estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória.  
 j) que não possui em seu quadro societário pessoas que sejam cônjuges ou 
companheiros ou que tenham vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil 
com os agentes públicos designados para desempenhar as funções essenciais das 
contratações públicas, do Prefeito Municipal, do Vice-Prefeito Municipal, dos Secretários 
Municipais, dos Vereadores, bem como dos Diretores, Gerentes ou ocupantes de cargos 
equivalentes na administração Pública Municipal Indireta, nos termos do art. 65-A da Lei 
Orgânica de Paranapuã. 
 
Local e data: 
  
POR SER EXPRESSÃO DA VERDADE, FIRMAMOS A PRESENTE 

 
 
 

__________________________________ 
Razão Social da Empresa  

Nome do responsável/procurador 
 Cargo do responsável/procurador 

 N.° do CPF 
 
 
 

   

  

   

 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

ANEXO VII 
MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO INDICAÇÃO DE PESSOAL TÉCNICO, 

DAS INSTALAÇÕES E DO APARELHAMENTO 
 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPUÃ  
 
Ref.: Concorrência Presencial nº 002/2024 
 
 A empresa (Razão Social da Empresa), estabelecida na ..........................(endereço 
completo), inscrita no CNPJ sob nº ........................................... neste ato representada 
pelo seu representante legal (nome), (RG), (CPF), DECLARA que possui pessoal técnico, 
instalações e aparelhamento adequados e disponíveis para a realização do objeto da 
licitação, conforme segue: 
 
Xxxxxxxxxxxxx 
 
Local e data: 
  
POR SER EXPRESSÃO DA VERDADE, FIRMAMOS A PRESENTE 

 
 
 

__________________________________ 
Razão Social da Empresa  

Nome do responsável/procurador 
 Cargo do responsável/procurador 

 N.° do CPF 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

ANEXO VIII 
MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE GARANTIA DO CONTRATO 

 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPUÃ  
 
Ref.: Concorrência Presencial nº 002/2024 
 
 A empresa (Razão Social da Empresa), estabelecida na ..........................(endereço 
completo), inscrita no CNPJ sob nº ........................................... neste ato representada 
pelo seu representante legal (nome), (RG), (CPF), DECLARA que, caso seja vencedor 
desta licitação, prestará garantia de execução do contrato, nos termos do item 15 do 
edital. 

 
Local e data: 
  
POR SER EXPRESSÃO DA VERDADE, FIRMAMOS A PRESENTE 

 
 
 

__________________________________ 
Razão Social da Empresa  

Nome do responsável/procurador 
 Cargo do responsável/procurador 

 N.° do CPF 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

ANEXO IX 
MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE GARANTIA DOS SERVIÇOS 

 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPUÃ  
 
Ref.: Concorrência Presencial nº 002/2024 
 
 A empresa (Razão Social da Empresa), estabelecida na ..........................(endereço 
completo), inscrita no CNPJ sob nº ........................................... neste ato representada 
pelo seu representante legal (nome), (RG), (CPF), DECLARA que, garante os serviços 
executados pelo período de 05 (cinco) anos, nos termos do novo Código Civil Brasileiro, 
independente do Termo de recebimento definitivo, ficando responsável, neste período 
pela solidez e segurança da obra, sendo obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir 
ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, os serviços e obra empreitada, toda 
vez que forem apontados vícios ou irregularidades pelo Município, contados da data do 
recebimento definitivo do objeto contratado. 
 
Local e data: 
 
  
POR SER EXPRESSÃO DA VERDADE, FIRMAMOS A PRESENTE 

 
 
 

__________________________________ 
Razão Social da Empresa  

Nome do responsável/procurador 
 Cargo do responsável/procurador 

 N.° do CPF 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

ANEXO X 
Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta e Atuação 
Conforme ao Marco Legal Anticorrupção. 
 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPUÃ  
 
Ref.: Concorrência Presencial nº 002/2024 
 
 A empresa (Razão Social da Empresa), estabelecida na ..........................(endereço 
completo), inscrita no CNPJ sob nº ........................................... neste ato representada 
pelo seu representante legal (nome), (RG), (CPF), DECLARA, sob as penas da lei, 
especialmente o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que:  
a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não 
foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer 
outra licitante ou interessado (a), em potencial ou de fato, no presente procedimento 
licitatório;  
b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outra 
licitante ou interessado (a), em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório;  
c) a licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outra licitante ou interessado (a), em potencial ou de fato, no presente 
procedimento licitatório;  
d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outra licitante ou interessado (a), 
em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório antes da adjudicação do 
objeto;  
e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido 
ou recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante 
antes da abertura oficial das propostas; e,  
f) o representante legal da licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta 
declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.  
DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a 
coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração 
Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei n.º 12.846/2013, tais como:  
I – Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente 
público, ou a terceira pessoa a ele relacionada;  
II – Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar 
a prática dos atos ilícitos previstos em Lei;  
III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou 
dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;  
IV – No tocante a licitações e contratos:  
a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o 
caráter competitivo de procedimento licitatório público;  



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório 
público; 
c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem 
de qualquer tipo;  
d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;  
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação 
pública ou celebrar contrato administrativo;  
f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 
prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em 
lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; 
ou,  
g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 
administração pública;  
V – Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes 
públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos 
órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional.  
 
Local e data: 
  
POR SER EXPRESSÃO DA VERDADE, FIRMAMOS A PRESENTE 

 
 
 

__________________________________ 
Razão Social da Empresa  

Nome do responsável/procurador 
 Cargo do responsável/procurador 

N.° do CPF. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

ANEXO XI 
 

MODELO DECLARAÇÃO DE GESTÃO CONTRATUAL 
Concorrência Presencial nº 002/2024 

 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPUÃ  
 
Ref.: Concorrência Presencial nº 001/2024 
 
 A empresa (Razão Social da Empresa), estabelecida na ..........................(endereço 
completo), inscrita no CNPJ sob nº ........................................... neste ato representada 
pelo seu representante legal (nome), (RG), (CPF), DECLARA, sob as penas da lei, que 
fica designado para a Gestão do Contrato a ser firmada com o município de 
Paranapuã/SP, a pessoa abaixo qualificada:  
 
GESTOR:  
RG.  
CPF.  
DATA DE NASCIMENTO:  
ENDEREÇO RESIDENCIAL:  
E-MAIL PESSOAL: 
E-MAIL PROFISSIONAL:  
TEL/CEL.:  
 
Local e data: 
  
POR SER EXPRESSÃO DA VERDADE, FIRMAMOS A PRESENTE 

 
 
 

__________________________________ 
Razão Social da Empresa  

Nome do responsável/procurador 
 Cargo do responsável/procurador 

N.° do CPF.
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